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A vovô Daniel,  

que ressignificou a palavra saudade. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Soñé con detectives helados, detectives latino-americanos 

 que intentaban mantener los ojos abiertos 
 en medio del sueño.  

Soñé con crímenes horribles 
y con tipos cuidadosos  

que procuraban no pisar los charcos de sangre 
 y al mismo tiempo abarcar con una sola mirada 

 el escenario del crimen.  
Soñé con detectives perdidos  

en el espejo convexo de los Arnolfini:  
nuestra época, nuestras perspectivas, 

 nuestros modelos del Espanto. 
[Roberto Bolaño – Los detectives helados]  
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RESUMO 
 

 O controle da atividade policial é instrumento essencial ao Estado de 

Direito, sob o paradigma do constitucionalismo democrático. Configura direito 

fundamental dos cidadãos contra o uso arbitrário da força pelo Estado. A Constituição 

de 1988 previu um modelo dúplice de controle da polícia: interno e externo, sem 

prejuízo do exercido por órgãos não estatais. O controle externo da atividade policial 

foi atribuído ao Ministério Público, como função institucional. A realidade da 

ineficiência do controle demanda a reformulação do modelo atualmente adotado. 

Nesse sentido, é fundamental prezar pela cooperação interinstitucional entre polícia e 

Ministério Público, com vistas a assegurar a efetividade do controle da atividade 

policial e evitar a continuidade de situações violadoras de direitos na prática policial. 

 

Palavras-chave: Ministério Público; Polícia; Constitucionalismo; Democracia; Estado 

de Direito; Constituição de 1988; Controle da atividade policial; Persecução penal; 

Segurança pública; Investigação criminal; Direitos humanos. 



 

ABSTRACT 
 

 

 It is essential for the rule of law and for the democracy to effectively 

control the police. It is also a fundamental right that protects citizens against the 

arbitrary use of force by the State. The Brazilian Constitution of 1988 established a 

model of dual control of the police: internal and external, not excluding the control 

made by civil organizations. The external control of police activity was attributed to 

the Public Prosecutor’s Office as its institutional mission. The actual failure of police 

control in Brazil requires the reformulation of the model currently adopted. In this 

sense, it is crucial to prioritize the cooperation between police and Public Prosecutor’s 

Office, in order to ensure the effectiveness of the control over police activity and to 

avoid irregularities and human rights violations by police officers. 

 

Keywords: Public Prosecutor’s Office; Police; Constitutionalism; Democracy; Rule of 

Law; Brazilian Constitution of 1988; Police control; Police accountability; Criminal 

prosecution; Public safety; Criminal investigation; Human Rights. 



 

 

SUMÁRIO 

INTRODUÇÃO 11 

I – JUSTIFICATIVA PARA O CONTROLE DA ATIVIDADE POLICIAL: “POR QUE 
CONTROLAR?” 15 

II – TITULARIDADE DO CONTROLE DA ATIVIDADE POLICIAL: “QUEM 
CONTROLA?” 23 

1. CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 24 
1.1 PODERES INVESTIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 26 
2. OUTROS AGENTES DE CONTROLE EXTERNO 30 
3. CONTROLE INTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 33 
3. 1 POLÍCIA FEDERAL (PF) E POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL (PRF) 34 
3.2 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL (PMDF) 36 
3.3 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL (PCDF) 38 

III – INSTRUMENTOS DE CONTROLE DA ATIVIDADE POLICIAL: “COMO SE 
CONTROLA?” 40 

1. A ESTRUTURA DAS CORREGEDORIAS DE POLÍCIA 40 
2. MECANISMOS DE CONTROLE EXTERNO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 45 

IV – CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL NO DF: A 
EXPERIÊNCIA DO NÚCLEO/GRUPO DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE 
POLICIAL DO MPDFT E DA PRDF (MPF) 52 

1. PERCEPÇÃO INDIVIDUAL DOS MEMBROS DO NCAP/MPDFT E DO GCEAP/PRDF 
(MPF) SOBRE SUA ATUAÇÃO 59 

V – PROPOSIÇÃO DE UM MODELO PARA O CONTROLE EXTERNO: “COMO 
CONTROLAR?” 67 

1. A BUSCA DO EQUILÍBRIO NA RELAÇÃO POLÍCIA X MP 69 
2. UMA DIRETRIZ DE CONTROLE EXTERNO SUBSIDIÁRIO 73 
3. CONTROLE PREVENTIVO E PRÓ-ATIVO E EXPERIÊNCIAS DO DIREITO COMPARADO 74 
4. OUTRAS PROPOSTAS 78 
4.1 A PEC Nº 381/2009 E A CRIAÇÃO DE UM CONSELHO NACIONAL DE POLÍCIAS 79 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 89 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 91 

ANEXOS 101 



 

 11 

INTRODUÇÃO 
 

Provavelmente, alguém que ouve a palavra controle a associa quase 

que imediatamente às ideias de monitoração, fiscalização, domínio de algo, em uma 

perspectiva de autoridade, quiçá totalitária, caso se entenda que controle 

necessariamente implica a completa sujeição do objeto controlado ao controlador. 

Certo é que dificilmente essa associação se dará de imediato com as ideias de 

acompanhamento, cuidado, zelo, vigília.  

Talvez a Psicologia possa explicar os motivos do subconsciente para 

que privilegiemos a primeira noção de controle como sujeição, em vez do desvelo, 

normalmente reservado ao tratamento com aquilo que nos pertence ou com o que 

desenvolvemos laços afetivos. Neste último caso, controlar significa muito mais velar 

pela incolumidade do objeto, do que vistoriá-lo a fim de encontrar falhas e promover 

a sua correção, a posteriori. 

Buscou-se, contudo, assumir no presente trabalho esta segunda 

perspectiva, vislumbrando o controle da polícia 1  como um instrumento para a 

melhoria dos serviços de segurança pública do Estado, para a prevenção do uso 

arbitrário da força e para a garantia da eficiência do sistema de justiça criminal, a 

partir do seu primeiro segmento: o policial. 

Assim, procede-se à análise das posições dos atores envolvidos no 

controle da atividade policial, em especial Corregedorias de Polícia e Ministério 

Público; da extensão das funções de controle externo atribuído ao Ministério Público 

pelo artigo 129, VII, da Constituição; e de como desempenhá-lo com vistas a coibir 

abusos e resguardar as garantias fundamentais dos cidadãos.  

Trata-se de tema controverso e dotado de singular relevância social e 

política, estando intrinsecamente afeto a discussões sobre segurança pública, 

efetividade da responsabilização de agentes públicos, defesa de direitos humanos e 

qualidade do sistema de justiça criminal no Brasil.  

 Os constantes atritos entre polícia e Ministério Público, notadamente 

no âmbito da discussão acerca da participação dos membros do MP nas investigações 

criminais, somam-se a um cenário de insegurança jurídica, haja vista a ausência de 

regulação específica delimitando a forma e a abrangência do controle externo 

                                                
1 Utilizar-se-á a forma polícia para se referir à totalidade ou a grupo de corporações policiais, como gênero. O termo Polícía será 
utilizado quando se tratar da designação oficial da instituição. 
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realizado pelo MP. Essa crise institucional perpassa, ainda, o comprometimento da 

credibilidade dos órgãos integrantes do sistema criminal junto à sociedade, ante a 

proliferação de casos de abuso de autoridade e violação de direitos humanos 

cometidos por policiais e a sensação pública de impunidade destes agentes.  

 Verifica-se, por outro lado, que a polícia tem exercido forte pressão 

política no sentido de maior independência funcional. Tal quadro se afigura 

preocupante, tendo em vista que o fato de se tratar de órgão armado e encarregado da 

rotina investigativa criminal implica desafios especiais para seu controle social e 

democrático, demandando amparo institucional reforçado para que se evite, por 

exemplo, a impunidade entre seus próprios agentes.  

Neste contexto, procedeu-se a duas abordagens metodológicas para o 

tema: normativa, com a análise da regulação existente sobre o tema no Brasil, no 

âmbito constitucional e infraconstitucional, visando, especialmente, a mostrar como 

conciliar as atribuições dos diversos órgãos incumbidos do controle da atividade 

policial; e empírica, com a análise da realidade do controle externo nos moldes atuais, 

para o que se restringiu a pesquisa ao âmbito do Distrito Federal. 

Para a consecução da parte da pesquisa relativa à hermenêutica 

normativa, adotou-se a perspectiva do Garantismo na análise do sistema penal 

brasileiro, no sentido da proposta de LUIGI FERRAJOLI, que busca compatibilizar 

normatividade e efetividade no sistema penal a partir do princípio da legalidade, base 

do Estado de Direito. De acordo com esse modelo normativo, os direitos e garantias 

fundamentais dos indivíduos ocupam papel preponderante para a própria validade da 

norma jurídica, cuja legitimidade dependerá, ainda, da submissão aos procedimentos 

prévios de elaboração previstos no ordenamento e, em especial, na Constituição.2  

Sobre o Garantismo, BOBBIO asseverou que se trata do 

modelo ideal do Estado de Direito, entendido não somente com 
Estado liberal protetor dos direitos da liberdade, mas também como 
Estado social, chamado a proteger efetivamente os direitos sociais; 
em segundo lugar, apresentando-o como uma teoria do direito que 
propõe um jus-positivismo crítico contraposto ao juspositivismo 
dogmático; e, enfim, interpretando-o como uma filosofia política 
que funda o Estado sobre direitos fundamentais dos cidadãos e que 
do próprio reconhecimento e da efetiva proteção (não basta o 

                                                
2 Cf. FERRAJOLI, Luigi. Direito e razão: Teoria do Garantismo Penal. 3a Ed. rev. Trad. Por Ana Paula Zomer Sica, Fauzi 
Hassan Choukr, Juarez Tavares e Luiz Flávio Gomes. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010 
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reconhecimento!) destes direitos traz a sua legitimidade e também a 
capacidade de renovar-se sem recorrer à violência subversiva.3 

 Compreendemos o sistema penal brasileiro como acolhedor da teoria 

garantista. Denota-se a opção constitucional pelo Garantismo ante a consagração na 

Carta Magna do contraditório e da ampla defesa como direitos fundamentais, 

caracterizadores da estrutura dialética do processo judicial, bem como a partir da 

adoção do princípio do juiz natural, da presunção da não culpabilidade e da 

implementação do modelo acusatório no processo penal brasileiro.  Além destes, 

poder-se-iam elencar outros tantos momentos em que o texto constitucional se revela 

garantista, como na proibição de provas ilícitas e no princípio da reserva legal. 

 Aplicada à problemática que enseja a presente monografia, a ótica 

garantista orienta a análise do controle externo da atividade policial como forma de 

melhor assegurar o respeito aos direitos individuais dos cidadãos em sua relação com 

a polícia, partindo-se do pressuposto de que o controle bem exercido é essencial para 

coibir abusos de autoridade e violações de direitos por agentes policiais, culminando 

em aumento da credibilidade das instituições de controle e, via de consequência, 

conferindo maior legitimidade ao próprio Estado perante a sociedade. 

Por outro lado, em atenção ao princípio da duplicidade da eficiência do 

sistema penal garantista, entende-se que o controle externo da polícia é fundamental 

para o equilíbrio entre o respeito dos direitos individuais dos acusados, por parte do 

Estado, e a efetiva apuração e o justo sancionamento dos responsáveis pela prática de 

delitos. Conforme postula FERRAJOLI, “um sistema penal é justificado se, e somente 

se, minimiza a violência arbitrária na sociedade”4 e, para atingir tal objetivo, o 

próprio Estado deve ser o primeiro a observar as garantias fundamentais dos cidadãos. 

A análise do arcabouço teórico e normativo sobre o tema ficou 

praticamente concentrada nos três primeiros capítulos, que podem ser resumidos nas 

fórmulas “Por que controlar?”, “Quem controla?” e “Como se controla?”. 

No primeiro capítulo, apresentaram-se as justificativas para a 

existência do controle da atividade policial, sob o paradigma do constitucionalismo 

democrático, bem como abordaram-se as peculiaridades envoltas no exercício do 

poder de polícia pelo Estado, que acarretam a necessidade concreta do seu 

acompanhamento efetivo.  

                                                
3 BOBBIO, Norberto. Prefácio. In: FERRAJOLI, Luigi. Op cit. (p. 10) 
 
4 FERRAJOLI, Luigi. Op cit. (p. 318) 
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No segundo capítulo, descreveram-se os órgãos que realizam o 

controle da atividade policial – interno e externo – e de que forma se dá a distribuição 

de competências entre eles, com a análise da normatização pertinente. Neste tópico 

também se abordou a problemática da constitucionalidade dos poderes investigatórios 

do Ministério Público na seara criminal. Os mecanismos utilizados pelos órgãos 

indicados no segundo capítulo para a operacionalização do controle da atividade 

policial foram objeto do terceiro capítulo.  

O quarto capítulo resultou de pesquisa exploratória conduzida 

juntamente ao Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial do Ministério 

Público do Distrito Federal e dos Territórios (NCAP/MPDFT) e ao Grupo de Controle 

Externo da Atividade Policial da Procuradoria da República no Distrito Federal 

(GCEAP/PRDF). A pesquisa consistiu em entrevistas semiestruturadas com os 

Coordenadores dos respectivos departamentos, levantamento de dados estatísticos 

sobre a atuação dos grupos e colheita das representações sociais dos membros acerca 

da função de controle externo da atividade policial por eles exercida.  

No quinto e último capítulo (“Como controlar?”) procurou-se analisar 

propostas para um modelo de controle externo da atividade policial, que fosse 

igualmente equilibrado nas facetas preventiva e repressiva e que priorizasse a 

cooperação interinstitucional Polícia-Ministério Público, para o que se utilizou, 

também, a experiência do Direito Comparado. Analisou-se, ainda, a questão da PEC 

381/2009, que propõe a criação de um órgão colegiado autônomo a ser incumbido do 

controle externo da atividade policial, em substituição ao Ministério Público. 

Demonstrar-se-á, ao longo do trabalho, que controlar a atividade 

policial é controlar o excesso e a omissão. É, especialmente, garantir a legitimidade 

do uso da força pelo Estado, de maneira à adequada promoção da segurança de todos 

os cidadãos, sem desrespeitar direitos e garantias fundamentais nesta gravosa 

empreitada.  
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I – JUSTIFICATIVA PARA O CONTROLE DA ATIVIDADE POLICIAL: “POR 

QUE CONTROLAR?” 
 

A justificativa para o controle da atividade policial pode partir de duas 

perspectivas: (i) controla-se porque se trata de serviço público, prestado diretamente 

pelo Estado, que, dentro do paradigma do Estado Democrático de Direito, submete-se 

a amplos sistemas de controle de modo a assegurar a supremacia do interesse público 

e da Constituição; (ii) controla-se porque a substância da atividade policial, que 

possibilita o uso da força em desfavor dos cidadãos, por agentes armados e 

usualmente submetidos a intensas pressões psicológicas, reclama uma fiscalização 

rigorosa, de modo a garantir tanto a efetividade da prevenção da criminalidade quanto 

o respeito aos direitos fundamentais da população diretamente envolvida nessa 

relação. 

Sob o primeiro ponto de vista, controla-se porque toda a ação estatal é 

controlada, não havendo nenhuma peculiaridade na atividade policial que a exima de 

um controle que é geral, justificado aprioristicamente, em razão do modelo de Estado 

adotado. Diferentemente, sob o segundo viés, a atividade policial exige controle 

exatamente em razão de suas características particulares; este se justifica na análise da 

prática policial e na percepção do grande potencial de ameaça à cidadania que a 

irregularidade ou ilegalidade na conduta de policiais representam. Em outras palavras, 

o controle da atividade policial encontra fundamento em bases abstratas e concretas.  

Em 1988, refundou-se o Estado Democrático de Direito no Brasil, com 

os objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa, solidária, 

desenvolvida, em que não haja pobreza e marginalização, sejam reduzidas as 

desigualdades sociais e regionais e promovido o bem de todos, indistintamente (art. 1o 

da CF/88). Conforme resume BARROSO, 

A ideia de Estado democrático de direito, consagrada no art. 1o da 
Constituição brasileira, é a síntese histórica de dois conceitos que 
são próximos, mas não se confundem: os de constitucionalismo e de 
democracia. Constitucionalismo significa, em essência, limitação do 
poder e supremacia da lei (Estado de direito, rule of law, 
Rechtsstaat). Democracia, por sua vez, em aproximação sumária, 
traduz-se em soberania popular e governo da maioria.  
(...) 
Longe de serem conceitos antagônicos, (...), constitucionalismo e 
democracia são fenômenos que se complementam e se apoiam 
mutuamente no Estado contemporâneo. Ambos se destinam, em 
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última análise, a prover justiça, segurança jurídica e bem-estar 
social.5 

A Constituição adotou, para tanto, o sistema republicano de governo, 

prevendo a distribuição do poder político em três poderes – Executivo, Legislativo e 

Judiciário –, os quais deveriam exercê-lo de forma independente e harmônica entre si, 

dentro dos estritos parâmetros do texto constitucional. 

O princípio da separação de poderes encontra suas bases 

principalmente na doutrina de MONTESQUIEU6, apesar de ter sido sugerido nas obras 

de  Aristóteles, Locke e Rousseau, e consiste em atribuir cada uma das funções 

governamentais – que podem ser resumidas nas tarefas de elaboração das leis, 

execução das leis e controle do seu cumprimento – a diferentes entes. Isso se dá 

mediante a distribuição do poder político – que, em um regime democrático, é 

outorgado pela sociedade – entre “Poderes” dotados de especialização funcional e 

independência orgânica.7  

Esse princípio possui tamanha relevância para o constitucionalismo 

moderno que o art. 16 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, 

estabeleceu que “qualquer sociedade em que não esteja assegurada a garantia dos 

direitos, nem estabelecida a separação dos poderes não tem Constituição”8. 

Todavia, como pondera JOSÉ AFONSO DA SILVA,  

Hoje, o princípio não configura mais aquela rigidez de outrora. A 
ampliação das atividades do Estado contemporâneo impôs nova 
visão da teoria da separação de poderes e novas formas de 
relacionamento entre os órgãos legislativo e executivo e destes com 
o judiciário, tanto que atualmente se prefere falar em colaboração 
de poderes (...).9 

Nesse sentido, vale colacionar o pensamento de LOEWENSTEIN, para 

quem “el Constitucionalismo no es solamente un gobierno con una base de Estado de 

derecho, sino que significa un gobierno responsable” 10 . Para o autor, a 

                                                
5 BARROSO, Luis Roberto. Curso de direito constitucional contemporâneo: os conceitos fundamentais e a construção do novo 
modelo. São Paulo: Saraiva, 2009. (pp. 87-90) 
 
6 MONTESQUIEU, Charles Louis de. O espírito das leis. São Paulo: Martins Editora, 2005. 
 
7 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 23a ed., rev. e ampl. São Paulo: Malheiros, 2004. (p. 108-9) 
 
8  Disponível em: http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/atuacao-e-conteudos-de-apoio/legislacao/direitos-
humanos/declar_dir_homem_cidadao.pdf. Acesso em 17 de novembro de 2011. 
 
9 SILVA (p. 109) 
 
10 LOEWENSTEIN, Karl. Teoria de la Constitucion. Traducción y estudio sobre la obra por Alfredo Gallego Anabitarte. 
Barcelona: Ediciones Ariel, 1964. (p. 71) 
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responsabilidade do governo derivaria não apenas da distribuição do poder, porquanto 

distribuição e controle de poder não configuram fatores idênticos.  

 A teoria constitucional proposta pelo doutrinador alemão sugere uma 

nova divisão tripartite em contraposição ao modelo Executivo x Legislativo x 

Judiciário. Trata-se da separação entre a “decisão política conformadora ou 

fundamental (policy determination)”, a “execução da decisão (policy execution)” e o 

“controle politico” (policy control).  

O núcleo dessa nova tripartição de poderes é o controle político, o que 

a diferencia do modelo tradicional, no qual o equilíbrio no Estado se adquire mediante 

a distribuição de poder (controle recíproco do poder), consubstanciada na famosa 

fórmula dos checks and balances11.  

No Estado constitucional, o ponto crítico da função de controle político 

reside na possibilidade de exigir a responsabilidade política, o que se verifica quando 

um detentor de poder possui o dever de se reportar ao outro acerca do cumprimento 

da função que lhe foi designada. Segundo LOEWENSTEIN: 

un gobierno se pude considerar como responsible cuando el 
ejercicio del poder politico está distribuído y controlado entre 
diversos detentadores del poder. Las técnicas del control en su 
totalidad están ancladas en la Constitución. La supremacía de la 
Constitución es el remate de un sistema integral de controles 
politicos. 

 Embora o doutrinador não tenha mencionado a figura do Ministério 

Público, é possível concebê-lo como exercente dessa nova modalidade de controle 

autônomo, sobretudo ante as previsões constitucionais contidas no artigo 127 e no 

inciso III do artigo 129, segundo as quais lhe compete a defesa da ordem jurídica e do 

regime democrático, bem como o zelo pelo efetivo respeito entre os Poderes da 

República.  

Assentes esses pressupostos, o controle da atividade policial se insere 

neste contexto maior de controle do Estado no constitucionalismo democrático. Trata-

se de garantia constitucional contra a atuação arbitrária do Estado, naquela que 

                                                
11  “El mecanismo más eficaz del poder político consiste en la atribución de diferentes funciones estatales a diferentes 
detentadores del poder u órganos estatales, que si bien ejercen dicha función con plena autonomía y propria responsabilidad 
están obligados en última término a cooperar para que sea posible una voluntad estatal válida. La distribución del poder entre 
diversos detentadores significa para cada uno de ellos una limitación y un control a través de los checks and balances – frenos y 
contrapesos -, o, como dijo Montesquieu en formula famosa, <<le pouvoir arête le pouvoir>>”. CF. LOEWENSTEIN, Karl. Op 
cit. (p. 69). 
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consideramos a sua faceta mais gravosa: o poder de polícia12. E, como exposto na 

introdução do presente trabalho, a legitimidade do exercício do poder pelo Estado está 

indissociavelmente atrelada ao reconhecimento e à efetiva proteção dos direitos 

fundamentais dos cidadãos, inclusive e especialmente dos contrapostos ao uso 

arbitrário da força pelo próprio Estado. 

O dever de fiscalização e de responsabilização dos integrantes das 

Polícias decorre, ainda, da disposição do artigo 144 da Constituição, conforme o qual 

a segurança pública, para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, constitui dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos.   

Nota-se que as Polícias vêm delineadas no texto constitucional no 

título denominado “Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas”, do que se 

conclui que elas não se destinam a proteger o aparelho estatal, ou uma determinada 

parcela da sociedade, mas a garantir o cumprimento da lei, democraticamente. Porém, 

historicamente, nem sempre a polícia possuiu essa função, como expõe JORGE DA 

SILVA: 

A polícia moderna surgiu na Europa no início do século XIX para 
substituir as milícias privadas dos grandes empresários e 
proprietários de terras. Na verdade, sua função era a de garantir os 
interesses patrimoniais dos mesmos contra as ações criminosas que, 
a seu ver, ameaçavam subverter a ordem estabelecida pela 
Revolução Industrial, como nos ensinam Raymond Cliff e Antônio 
Luiz Paixão. No Brasil, que nessa época era uma sociedade 
literalmente estratificada em classes, com a sua produção 
dependente do trabalho escravo, além da Divisão Militar da Guarda 
Real de Polícia, criada em 1809 por D. João VI (embrião da Polícia 
Militar do Rio de Janeiro), constituiu-se em 1831 a Guarda 
Nacional, composta por proprietários de terras e de escravos, e por 
quem tivesse, no dizer de Rodrigues et. al., “renda mínima” 
necessária que os distinguisse do mundo “da desordem”.  

A demanda por uma polícia democrática contrapõe-se a essa visão de 

que a polícia deve defender a sociedade “de bem”. As funções da polícia dentro do 

                                                
12 No conceito de Hely Lopes Meirelles, poder de polícia é “o mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração Pública 
para conter os abusos do direito individual”. Cf. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 26ª ed. São 
Paulo: Malheiros Editores, 2001 (p. 123). O Código Tributário Nacional também oferece uma definição do que seja “poder de 
polícia” e dos parâmetros para o seu regular exercício pelo Estado: “Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da 
administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de 
fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do 
mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade 
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 
28.12.1966) Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão 
competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de poder.” 
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Estado Democrático de Direito, nas bases da Constituição de 1988, vão além, 

devendo ser exercidas em prol de todos.  

Essa mudança na concepção de polícia não atinge apenas a abrangência 

da sua atuação, que agora não pode ser restrita a determinados grupos sociais, mas a 

própria destinação da ação policial, que deixa de ser focada na erradicação da 

criminalidade e passa a priorizar a sua administração, para que não ultrapasse um 

limite que ameace a harmonia social e a ordem estabelecida. Os objetivos da ação 

policial passam a ser a proteção da sociedade e a garantia da observância da lei e da 

ordem pública. Prevalece, portanto, o caráter de proteção sobre o de repressão. Nas 

palavras de JORGE DA SILVA: 

Agora os destinatários dos serviços policiais (e não da repressão 
policial) vão ser os cidadãos e as comunidades, que contarão com a 
polícia para orientá-los, ajudá-los e protegê-los contra os 
malfeitores e contra os riscos a que estão expostos no dia-a-dia. Na 
visão tradicional, em que os destinatários dos serviços policiais são, 
além dos criminosos de fato, os suspeitos incertos, a ação repressiva 
acaba sendo exercitada na base de estereótipos.13  

Na prática, contudo, a realidade da polícia brasileira é distinta. Nesse 

sentido, KANT DE LIMA é crítico ao destacar que: 

Mais dramática, no entanto, é a situação da polícia: encarregada de 
descobrir a verdade além de qualquer dúvida, expressa na confissão, 
vê suas descobertas, validadas pela forma da inquirição a que está 
submetida, serem derrubadas quando submetidas, posteriormente, 
aos critérios do processo judicial, ou do júri. Situada no lugar mais 
inferior deste sistema hierárquico, sua verdade também é a que 
menos vale. Entretanto, não se deve esquecer que é ela que se 
defronta, no dia a dia, com a população, impregnando-a e por ela 
sendo impregnada com seus critérios de justiça e de verdade, ao 
mesmo tempo em que assume, cada vez mais, sua degradação 
institucional. 
A estes problemas acresce o caráter “real” da polícia, tanto militar 
como civil, no Brasil e no Rio de Janeiro: desde D. João VI, cuja 
coroa enfeita o brasão de nossa PMERJ, até o ethos repressivo que 
permeia nossa Polícia Civil, está, sempre, a polícia, a serviço do 
Rei, do Estado, para conciliar forçadamente ou para reprimir 
conflitos e não para resolvê-los, garantindo a ordem estatal pública 
e, não, negociando e disciplinando, preventivamente, a ordem dos 
cidadãos.14 

No provimento da segurança pública, a polícia desempenha diferentes 

funções, sendo as principais a de prevenir infrações penais, mediante o policiamento 

ostensivo; a função de polícia judiciária, consistente na prestação de auxílio material 

                                                
13 SILVA, Jorge da. Op cit. (p. 301) 
 
14 KANT DE LIMA, Roberto. Polícia e exclusão na cultura judiciária. Tempo Social; Rev. Sociol. USP, S. Paulo, 9(1): 169-
183, maio de 1997. (p. 181) 
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ao Poder Judiciário na execução dos atos e decisões judiciais; e a de investigação 

criminal, de modo a apurar a autoria e reunir as provas da materialidade, elementos 

necessários para a responsabilização judicial. 

Parte da doutrina, na classificação da polícia de acordo com a atividade 

material desempenhada, distingue a “polícia administrativa” da “polícia judiciária”, 

caracterizando-as da seguinte forma: 

A polícia judiciária ocupa-se da actividade de investigação e 
perseguição do crime e da criminalidade. Por isso, a polícia 
judiciária é, por vezes, chamada polícia criminal, denominação que 
designa os serviços policiais especializados e encarregados da luta 
contra as diversas formas de criminalidade. A polícia judiciária 
também é, por vezes, designada de polícia de investigação ou 
polícia repressiva. 
A polícia administrativa, também chamada polícia da ordem ou 
polícia preventiva, ocupa-se da atividade de prevenção do perigo 
para a ordem e segurança públicas.15 

Contudo, entende-se que não se trata de interpretação consentânea com 

o ordenamento jurídico vigente no Brasil. Com efeito, como exposto acima, as 

atividades de investigação criminal e de polícia judiciária não se confundem e foram 

distinguidas no próprio texto constitucional, que previu exclusividade à polícia apenas 

no tocante à função de polícia judiciária. Nesse sentido, é esclarecedor o trecho do 

acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 

402.419/RO:  

O respeito aos bens jurídicos protegidos pela norma penal é, 
primariamente, interesse de toda a coletividade, sendo manifesta a 
legitimidade do Poder do Estado para a imposição da resposta 
penal, cuja efetividade atende a uma necessidade social. 
Daí por que a ação penal é pública e atribuída ao Ministério 
Público, como uma de suas causas de existência. Deve a autoridade 
policial agir de ofício. Qualquer do povo pode prender em flagrante. 
É dever de toda e qualquer autoridade comunicar o crime de que 
tenha ciência no exercício de suas funções. Dispõe 
significativamente o artigo 144 da Constituição da República que 
"A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio" 
Não é, portanto, da índole do direito penal a feudalização da 
investigação criminal na Polícia e a sua exclusão do Ministério 
Público. 
Tal poder investigatório, independentemente de regra expressa 
específica, é manifestação da própria natureza do direito penal, da 
qual não se pode dissociar a da instituição do Ministério Público, 
titular da ação penal pública, a quem foi instrumentalmente 
ordenada a Polícia na apuração das infrações penais, ambos sob o 

                                                
15 SOUSA, Antônio Francisco de. A polícia no estado de direito. São Paulo: Saraiva, 2009. (pp. 5-6) 
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controle externo do Poder Judiciário, em obséquio do interesse 
social e da proteção dos direitos da pessoa humana. 
Em nossa compreensão, é esse o sistema de direito vigente. 
Diversamente do que se tem procurado sustentar, como resulta da 
letra de seu artigo 144, a Constituição da República não fez da 
investigação criminal uma função exclusiva da Polícia, 
restringindo-se, como se restringiu, tão-somente a fazer exclusivo 
da Polícia Federal o exercício da função de polícia judiciária da 
União (parágrafo 1º, inciso IV). 
Essa função de polícia judiciária – qual seja, a de auxiliar do Poder 
Judiciário –, não se identifica com a função investigatória, qual seja, 
a de apurar infrações penais, bem distinguidas no verbo 
constitucional, como exsurge, entre outras disposições, do 
preceituado no parágrafo 4º do artigo 144 da Constituição Federal, 
verbis: 
"§ 4º às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de 
polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares." 
Tal norma constitucional, por fim, define, é certo,  as funções das 
polícias civis, mas sem estabelecer  qualquer cláusula de 
exclusividade. 
O poder investigatório que, pelo exposto, se deve reconhecer, por 
igual, próprio do Ministério Público é, à luz da disciplina 
constitucional, da espécie excepcional, fundada na exigência 
absoluta de demonstrado interesse público ou social. 
O exercício desse poder investigatório não é, por óbvio, estranho ao 
Direito, subordinando-se, à falta de norma legal particular, no que 
couber, analogicamente, ao Código de Processo Penal, sobretudo na 
perspectiva da proteção dos direitos fundamentais e da satisfação do 
interesse social, que impedem a reprodução simultânea de 
investigações, reclamam o ajuizamento tempestivo dos feitos 
inquisitoriais e determinam a obrigatória oitiva do indiciado autor 
do crime e a observância das normas legais relativas ao 
impedimento, à suspeição e à prova e sua produção. 
5. Em figurando autoridade policial ou seu agente como sujeito 
ativo do delito, levado a cabo a pretexto de cumprimento de dever 
legal, é óbvia a legitimidade do Ministério Público, na dupla 
perspectiva da proteção dos direitos fundamentais e da satisfação do 
interesse social, que mais se potencializam à luz do seu dever-poder 
de "exercer o controle externo da atividade policial" (Constituição 
da República, artigo 129, inciso VII). 
6. Recurso especial provido. 
[STJ – 6a Turma - REsp 402419/RO, Rel. Ministro HAMILTON 
CARVALHIDO, julgado em 21/10/2003, publicado no DJ em 
15/12/2003, p. 413]” 

Ainda sobre a questão, ressalta CALABRICH que 

(...) não se pode descurar do fato de que a investigação criminal é, 
juntamente com a repressão à prática de crimes (no que diz respeito 
à polícia federal, em algumas infrações penais – art. 144, § 1°, II e 
III –, função de policiamento ostensivo – que no caso dos Estados 
compete às polícias militares – art. 144, § 5°, da CF/88), a atividade 
primordial da polícia; não é por outro motivo que esta atribuição é 
focada no primeiro dos incisos do § 1o do art. 144 da CF/88. 
Tampouco se ignora o fato de que, até mesmo por ter sido expressa 
na carta política, a investigação criminal realizada pela polícia deve 
ser a regra, não a exceção. Tais ponderações, todavia, longe de 
impedirem, apenas reforçam a conclusão pela não-exclusividade da 
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polícia (ou ausência de monopólio da polícia) para a atividade de 
investigação criminal.16  

O controle da execução dessas funções deve ser exercido de acordo 

com as especificidades de cada uma das atividades-fim da polícia: policiamento 

ostensivo, investigação criminal e polícia judiciária. Destaca-se a ressalva feita por 

JOSÉ CRETELLA JR.: 

No Brasil, a distinção da polícia em judiciária e administrativa, de 
procedência francesa e universalmente aceita, menos pelos povos 
influenciados pelo direito inglês (Grã-Bretanha e Estados Unidos), 
não tem integral aplicação, porque a nossa polícia é mista, cabendo 
ao mesmo órgão (...) atividades preventivas e repressivas.17 

O fato de, no Brasil, uma mesma Polícia poder executar tanto a função 

de polícia judiciária quanto a de polícia administrativa, bem assim a não existência de 

monopólio sobre a atividade investigação criminal (que é exercida por outros órgãos, 

como as Comissões Parlamentares de Inquérito e o próprio Ministério Público), não 

implica o desaparecimento dessas funções distintas. Exige, sim, que os órgãos de 

controle estejam atentos aos diferentes focos de problemas a serem enfrentados a 

depender da atividade fiscalizada. 

Com efeito, no âmbito do policiamento ostensivo, as principais falhas a 

serem coibidas dizem respeito ao emprego excessivo de força na abordagem pelo 

policial – que podem implicar desde abuso de autoridade a graves violações de 

direitos humanos –, e à deficiência da atividade de prevenção de delitos, pela omissão 

de policiais em determinadas situações, por exemplo.  

Na investigação criminal, por seu turno, o controle da atividade policial 

visa a garantir a apuração de todos os delitos, evitando-se a seletividade 

discriminatória que privilegia crimes cometidos contra determinadas vítimas, bem 

como a qualidade da coleta das provas, de maneira a garantir os direitos dos acusados 

e a viabilidade da ação penal futura. Na atividade de polícia judiciária, o controle se 

destina a assegurar a regularidade do cumprimento dos atos e decisões judiciais. 

Em todos os campos, contudo, sobressaem dois vetores a serem 

especialmente combatidos: a corrupção e a violência policiais.  

                                                
16 CALABRICH, Bruno. Investigação criminal pelo Ministério Público: fundamentos e limites constitucionais. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2007. (p. 100-1) 
 
17 CRETELLA Jr., José. Polícia Militar e Poder de Polícia no Direito Brasileiro. In: Direito Administrativo da Ordem Pública. 
Rio de Janeiro: Forense, 1987. (p. 173) 
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II – TITULARIDADE DO CONTROLE DA ATIVIDADE POLICIAL: “QUEM 

CONTROLA?” 
 

 A ordem democrática instituída com a Constituição de 1988, pressupôs 

a estruturação de um amplo sistema de controle da atuação estatal, em sintonia com o 

próprio processo de redemocratização que sucedeu um período de quase três décadas 

de regime de exceção. A adoção da forma republicana de governo, calcada no 

princípio montesquiano da separação em três Poderes que se controlam mutuamente, 

desdobrou-se, ainda, na opção política de que o controle das atividades mais sensíveis 

do Estado fosse duplamente exercido, interna e externamente. 

Assim, além do controle externo realizado pelos Poderes entre si, o 

Constituinte determinou que cada Poder deve manter de forma integrada sistema de 

controle interno (art. 74); também previu a Constituição que a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública fosse 

exercida mediante controle externo e interno (Art. 70); além disso, qualquer cidadão, 

partido político, associação ou sindicato passou a possuir legitimidade para denunciar 

irregularidades ou ilegalidades perante o TCU (art. 74, §2o). 

Nesse contexto, assumiu o Ministério Público desenho institucional 

singular. De acordo com o texto constitucional, compete ao MP a defesa da ordem 

jurídica, da democracia e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Tais 

características implicaram que o MP fosse inclusive apontado por alguns como um 

Quarto Poder18, em contraposição à tradicional tripartição montesquiana, com a 

incumbência, entre outras, do controle da harmonia entre os demais Poderes.19 

Posteriormente, com a EC 45/2004, também o Judiciário e o Ministério 

Público passaram a se submeter ao controle externo exercido, respectivamente, pelo 

Conselho Nacional de Justiça (art. 103-B) e pelo Conselho Nacional do Ministério 

Público (art. 130-A), além das já existentes corregedorias internas. 

                                                
18 Recentemente, o então Presidente da Câmara dos Deputados e atual Vice-Presidente da República Michel Temer, em palestra 
proferida no XXVI Encontro Nacional dos Procuradores da República, defendeu expressamente a tese de que o Ministério 
Público se trata de um Quarto Poder da República. Para Temer, respeitado constitucionalista, a natureza de Quarto Poder adviria 
de uma interpretação sistêmica da Constituição, tendo em vista a independência da instituição e as responsabilidades que lhes são 
atribuídas. Em sendo um Poder, ressaltou ainda Temer, deve obedecer ao princípio republicano da harmonia entre os poderes no 
desempenho de suas atividades. Trechos da palestra estão disponíveis online no endereço: 
<http://www.youtube.com/watch?v=4ZXXKkAE6To>. 
 
19 Sobre o regime jurídico do Ministério Público, v. MAZZILLI, Hugo Nigro. Introdução ao Ministério Público. 7a Ed. rev.e 
atual. São Paulo: Saraiva, 2008. 
 



 

 24 

Diante desse quadro constitucional que privilegia a ampla fiscalização 

do Estado, a ser exercida em frentes diversas e, muitas vezes, por mais de uma 

instituição competente, coube ao Ministério Público o controle externo da atividade 

policial, sem prejuízo daquele exercido internamente pelas corporações.  

No presente capítulo, buscar-se-á demonstrar quais são os órgãos que 

realizam o controle da atividade policial e de que forma se dá a distribuição de 

competências entre eles. Ressalta-se que a matéria atinente aos mecanismos utilizados 

pelos órgãos a seguir descritos, no exercício de suas atribuições, será detalhada no 

terceiro capítulo. 

 

1. Controle externo da atividade policial pelo Ministério Público 

 

A Constituição foi expressa ao prever, em seu artigo 129, inciso VII20, 

o controle externo da atividade policial como função institucional do Ministério 

Público. Quedou-se silente, no entanto, acerca da forma de operacionalização desse 

controle, atribuindo a disciplina da matéria à lei complementar mencionada no art. 

128, ou seja, “leis complementares da União e dos Estados cuja iniciativa é facultada 

aos respectivos Procuradores-Gerais, [que] estabelecerão a organização, as 

atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 

membros”. 

Portanto, cada Estado possui competência para legislar sobre seu 

respectivo Ministério Público, cabendo-lhes prever, também, mecanismos para a 

promoção do controle externo da atividade policial em seu território.  

No âmbito da União, a fiscalização da Polícia Federal e da Polícia 

Rodoviária Federal pelo Ministério Público Federal, bem como das Polícias Civil e 

Militar do Distrito Federal, pelo Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios, são disciplinados pela Lei Complementar nº 75/93, nos seguintes termos:  

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da 
União poderá, nos procedimentos de sua competência: 
I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no 
caso de ausência injustificada;         
II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades da Administração Pública direta ou indireta; 

                                                
20    Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 
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III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de 
seus servidores e meios materiais necessários para a realização de 
atividades específicas; 
IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas; 
V - realizar inspeções e diligências investigatórias; 
VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas 
as normas constitucionais pertinentes à inviolabilidade do 
domicílio; 
VII - expedir notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos e inquéritos que instaurar; 
VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter 
público ou relativo a serviço de relevância pública; 
IX - requisitar o auxílio de força policial. 
(...) 
Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle externo 
da atividade policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais 
podendo:        I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais; 
II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim 
policial; 
III - representar à autoridade competente pela adoção de 
providências para sanar a omissão indevida, ou para prevenir ou 
corrigir ilegalidade ou abuso de poder; 
IV - requisitar à autoridade competente para instauração de 
inquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no 
exercício da atividade policial; 
V - promover a ação penal por abuso de poder. 
 
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de autoridade 
federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá ser comunicada 
imediatamente ao Ministério Público competente, com indicação do 
lugar onde se encontra o preso e cópia dos documentos 
comprobatórios da legalidade da prisão. 

Na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n° 8.625/93, 

também encontram-se delineadas medidas a serem utilizadas no exercício de suas 

funções institucionais, entre as quais o controle externo da atividade policial: 

Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá: 
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos 
administrativos pertinentes e, para instruí-los: 
a) expedir notificações para colher depoimento ou esclarecimentos 
e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar, 
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei; 
b) requisitar informações, exames periciais e documentos de 
autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos 
e entidades da administração direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 
c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às 
autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior; 
II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para 
instruir procedimentos ou processo em que oficie; 
III - requisitar à autoridade competente a instauração de sindicância 
ou procedimento administrativo cabível; 
IV - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial e de inquérito policial militar, observado o 
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disposto no art. 129, inciso VIII, da Constituição Federal, podendo 
acompanhá-los; 
V - praticar atos administrativos executórios, de caráter 
preparatório; 
VI - dar publicidade dos procedimentos administrativos não 
disciplinares que instaurar e das medidas adotadas; 
VII - sugerir ao Poder competente a edição de normas e a alteração 
da legislação em vigor, bem como a adoção de medidas propostas, 
destinadas à prevenção e controle da criminalidade; 
VIII - manifestar-se em qualquer fase dos processos, acolhendo 
solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa, quando entender 
existente interesse em causa que justifique a intervenção. 

Depreende-se dos referidos textos normativos a atribuição de poderes 

investigatórios ao Ministério Público, com a possibilidade de condução direta de 

investigações, além do mero acompanhamento e requisição de diligências às 

autoridades policiais.  

Na esfera cível, a competência investigatória se encontra 

expressamente prevista no inciso III do art. 129, CF, não encontrando maiores 

resistências21. A questão da existência de uma efetiva função investigatória criminal 

do Ministério Público, por sua vez, é alvo de grande controvérsia doutrinária e ainda 

está pendente de definição judicial pelo Supremo Tribunal Federal. Configura, ainda, 

o reflexo de um complexo jogo político, no qual duas instituições, Policia e Ministério 

Publico, têm assumido nas últimas décadas pólos opostos, em uma luta velada por 

poder que se afigura, notoriamente, incompatível com o princípio republicano da 

harmonia, que deve reger a atuação de todos aqueles que estejam investidos de poder 

público. 

 

1.1 Poderes investigatórios do Ministério Público 

 
Não há como falar em controle externo da atividade policial sem 

ultrapassar a discussão acerca dos poderes investigatórios criminais do Ministério 

Público. De um lado, porque o exercício do controle pressupõe que a instituição 

disponha de mecanismos que o viabilizem; de outro, porque a apuração de crimes 

cometidos por policiais constitui a hipótese mais facilmente aceita para a reserva ao 

Parquet de competência investigatória, ainda que em caráter subsidiário. 

                                                
21 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos; 
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Como apontamos, a controvérsia se encontra judicializada. Após 

levantamento realizado durante pesquisa de iniciação científica, com o tema Função 

Investigatória do Ministério Público no Brasil22, constatou-se a existência de uma 

série de Ações Diretas de Inconstitucionalidade movidas contra preceitos normativos 

autorizadores e disciplinadores da investigação criminal pelo Ministério Público, bem 

como suscitações laterais da questão por meio de habeas corpus ou outros 

instrumentos recursais.  

Discute-se, nos aludidos processos, a constitucionalidade de artigos 

contidos na Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n° 8.625/93) e na Lei 

Complementar n° 75/93, que regula o Ministério Público da União, bem assim de Leis 

Orgânicas dos Ministérios Públicos estaduais, as quais basicamente reproduzem o 

tratamento dado à matéria pela LONMP. Além disso, são questionados atos 

normativos editados pelo Conselho Nacional do Ministério Público (Resoluções n° 

13/2006 e 20/2007), pelo Conselho Superior do Ministério Público Federal 

(Resolução n° 77/2004), e atos de conteúdo semelhante em nível estadual. 

Dentre os processos identificados, destaca-se, para os objetivos 

específicos do presente trabalho, focado no controle externo da atividade policial, a 

ADI 4271, proposta, em 15/07/2009, pela Associação dos Delegados de Polícia do 

Brasil (ADEPOL), impugnando os artigos 8°, caput, e incisos V e IX, e 9°, caput, I e 

II, da LC n° 75/93; o art. 80 da Lei Federal n° 8.625/9323, bem como, por 

arrastamento, a totalidade da Res. n° 20/2007 do CNMP.  

A ADEPOL alega que a realização de diligências investigatórias pelo 

MP nas delegacias sem autorização judicial, no âmbito do exercício do controle 

externo da atividade policial, importaria violação dos arts. 84, II e VI; 61, §1°, II, c, e 

144, § 4º e § 6º da CF/88. Além disso, sustenta que a ordem contida no art. 80 da Lei 

n° 8.625/93 viola os arts. 18, 22, XVII, e 128, § 5o, da CF/88, por estender 

indevidamente o âmbito de aplicação da Lei Orgânica do Ministério Público da União 

aos Ministérios Públicos estaduais. Acerca da Res./CNMP n° 20/2007, aduz que esta 

trataria de matéria reservada a Lei Complementar, em usurpação à competência 

legislativa e violação aos princípios da legalidade e da separação de poderes.  

                                                
22 CASTRO E COSTA, Natália Albuquerque Dino de. “Função Investigatória do Ministério Público no Brasil”. In: Anais do 7º 
Congresso de Iniciação Científica do DF e XVI Congresso de Iniciação Científica da UnB. Disponível em: 
http://www.unb.br/administracao/decanatos/dpp/dific/anais/anais7.html. Acesso em 16 de novembro de 2011. 
 
23 Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Estados, subsidiariamente, as normas da Lei Orgânica do Ministério Público 
da União. 
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A ADI 4271 foi distribuída à relatoria do Min. Ricardo Lewandowski e 

foram admitidos nos autos como amici curiae o Sindicato dos Delegados de Polícia 

Federal do Estado de São Paulo, a Associação Nacional dos Procuradores da 

República – ANPR, a Associação Nacional dos Membros do Ministério Público - 

CONAMP e a Federação Interestadual do Sindicato de Trabalhadores das Polícias 

Civis do DF – FEIPOL/DF e FEIPOL Centro-Oeste/ Norte. 

O Parecer ofertado pela Advocacia-Geral da União (PG n° 

102446/2009), na essência contrário à realização de diligências investigatórias 

diretamente pelo MP, reconhece, no entanto, a titularidade do controle externo da 

atividade policial:  

O controle externo das atividades da polícia judiciária é 
incumbência constitucional do Ministério Público. Da mesma 
maneira, na condução do inquérito policial, a função ministerial 
pública assume extrema relevância, pois através dela é que se 
processa esse controle sobre a atividade de investigação, realizada 
pela polícia judiciaria. À autoridade judiciaria cabe apenas o poder 
de aceitar – ou não – o pedido de arquivamento do inquérito policial 
conduzido pela autoridade policial, sob controle do Ministério 
Público (CPP, art. 28). (...)  
Afigura-se pertinente destacar que são funções do Ministério 
Público o controle e a fiscalização da atividade policial, não se 
apresentando legítimo que esse órgão controlador assuma as 
atribuições do órgão controlado a fim de realizá-las. Nesse caso, a 
atividade ministerial estaria a salvo de qualquer controle externo, o 
que não se compactua com a estrutura do Estado Democrático de 
Direito.24 

A manifestação da Procuradoria-Geral da República (PG nº 

125296/2009) vai além, argumentando no sentido da efetiva atribuição de poderes 

investigatórios ao Ministério Público. Aponta o PGR que a Constituição não previu 

exclusividade para a apuração de crimes pela Polícia, na medida em que outras 

instituições também detêm competência para realizar investigações cíveis ou 

criminais, a exemplo das Comissões Parlamentares de Inquérito. Além disso, a 

possibilidade de o membro do Ministério Público conduzir investigações preliminares 

decorre da titularidade privativa da ação penal pública, com base na teoria dos 

poderes implícitos (theory of resulting or implied powers).25 

Esta tese tem sua origem no federalismo norte-americano e propõe, em 

síntese, que o texto constitucional, ao atribuir determinadas competências aos órgãos 

públicos, contém implicitamente a autorização para que estes realizem todas as 
                                                

24 BRASIL. Advocacia Geral da União. Parecer PG n° 102446/2009, oferecido na ADI 4271 – STF, de 18/08/2009. 
 
25 BRASIL. Procuradoria Geral da República. Parecer PG nº 125296/2009, oferecido na ADI 4271 – STF, de 06/10/2009. 
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atividades-meio necessárias para a concretização de suas finalidades institucionais. 

Trata-se de uma perspectiva instrumentalista na análise da atribuição de competências 

pela Constituição, com vistas a preencher lacunas a partir dessa construção de relação 

meio/fim, de modo a possibilitar que a atuação das instituições no exercício de suas 

funções primordiais seja efetiva, ainda que ausente definição expressa de todos os 

poderes que podem exercer nesse processo. A adoção de uma hermenêutica 

constitucional lógico-teleológica conduziria à aceitação dessa tese, inclusive como 

forma de primar pela efetividade da justiça e pela eficiência administrativa26. 

Compreende-se que o Parquet brasileiro não apenas detém poderes 

investigatórios, mas uma verdadeira função investigatória criminal, a qual lhe foi 

concedida pelo constituinte quando lhe outorgou a titularidade da ação penal pública e 

a responsabilidade pelo controle externo da atividade policial. Contudo, como bem 

observa LUIS ROBERTO BARROSO27, essa atuação possui caráter excepcional e se 

encontra legitimada ante a ocorrência de determinadas circunstâncias. 

Um dos principais argumentos contrários à realização pelo Ministério 

Público de correições, mediante a condução direta de diligências investigatórias em 

delegacias, sem autorização judicial prévia e com a possibilidade de requisitar auxílio 

policial para tanto, é o de que essas medidas importariam em desnaturação do controle 

externo, por competirem, exclusivamente, ao controle interno realizado pelas 

Corregedorias Gerais de Polícia, a qual detém poder hierárquico. Ainda, na direção de 

investigações criminais, o Ministério Público não estaria sujeito a qualquer 

fiscalização, diferentemente da Polícia. Contra essa tese, assim posicionou-se a 

Procuradoria-Geral da República, no já mencionado Parecer: 

E é exatamente nesse ponto que se manifesta a sua total 
improcedência: o controle é externo e não alcança o conteúdo do 
inquérito policial de maneira direta. O argumento poderia 
prevalecer se houvesse um controle interno, de subordinação 
funcional, o que não ocorre no âmbito da Polícia. Por outro lado, a 
investigação eventualmente conduzida pelo MP se submete a 
diversos controles, notadamente pelo Judiciário, a quem compete 
zelar pela legalidade dos atos de investigação e de seus resultados, e 
pelo CNMP, órgão de controle externo do Ministério Público.28 

                                                
26 Para aprofundamento da matéria relativa à teoria dos poderes implícitos, v. SAMPAIO, José Adércio Leite. A constituição 
reinventada pela jurisdição constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 2002. (pp.599-605). 
 
27 BARROSO, Luís Roberto. Investigação pelo Ministério Público. Argumentos contrários e a favor. A síntese possível e 
necessária. Parecer disponível na Internet no endereço: http://2ccr.pgr.mpf.gov.br/documentos-e- 
publicacoes/docs_textos_interesses/investigacao_MP.pdf. Acesso em: 13 de setembro de 2010. (p. 20) 
 
28 BRASIL. Procuradoria Geral da República. Op cit.  
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É certo que admitir-se em um mesmo ordenamento constitucional a 

existência de duas instituições – polícia e Ministério Público - com idênticas e 

concomitantes funções – investigação criminal – importaria não apenas em um 

desperdício de recursos materiais e humanos, mas em uma esquizofrenia do sistema, o 

que conduziria, em última consequência, à sua completa inviabilização. 

Assim, ao mesmo tempo em que concluímos que deve ser prioritária na 

investigação criminal a atuação conjunta entre Polícia e Ministério Público, 

compreendemos que deve ser reservada ao Parquet competência investigatória em 

caráter subsidiário.  

Dito de outra forma, deve ser assegurada ao Ministério Público – que é 

o destinatário da investigação porquanto titular exclusivo da ação penal pública – a 

possibilidade de chamar para si a responsabilidade pela apuração dos delitos, 

notadamente quando houver falha ou inércia na atuação policial ou quando a 

condução da investigação por essa instituição se revele inviável.  

A inviabilidade da investigação policial é verificada, principalmente, 

em casos que envolvem agentes públicos detentores de autoridade hierárquica sobre a 

Polícia e quando se cuida da apuração de crimes cometidos por seus integrantes – 

típica hipótese atinente ao controle externo da atividade policial.  

 

2. Outros agentes de controle externo 
 

Discute-se atualmente a conveniência da implementação de um 

“juizado de instrução” no Brasil. Nesse modelo, a investigação policial fica submetida 

a um juiz especial, o juiz de instrução, o qual não participará do julgamento da futura 

ação penal, preservando-se, ainda que em menor medida, o sistema acusatório. 

SAPORI esclarece de que forma se dá o envolvimento do Judiciário na fase 

investigativa:  

No juizado de instrução, um juiz especial, chamado juiz de 
instrução, tem a seu cargo a investigação policial, devendo 
acompanhar a elaboração de um relatório. Esse documento resume 
a preparação do caso para a fase posterior, que é a do julgamento, a 
ser conduzido por um outro juiz. A presença do juiz de instrução na 
fase anterior ao julgamento marca uma diferença fundamental entre 
as nações da civil law tradition e as da common law tradition. No 
modelo francês, a investigação tem um papel central no processo 
criminal, ao contrário do modelo norte-americano, onde o evento 
crucial é o julgamento através do embate entre defesa e acusação. O 
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defensor assume a responsabilidade de sustentar os interesses do 
acusado, devendo inclusive acumular evidências para serem 
apresentadas durante o julgamento. Já no modelo inquisitorial 
francês, o papel da defesa na proteção dos direitos do acusado é 
comparativamente menor. O juiz de instrução usufrui de amplos 
poderes, dirigindo a investigação nos casos mais graves, 
convocando testemunhas relevantes e autorizando a busca e 
apreensão de evidências. Esse magistrado pode delegar algumas 
decisões investigativas à polícia, como ocorre cotidianamente, mas 
a responsabilidade última pelo resultado do trabalho está em suas 
mãos. Um dos aspectos mais salientes deste viés inquisitorial reside 
no fato de que, durante as investigações, a polícia pode deter um 
suspeito por 24 horas e mantê-lo incomunicável, seja para a família, 
seja para seu defensor (pre-trial detention).29 

No Brasil, ainda que não se adote o juizado de instrução, o Judiciário 

também participa do controle externo da atividade policial, de forma indireta, na 

medida em que lhe compete zelar pelas garantias dos investigados, bem como no 

momento da instrução probatória em juízo 30 . Conforme observa GUIMARÃES, 

inclusive trazendo um exemplo real de controle realizado pelo Judiciário: 

O Poder Judiciário também participa do controle externo da polícia, 
ainda que, após a Constituição da República de 1988, tenda a agir 
mais como um juiz de garantias dos investigados, do que como 
“corregedor” da atividade policial.  
De qualquer sorte, os inquéritos policiais continuam tramitando, em 
grande parte, através dos juízos criminais, fazendo com que os 
Magistrados também controlem o seu trâmite, ainda que não 
possam decidir sobre o seu destino (arquivamento, denúncia ou 
novas diligências).  
A par do controle do trâmite dos inquéritos policiais, os Juízes 
também controlam outras atividades correlatas das polícias, 
vinculadas às suas decisões, como, por exemplo, o cumprimento de 
mandados de prisão ou de busca e apreensão por eles expedidos. 
Neste aspecto, interessante a posição adotada por um Juiz de Direito 
da Central de Inquéritos de Curitiba, que tendo ciência de que os 
mandados expedidos pelo Poder Judiciário estariam sendo usados 
como moeda de barganha e instrumento para a prática de crimes de 
concussão (extorsão praticada por funcionário público – art. 316 do 
Código Penal), estipulou prazos (um mês, por exemplo) para o 
cumprimento dos mandados. É claro que a medida, por si só, não 
impediria o policial corrupto de extorquir dinheiro de quem se 
achava ameaçado de prisão, mas foi uma forma encontrada para 
minimizar o problema, já que a identificação concreta desses casos 

                                                
29 SAPORI, Luís Flávio. Segurança pública no Brasil: desafios e perspectivas. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2007. (p. 51) 
 
30 Ressalta-se que, consoante bem apontado por Rodrigo Antonio Tenório, atualmente o controle do trâmite dos inquéritos no 
âmbito federal é realizado pelo Ministério Público, por força da Resolução 63/2009, editada pelo Conselho da Justiça federal, o 
qual previu a tramitação direta dos inquéritos entre a Polícia Federal e o MPF. Como expõe o autor: “Usando da atribuição 
conferida pelo artigo 6o, II, da Lei 5.010/66, o CJF estabeleceu que os inquéritos deverão tramitar entre o MPF e a PF, devendo 
ser encaminhados ao judiciário quando alguma medida cautelar for neles requerida. O CJF, ao tratar dos fundamentos da 
resolução, destaca que o “sistema acusatório preconiza a nítida separação entre as funções de julgar e de acusar” e que o 
“Ministério Público Federal é o destinatário final das investigações levadas a cabo no curso do inquérito policial presidido pela 
autoridade policial federal”. (fls. 41-42). Cf. TENÓRIO, Rodrigo Antonio. A ineficiência gerada pela tradição inquisitorial: 
estudo dos sistemas brasileiro, americano e italiano. Curitiba: Juruá, 2011. 
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revela-se difícil na prática, devido ao duplo interesse (do autor da 
extorsão e sua vítima) em jogo.31 

Verifica-se, portanto, que não há na Constituição previsão de 

exclusividade ao Ministério Público do controle externo da atividade policial, em 

sentido amplo. Ao contrário, o controle externo da polícia, como o de todas as 

instituições do Estado, também é exercido pela sociedade, mediante participação em 

órgãos mistos ou audiências públicas que tratem do tema, ou estruturação de 

Organizações Não Governamentais (ONGs) que dialoguem com as autoridades 

constituídas, inclusive com o Ministério Público. 

Merece destaque, ainda, o controle externo da atividade policial 

exercido por organismos internacionais como a Transparência Internacional, a Human 

Rights Watch (ou Americas Watch) e a Organização das Nações Unidas. Note-se que 

esta última divulgou, em junho de 2010, Relatório de Seguimento em que analisa o 

cumprimento pelo Brasil das recomendações feitas em 2007 pelo Relator Especial da 

ONU sobre Execuções Sumárias, Arbitrárias ou Extrajudiciais, Sr. Philip Alston32. 

Uma das recomendações, indicada como não implementada pelo Estado brasileiro, diz 

respeito expressamente ao fortalecimento do controle externo pelo Ministério Público: 

15. The routine failure of police to preserve crime scenes must end; 
should problems persist, the Public Prosecutor’s Office should use 
its authority to exercise external control of the police so as to ensure 
the integrity of its prosecutions. 
This recommendation has not been implemented.33 

Conforme consta do referido Relatório, o Relator Especial da ONU, 

durante sua missão, observou que o Ministério Público é uma instituição amplamente 

respeitada e que promotores de justiça exercem papel fundamental no combate à 

impunidade policial. O Relator ressalva que a atuação dos membros do Ministério 

Público, contudo, é comumente obstaculizada pela Polícia Civil – que falha em 

notificar da ocorrência de crimes em prazo razoável-, e por “desafios na atribuição 

legal de conduzir investigações criminais” (tradução livre do original em inglês 

“challenges to prosecutors legal power to conduct investigations”).  

                                                
31 GUIMARÃES, Rodrigo Régnier Chemim. Controle externo da atividade policial pelo Ministério Público. 2a ed. Curitiba: 
Juruá, 2009. (p. 32-33) 
 
32 HUMAN RIGHTS COUNCIL – UN. Alston P. Report of the Special Rapporteur on extrajudicial, summary or arbitrary 
executions. Mr. Philip Alston - Addendum Mission To Brazil. Maio de 2010. A/HRC/14/24/Add.4. Disponível em: 
http://global.org.br/wp-content/uploads/2010/06/Relatório_de_Seguimento_ONU_Alston2010_inglês.pdf  
 
33Em tradução livre: 15. A rotineira falha da polícia em preservar cenas de crime deve acabar. Caso os problemas persistam, o 
Ministério Público deve utilizar sua autoridade para exercer o controle externo da atividade policial, de modo a assegurar a 
integridade da persecução penal. Essa recomendação não foi implementada.  
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Dessa forma, recomenda que a Polícia Civil consulte os promotores de 

Justiça previamente à instauração de inquéritos para apuração de homicídios e que os 

promotores de Justiça conduzam de forma independente inquéritos em que policiais 

estejam relacionados a homicídios. Recomenda, ainda, que seja afirmado o direito do 

Ministério Público de conduzir suas próprias investigações (“the right of prosecutors 

to conduct their own investigations should be clarified and affirmed”). 

 

3. Controle interno da atividade policial 
 

 De acordo com VALTER FOLETO SANTIN, os instrumentos de controle 

de qualidade e eficiência dos serviços de segurança pública podem possuir caráter 

político, popular, judicial e administrativo. O primeiro é realizado no âmbito da 

nomeação e substituição dos cargos de confiança, pelo Executivo, ou por meio da 

instauração de comissões parlamentares de inquérito, edição de normas legais e 

sanção por crime de responsabilidade e impeachment, pelo Legislativo. O controle 

popular, conforme já vimos, é efetivado com a participação do cidadão na gestão dos 

serviços públicos, especialmente por meio do exercício dos direitos de reclamação e 

representação. Realiza-se o controle judicial com a prestação jurisdicional em ações 

civis públicas, de improbidade administrativa e criminais. Por último, o controle 

administrativo subdivide-se em externo e interno, a cargo, respectivamente, de órgãos 

autônomos ou hierarquicamente superiores, nos termos do autor: 

O controle interno, consistente na fiscalização hierárquica dentro do 
próprio órgão pelas autoridades administrativas superiores, é 
efetuado pelo governo e pelos superiores hierárquicos. O controle 
externo, destinado à vigilância exercida por outro órgão público e 
pela sociedade, dá-se no âmbito público pela atuação do Ministério 
Público e da Ouvidoria da Polícia.34 

No que toca à polícia, o controle externo é realizado atualmente pelos 

sujeitos elencados no tópico anterior, com destaque ao Ministério Público, por força 

de expressa determinação constitucional. As Ouvidorias de Polícia, além de ainda 

estarem em implantação no País35, ainda na grande maioria limitam-se a intermediar o 

                                                
34 SANTIN, Valter Foleto.  Controle judicial da segurança pública: eficiência do serviço na prevenção e repressão ao crime. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004. (p. 190-191) 
 
35 De acordo com dados obtidos junto à página da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República na Internet 
(http://www.direitoshumanos.gov.br/ue/ouvidorias), atualmente 14 Estados possuem Ouvidorias de Polícia. São os seguintes: 
Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
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contato entre o cidadão e os órgãos administrativos e o Ministério Público, motivo 

pelo qual não consideramos, como um órgão de controle – ao menos até que se 

consolide um modelo autônomo e com poder disciplinar – mas apenas um 

instrumento para viabilizá-lo, um canal de comunicação.36 

Os mecanismos de controle interno, por sua vez, são estabelecidos no 

âmbito de cada corporação, mediante a criação e estruturação de Corregedorias. 

Tendo em vista a óbvia inviabilidade de se elencarem aqui todos os textos normativos 

relativos às Polícias Civil e Militar de cada Estado, nós nos limitaremos a tratar do 

caso do Distrito Federal, além das organizações policiais da União. 

 

3. 1 Polícia Federal (PF) e Polícia Rodoviária Federal (PRF) 
 

A Corregedoria-Geral de Polícia Federal é vinculada ao Departamento 

de Polícia Federal (DPF), órgão inserido na estrutura administrativa do Ministério da 

Justiça, e vem disciplinada no Decreto nº 6.061/2007, com as alterações do Decreto nº 

7.538/2011, possuindo as seguintes atribuições:  

Art. 32.  À Corregedoria-Geral de Polícia Federal compete: 
 I - dirigir, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 
correicional e disciplinar no âmbito da Polícia Federal;  

                                                                                                                                       
Norte, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo. Apesar de não constar na referida página, sabemos que a Polícia Civil do 
Distrito Federal também possui Ouvidoria, subordinada à Corregedoria-Geral de Polícia, prevista no art. 10 do Regimento 
Interno da PCDF, com as seguintes atribuições: “I - Receber, processar, controlar e encaminhar à unidade competente as 
denúncias contra atos irregulares de servidores da Polícia Civil, servidores requisitados e terceirizados, e as reclamações 
contra serviços prestados pelas unidades orgânicas; II - Receber, processar e encaminhar sugestões ofertadas sobre o 
funcionamento dos serviços prestados pela Polícia Civil; III - Solicitar informações sobre o andamento das apurações referentes 
às denuncias e reclamações encaminhadas pela ouvidoria, visando responder ao cidadão no prazo regulamentar estipulado; IV 
- Verificar, de forma sumária, a procedência das denúncias e reclamações, antes de encaminhá-las ao Corregedor-Geral de 
Polícia, sugerindo, se for o caso, arquivamento ou instauração de procedimento administrativo e/ou criminal; V - Propor ao 
Corregedor-Geral, recomendações aos dirigentes de unidades, de providências necessárias ao aperfeiçoamento, racionalização 
e melhoria dos serviços públicos prestados pela Polícia Civil do Distrito Federal; VI - Elaborar relatório das atividades 
desenvolvidas; VII - Remeter, mensalmente, ao Serviço de Planejamento, Estatística e Informática as informações necessárias 
ao desempenho das atividades daquele Serviço; VIII - Avaliar o desempenho funcional dos servidores lotados na Ouvidoria; IX - 
Desempenhar outras atividades que se enquadrem no âmbito de suas atribuições”. 
 
36 Não se trata de posição unânime. Há trabalhos acadêmicos que retratam as Ouvidorias de Polícia como típicos órgãos de 
controle externo. Um exemplo, consultado para a elaboração do presente trabalho, foi a pesquisa conduzida por Julita 
Lemgruber, em projeto financiado pela Fundação Ford, que resultou no livro “Quem vigia os vigias? – um estudo sobre controle 
externo da polícia no Brasil”. Contudo, na própria obra, identifica-se a incoerência que procurou-se evitar, por exemplo nos 
seguintes trechos: “Nas leis e/ou decretos que as instituíram, define-se que o papel das Ouvidorias é, fundamentalmente, ouvir 
queixas dos cidadãos contra abusos de autoridade e atos arbitrários e ilegais, verificar a autenticidade dessas queixas e tomar 
medidas para o “saneamento das irregularidades ou ilegalidades” (...). Para tanto, as Ouvidorias devem encaminhar as 
denúncias às Corregedorias, que conduzirão as investigações” (p. 126); e “Ao contrário de grande parte dos órgãos de controle 
externo existentes em outros países (...) as Ouvidorias de Polícia brasileiras não têm autonomia para investigar por conta 
própria as denúncias que recebem” (p. 143). No mesmo sentido, v. COMPARATO, Bruno Konder. As ouvidorias de polícia no 
Brasil: controle e participação. 2006. Tese (Doutorado em Ciência Política) - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2006. Disponível em: http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/8/8131/tde-
25052007-143115. Acesso em: 18 de novembro de 2011. 
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II – orientar, no âmbito da Polícia Federal, na interpretação e no 
cumprimento da legislação pertinente às atividades de polícia 
judiciária e disciplinar; 
III - apurar as infrações cometidas por servidores da Polícia 
Federal; e  
IV - propor ao Diretor-Geral a aprovação de normas e o 
estabelecimento de parcerias com outras instituições na sua área de 
competência. 

Além da Corregedoria-Geral, cada Superintendência Regional possui, 

vinculada à sua estrutura, Corregedoria-Regional, cuja chefia tem nomeação 

referendada pelo Corregedor-Geral 37 . A Corregedoria-Regional de PF possui 

competência para apurar representações e denúncias de irregularidades, efetuar 

diligências preliminares e instaurar sindicâncias e procedimentos administrativos 

disciplinares (PADs), dentro da sua competência territorial38.  

A atuação das Corregedorias, no âmbito da PF, também se encontra 

disciplinada no Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria do 

Ministério da Justiça nº 3.961, de 24/11/2009, e na Instrução Normativa do 

Departamento de Polícia Federal n° 11, de 27/06/2001. Conforme disposto nesta 

última, que trata especificamente do controle interno da polícia judiciária, as 

Corregedorias promoverão o acompanhamento permanente das notícias de infração 

penal, devendo ser notificadas do recebimento de requerimentos, representações ou 

requisições, e possuindo competência para apreciar eventual manifestação contrária à 

                                                
37  Cf. Art. 32, VIII, RIDPF. 
 
38 Cf. IN n° 013/2005-DG/DPF - Art. 265. Ao Corregedor Regional incumbe:  
I - propor e expedir normas orientadoras das atividades de polícia judiciária e disciplinar, bem como fiscalizar seu cumprimento; 
II - determinar, de ofício, correições na Superintendência e em suas unidades subordinadas descentralizadas; III - aprovar os 
planos de correições periódicas propostos pelos Chefes do NUDIS e do NUCOR; IV - expedir portarias e ordens de serviço; V - 
propor ao Diretor-Geral elogio a servidor e a publicação de “referência elogiosa” em Boletim de Serviço; VI - propor ao 
Superintendente, nomes para a designação e dispensa de funções gratificadas, além de seus substitutos eventuais; VII - referendar 
os nomes dos servidores destinados à lotação na Corregedoria-Regional; VIII - indicar os membros integrantes das Comissões de 
Disciplina, na área de atuação da Superintendência; IX - distribuir os inquéritos policiais e os expedientes para o Delegado 
Regional Executivo ou para o Delegado Regional de Combate ao Crime Organizado, em função de suas respectivas atribuições, 
com vistas à instauração de inquéritos policiais ou termos circunstanciados, no âmbito da circunscrição da Superintendência; X - 
decidir sobre conflitos de atribuição ou de entendimento no tocante às atividades de polícia judiciária e disciplinar, inclusive 
sobre dúvidas na atribuição do DPF quanto à apuração de ilícitos penais, à adoção de princípios doutrinários e à interpretação das 
normas técnicas processuais aplicáveis aos casos concretos; XI - decidir sobre a instauração ou arquivamento de processo 
administrativo disciplinar, instauração de inquérito policial e outras providências para a apuração de notícias de irregularidades 
praticadas pelos servidores lotados na área de atuação da Superintendência; XII - submeter à decisão do Superintendente os 
recursos impetrados contra indeferimento de abertura de inquérito policial ou arquivamento de denúncias ou representações para 
instauração de procedimentos administrativos disciplinares; XIII - propor ao Superintendente as penalidades cuja aplicação está 
prevista no âmbito de sua atribuição e as que devam ser decididas em instância superior; XIV - articular-se com as autoridades do 
Poder Judiciário e do Ministério Público no Estado para tratar de assuntos vinculados ao exercício das atividades de polícia 
judiciária; XV - aprovar pareceres normativos, encaminhando-os para publicação em Aditamento Semanal; XVI - receber 
notificações oriundas do Poder Judiciário e prestar informações correlatas à sua área de atuação; XVII - encaminhar os dados e 
informações consolidadas, referentes às atividades, ações e outros indicadores infracionais na sua área de atuação, tendo em vista 
subsidiar a gestão do Superintendente, a elaboração do Plano de Metas Anual, o Relatório Anual de Atividades e a Tomada de 
Contas Anual do DPF; XVIII - desempenhar outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Superintendente.  
Parágrafo único. Os conflitos de atribuição ou de entendimento no tocante às atividades de polícia judiciária, de que trata o inciso 
X deste artigo, serão decididos em grau de recurso pelo Superintendente, em caráter terminativo. 
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instauração de inquérito policial por parte do distribuidor ou da autoridade policial a 

quem foi distribuído.39  

As Corregedorias realizam, ainda, correições – procedimentos de 

fiscalização direta das atividades policiais –, classificadas em ordinárias, parciais e 

extraordinárias40, de acordo com a abrangência das diligências investigatórias. As 

rotinas a serem observadas durante as correições relativas à atividade de polícia 

judiciária se encontram detalhadas na IN 11/2001-DG/DPF. 

Dentro da estrutura organizacional da União, ainda há a Polícia 

Rodoviária Federal, cujo controle interno compete à respectiva Corregedoria-Geral. 

As atribuições da Corregedoria-Geral da PRF encontram-se previstas na Portaria nº 

1.375, de 2 de agosto de 2007, do Ministério da Justiça, que aprovou o Regimento 

Interno do Departamento de Polícia Rodoviária Federal. São as seguintes: 

Art. 10. À Corregedoria-Geral compete: 
I - planejar, supervisionar, orientar e coordenar as atividades 
relacionadas com a conduta funcional e a eficiência das atividades 
dos servidores do Departamento, assim como dos procedimentos 
relativos à correição e à disciplina, propondo a adoção de medidas 
corretivas; 
II - cumprir e fazer cumprir o regime disciplinar vigente, bem como 
acompanhar e avaliar os trabalhos das Unidades Regionais na 
interpretação e no cumprimento da legislação pertinente; 
III - analisar e instruir procedimentos administrativos disciplinares a 
serem remetidos à área competente do Ministério da Justiça;  
IV - planejar, supervisionar, controlar, executar e avaliar 
investigações e diligências necessárias à instauração ou instrução de 
procedimentos disciplinares, bem como os planos e programas de 
inspeção e demais atividades correcionais; 
V - manter articulação com a área correspondente das Unidades 
Desconcentradas, com a Consultoria Jurídica do Ministério da 
Justiça, com o Ministério Público e demais órgãos e entidades; 
VI - analisar questões disciplinares, requisitando servidores, 
informações, processos e documentação pertinente; e 
VII - promover a proteção de servidores em atividades pertinentes à 
área correcional. 

 

3.2 Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) 
 

                                                
39 Cf. Arts. 1°, 2°, 3°, e 5° da IN 11/2001. 
 
40 Cf. IN. 11/2001-DG/DPF - 180.1.  A correição ordinária será  realizada anualmente pelas Corregedorias Regionais, no segundo 
semestre,  tendo como objetivo examinar os procedimentos em tramitação, no tocante à parte formal e de qualidade, os livros 
cartorários, os expedientes pendentes, o depósito,  o destino das coisas  apreendidas, o cartório e a custódia. 
 180.2.  A correição parcial é aquela realizada pelo setor correicional em todos os inquéritos,  para verificar cumprimento de 
formalidades, antes da remessa à  Justiça.  
180.3   A correição extraordinária, com os mesmos  objetivos preconizados nos subitens precedentes será determinada pelo 
Corregedor-Geral e, excepcionalmente, pelo Superintendente Regional para ação fiscalizadora em apenas um ou mais 
procedimentos policiais, ou setores da unidade. 
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No Distrito Federal, o controle da Polícia Militar é realizado pelo 

Departamento de Controle e Correição da PMDF (antiga Corregedoria da PMDF), o 

qual está descrito nos artigos 19, VI, 75 e 76 do Decreto 31.793/2010 do GDF: 

Art. 75. Ao Departamento de Controle e Correição compete, de 
forma independente, exercer a coordenação geral, a orientação 
normativa e a execução das atividades inerentes aos sistemas de 
controle interno, correição, polícia judiciária militar, ouvidoria, 
ética policial militar e transparência da Corporação, bem como 
realizar auditoria e fiscalização nos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma 
preventiva com foco no desempenho da gestão, compreendendo as 
seguintes divisões: I - Divisão Administrativa; 
II - Divisão de Correição; 
III - Divisão de Assuntos Internos; 
IV - Divisão de Polícia Judiciária Militar. 
§1o Compreendem-se como órgãos de direção setorial do 
Departamento de Controle e Correição, a Auditoria e a Ouvidoria. 
Art. 76. Ao Departamento de Controle e Correição compete ainda: 
I - exercer as atividades de polícia judiciária militar e o controle 
interno da atividade policial da Corporação; 
II - requisitar aos Comandantes de organização policial militar a 
instauração de processo disciplinar ou inquérito (IPM ou IT); 
III - avocar, a qualquer tempo, o processo disciplinar/inquérito ou o 
expediente noticiador do fato para determinar o prosseguimento da 
apuração por outra autoridade a ser designada, sempre que houver 
conveniência para a administração policial militar ou o episódio 
analisado, por sua natureza, gravidade, circunstâncias ou 
repercussão, seja hábil a comprometer a imagem ou a credibilidade 
da instituição policial, assim como para o fim de agravar a pena 
disciplinar aplicada; 
IV - recomendar a transferência de policiais militares, a título 
preventivo e enquanto perdurarem as investigações, sempre que 
houver conveniência para a administração ou o episódio analisado, 
por sua natureza, gravidade, circunstâncias ou repercussão, seja 
hábil a comprometer a imagem ou a credibilidade da instituição 
policial; 
V - cumprir ou determinar o cumprimento de cartas precatórias, no 
âmbito da Polícia Militar do Distrito Federal, atendendo ordem 
judicial ou solicitação de outras Corporações relacionadas a 
inquérito e processos judiciais ou disciplinares; 
VI - proceder na correição de processo disciplinar ou inquérito 
(IPM ou IT); 
VII - apreciar, instruir e fundamentar as solicitações de instauração 
de conselho de justificação ou disciplina e processo administrativo 
de licenciamento; 
VIII - fundamentar as decisões do Comandante-Geral quanto à 
solução ou homologação de conselho de disciplina e processo 
administrativo de licenciamento; 
IX - solicitar informações, exames, perícias e documentos de órgãos 
públicos e particulares, necessários à instrução de inquérito, 
processos disciplinares e judiciais; 
X - apurar responsabilidade, por meio de tomada de contas especial, 
relativa a dano, perda, extravio, subtração e desvio de armamento, 
munição, colete balístico e material bélico distribuído à Corporação 
ou de bens que sejam objeto de inquérito policial militar; 
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XI - receber, examinar e encaminhar as manifestações referentes a 
procedimentos e ações de integrantes e órgãos da estrutura 
organizacional da Corporação; 
XII - planejar e executar o policiamento ostensivo disciplinar; 
XIII - assessorar, orientar, acompanhar e avaliar os atos de gestão 
administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoal, 
objetivando a economicidade, a eficiência, a eficácia, a efetividade 
e a eqüidade, assim como a aderência regulatória; 
XIV - realizar levantamentos periciais relacionados aos crimes 
militares; 
XV - elaborar proposta orçamentária anual do Departamento de 
Controle e Correição. 

 

3.3 Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF) 
 

 A apuração de infrações disciplinares e criminais cometidas por 

policiais e demais servidores da Polícia Civil do Distrito federal cabe à Corregedoria-

Geral de Polícia Civil do DF, que conta, ainda, com Ouvidoria a ela subordinada. 

Atualmente, regulamentam a atuação do órgão o Decreto Distrital n° 825, de 

30/09/68, modificado pelo  Decreto Distrital n° 4.852, de 11/10/79, além do art. 10 do 

Regimento Interno da PCDF, instituído pelo Decreto nº 30.490, de 22/06/09: 

Art.10. A Corregedoria-Geral de Polícia Civil, órgão de direção 
superior e de controle interno da atividade policial civil, 
diretamente subordinada à Direção-Geral de Polícia Civil, tem 
como atribuições: 
I - Supervisionar e orientar os procedimentos formais relativos às 
funções de polícia judiciária e de investigação de infrações penais 
da Polícia Civil; 
II - Realizar correição nos procedimentos penais e administrativos; 
III - Controlar a permanência e a tramitação de autos de 
procedimentos penais e disciplinares; 
IV - Controlar os registros de procedimentos penais; 
V - Expedir, com exclusividade, certidões de registros criminais na 
Polícia Civil; 
VI - Avocar inquéritos e demais procedimentos policiais; 
VII - Expedir orientações e normas de serviços sobre procedimentos 
específicos da atividade de apuração de infrações penais; 
VIII - Executar, com exclusividade, o cancelamento de registros 
criminais por ordem judicial; 
IX - Controlar os registros de procedimentos administrativos 
disciplinares e criminais instaurados contra policiais civis; 
X - Apurar, com exclusividade, infrações penais cuja autoria seja 
imputada a policial civil ou funcionários que exerçam suas 
atividades no âmbito da Polícia Civil; 
XI - Instaurar e julgar sindicâncias objetivando a apuração de 
responsabilidade funcional de policial civil e demais servidores que 
exerçam suas atividades no âmbito da Polícia Civil, os licenciados 
para mandatos classistas ou cedidos para outras unidades da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com exceção daqueles 
servidores que exercem suas atividades junto à Secretaria de Estado 
de Segurança Pública; 
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XII - Requisitar informações ou documentos a todas as unidades da 
Polícia Civil; 
XIII - Certificar-se dos casos de contumácia, na forma da legislação 
em vigor, dando conhecimento ao Diretor-Geral de Polícia; 
XIV - Redistribuir procedimentos penais e autos de inquérito 
policial; 
XV - Promover a padronização de sistemas eletrônicos, 
formulários, livros e documentos diversos destinados ao registro e 
controle dos atos cartorários relacionados com apuração de 
infrações penais, em conjunto com os demais órgãos; 
XVI - Coordenar e executar a investigação ética social dos 
candidatos aos cargos das carreiras pertencentes ao quadro de 
pessoal da Polícia Civil do Distrito Federal; 
XVII - Articular-se com a Magistratura, o Ministério Público, a 
Ordem dos Advogados e outras instituições afins, visando à 
eficiência da atividade Policial; 
XVIII - Receber, manifestar e despachar requisições do Poder 
Judiciário e do Ministério Público nos casos atinentes a infrações 
penais ou administrativas, bem como no fornecimento de 
informações acerca de dados pessoais de posse desta Instituição; 
XIX - Exercer rigoroso controle dos servidores em estágio 
probatório e avaliar o desempenho funcional dos demais servidores; 
XX - Desempenhar outras atividades que se enquadrem no âmbito 
de suas atribuições. 

Faz-se necessário ressaltar a dificuldade de acesso aos atos normativos 

colacionados neste tópico, os quais não se encontram disponíveis na Internet nas 

páginas das respectivas Corregedorias, sequer a indicação do número do referido ato e 

data de sua edição, para possibilitar a pesquisa diretamente nos canais de publicação 

oficiais. Inclusive por esse motivo, considerou-se relevante proceder a este 

levantamento e organizar essas informações no presente trabalho. 
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III – INSTRUMENTOS DE CONTROLE DA ATIVIDADE POLICIAL: “COMO 

SE CONTROLA?” 
 

Demonstrada de que forma se dá a distribuição de competências no 

campo do controle da atividade policial, bem como ultrapassada a questão da 

constitucionalidade do controle externo realizado pelo MP, examinar-se-ão os 

mecanismos por meio dos quais os órgãos competentes desempenham suas 

atribuições.  

Ressalta-se que a análise das formas atuais de controle existentes no 

Brasil será concentrada na atuação das Corregedorias Internas de Polícia e do 

Ministério Público, tendo em vista o recorte temático adotado no presente trabalho, 

que levou em conta o caráter proeminente da fiscalização exercida por estes. 

 

1. A estrutura das Corregedorias de Polícia 
  

Há divergências acerca da formação etimológica do termo Corregedor, 

o qual pode ter derivado, na língua portuguesa, tanto do verbo “corrigir” -  segundo o 

dicionário Houaiss: “dar forma correta, ou melhora; pôr em bom estado, em ordem, 

em boa condição (o que apresenta alguma incorreção ou está em desarmonia com o 

todo, ou impede o seu equilíbrio e/ou o seu bom funcionamento ou emprego); 

consertar, endireitar”; quanto do substantivo “correição” – ato, processo ou efeito de 

corrigir. Ambos os verbetes possuem origem nos termos latinos “corrigo”, 

“correctío”, “réctum”, “regére”, todos relacionados à ação de endireitar o que está 

torto, ou, em sentido metafórico, à busca da retidão – moral, jurídica, etc. – por meio 

de censura ou reprimenda a condutas inadequadas. 

Desde os primórdios da estruturação do Sistema de Justiça no Brasil, 

ainda no período da colonização, há previsão da figura do corregedor, o qual consistia 

na principal autoridade judiciária em cada comarca, acima hierarquicamente dos 

ouvidores – os responsáveis pela solução dos litígios jurídicos locais – e dos demais 

juízes. 

É sabido que, como toda a burocracia estatal, a estrutura jurisdicional 

do Brasil Colônia foi apropriada do ordenamento jurídico português; neste, tem-se 

notícia do surgimento da função de corregedor, ainda na Idade Média, por volta do 
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século XV. Os corregedores de então eram ouvidores nomeados pelo Rei de Portugal, 

com função investigatória e recursal, responsáveis por inspecionar a administração da 

Justiça em suas comarcas e eventualmente julgar causas em que os juízes estivessem 

envolvidos41. 

Extrai-se deste breve introito que, desde o princípio do sistema de 

justiça brasileiro, a função de corregedor competiu a um agente público, o qual, na 

qualidade de superior hierárquico, vê-se investido dos poderes de fiscalizar e 

“corrigir”, por meio de atos de mera advertência ou da imposição de sanções mais 

graves, ações inadequadas dos integrantes da instituição à qual também integra. Essas 

características são essenciais para configurar o controle exercido pelas corregedorias 

como um típico controle “interna corporis”, o que resulta, por exemplo, na 

possibilidade de aplicar sanções disciplinares, bem como nos traços corporativistas 

verificados, em diversos países, na atuação destes órgãos. 

O controle realizado pelas Corregedorias de Polícia, bem assim o de 

todos os órgãos de funções semelhantes nos demais ramos do Poder Público, 

enquadra-se no âmbito do Direito Administrativo Sancionador. Isso significa dizer 

que a atividade de fiscalização conduzida pelos corregedores é de cunho 

eminentemente administrativo, resultando, por conseguinte, na aplicação de um tipo 

específico de sanções administrativas: as sanções disciplinares. 

De acordo com os ensinamentos de FÁBIO MEDINA OSÓRIO, o conteúdo 

finalístico das sanções disciplinares é voltado à ordem interna, distintamente das 

sanções penais, que tutelam a ordem externa. Deste modo, o justo sancionamento, 

pelas Corregedorias de Polícia, em razão da prática de infrações disciplinares tem em 

vista o bom funcionamento da própria organização policial, mediante a afirmação dos 

valores de disciplina, hierarquia, eficiência e moralidade na Administração Pública.  

O referido autor faz a ressalva de que:  

Não se pode, em matéria de infrações administrativas, efetuar 
absoluta e radical distinção entre ordem interna e externa, pois toda 
lesão, inclusive disciplinar, deve possuir um mínimo de repercussão 
externa, vale dizer, ao menos uma real (e não arbitrária) 
importância institucional, o que se analisa pelos fins e pela posição 
da instituição na sociedade.42 

                                                
41 MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva. Evolução histórica da estrutura judiciária brasileira. In: Revista Jurídica Virtual, 
vol. 1, nº 5, setembro 1999. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/rev_05/evol_historica.htm. Acesso em 
13/10/2011. 
 
42  OSÓRIO, Fábio Medina. Direito administrativo sancionador. 2a ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunais, 2005. (fl. 164) 



 

 42 

Em sua grande maioria, as infrações administrativas praticadas por 

policiais possuem essa dúplice lesividade, às ordens interna e externa à Polícia, em 

razão da própria natureza da atividade desempenhada. Um ato de abuso de autoridade 

ou a prática de tortura, por exemplo, ao mesmo tempo que caracterizam faltas 

disciplinares, configuram ações sujeitas à responsabilização criminal do agente de 

segurança pública. 

A ação das Corregedorias de Polícia não se limita à instauração e 

julgamento do procedimento administrativo, nem se esgota com o eventual 

sancionamento do policial infrator. Havendo a constatação de indícios de ilícito penal 

ou de improbidade administrativa, deve o Corregedor encaminhar representação ao 

órgão competente para o processamento na instância judicial, que no ordenamento 

jurídico pátrio é o Ministério Público Federal, no caso de policiais federais ou 

servidores da PF; os Ministérios Públicos dos Estados e do DF, no caso de policiais 

ou servidores das polícias civis; e o Ministério Público Militar, no caso de suspeita de 

crimes praticados por membros das Forças Armadas, das Polícias Militares e dos 

Corpos de Bombeiros Militares. 

Os princípios básicos do Direito Administrativo Sancionador 43  – 

legalidade, tipicidade, proporcionalidade, non bis in idem, irretroatividade das normas 

sancionadoras, culpabilidade e devido processo legal, com contraditório, direito de 

defesa e motivação das decisões – devem ser observados pelas Corregedorias de 

Polícia tanto no processo administrativo disciplinar, quanto nas sindicâncias para 

apuração de infrações, ainda que nestas algumas garantias, especialmente do 

contraditório, sejam mitigadas pelo caráter inquisitório. Assim, as infrações passíveis 

de punição na esfera administrativa demandam previsão legal, estando contidas, 

normalmente, nas leis que versam sobre o regime dos servidores públicos ou nos 

regimentos internos das organizações policiais, caso em que a norma específica 

prevalecerá sobre a geral. 

Para a concretização do controle interno, as Corregedorias de Polícia 

dispõem de instrumentos preventivos, sendo incumbidas do acompanhamento 

contínuo e direto da atividade policial, bem como repressivos, para a apuração e 

responsabilização de ilícitos cometidos por seus subordinados.  

                                                
43 Cf. OSÓRIO, Fábio. Op cit. 
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Dentro da ótica preventiva, destacam-se (i) a obrigatoriedade de 

acompanhamento das notícias-crime, da respectiva instauração do inquérito policial, 

do cumprimento de requisições ministeriais e determinações judiciais; (ii) a 

possibilidade de expedir atos normativos e recomendações de alteração de 

procedimentos; (iii) a possibilidade de avocar inquéritos por razão de conveniência do 

interesse público, em casos, por exemplo, de crimes cometidos por policiais ou de 

grande repercussão política ou social; (iv) a possibilidade de remoção ou transferência 

de agentes policiais a título preventivo; (v) a redistribuição de procedimentos penais e 

autos de inquérito policial; (vi) a padronização dos sistemas de registro e controle dos 

atos cartorários relacionados à apuração das infrações penais; (vii) a investigação 

ética social dos candidatos aos cargos de carreira das organizações policiais.  

Na esfera repressiva, as Corregedorias detêm o poder de instaurar 

sindicâncias para apuração de ilícitos administrativos e funcionais, bem como 

procedimentos administrativos disciplinares (PADs), no âmbito dos quais pode vir a 

determinar a aplicação de sanções aos policiais e servidores sob sua subordinação 

hierárquica. Também se encontra dentro da esfera repressiva o já citado dever de 

encaminhar representação ao Ministério Público, diante da constatação de indícios de 

ilícitos penais ou de improbidade administrativa, que possam ensejar a 

responsabilidade civil ou criminal do agente policial.  

Constitui um instrumento especialmente relevante para o controle 

interno da atividade policial o procedimento da correição. Trata-se de diligência 

investigatória direta das Corregedorias nas delegacias e unidades prisionais, com o 

fim de obter dados da atuação policial na instauração e no trâmite de inquéritos, no 

policiamento ostensivo e no contato com a população, bem assim na gestão dos 

recursos financeiros e patrimoniais à sua disposição; enfim, tudo o que diga respeito à 

atividade policial. 

Verifica-se, assim, uma das principais diferenças entre o controle 

exercido internamente e o controle externo pelo Ministério Público: a sua 

abrangência. Salvo no que toca à responsabilização judicial, as Corregedorias 

possuem amplos poderes fiscalizatórios da atividade policial, abarcando questões 

tipicamente administrativas, nas quais, em princípio, não cabe ao Ministério Público 

interferir. 
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Consoante dados obtidos junto ao Portal da Transparência do 

Ministério da Justiça 44 , até maio de 2011, havia em andamento, perante a 

Corregedoria-Geral da Polícia Federal – COGER, 37 (trinta e sete) Procedimentos, 

consistindo em 24 (vinte e quatro) PADs e 13 (treze) Sindicâncias. Nesse período, foi 

instaurado 1 (um) novo PAD e foram julgados 3 (três) PADs e 1 (uma) sindicância, 

dos quais apenas 1 (um) PAD resultou em aplicação de penalidade, tendo os demais 

sido arquivados por falta de objeto ou de materialidade. Nenhum procedimento foi 

encaminhado ao Ministério Público por configurar ilícito penal. 

Em 2010 – excetuando-se o mês de junho, cujos dados não constam do 

Portal da Transparência –,  a COGER-DPF instaurou, ao todo, entre sindicâncias e 

processos disciplinares, 74 (setenta e quatro) procedimentos de controle, em 

comparação a 159 (cento e cinquenta e nove) representações recebidas no mesmo ano. 

Ainda que se considere que parte das reclamações poderá originar processos nos anos 

seguintes, trata-se de um dado relevante para aferir a eficiência do controle realizado. 

Foram encerrados, nesse mesmo período, 111 (cento e onze) 

procedimentos, dentre os quais 80 (oitenta) PADs. Receberam a aplicação da pena de 

suspensão 9 (nove) servidores e 7 (sete) foram sancionados com advertência. Houve 

27 (vinte e sete) absolvições e em 4 (quatro) casos ocorreu a extinção da punibilidade 

em razão da prescrição. De acordo com a tabela, nenhuma decisão foi revertida. 

A Superintendência Regional de Polícia Federal do DF (SRPF-DF), de 

janeiro a junho de 2011, recebeu 14 (catorze) representações e denúncias, instaurou 6 

(seis) PADs e 20 (vinte) sindicâncias, julgou 25 (vinte e cinco) procedimentos entre 

PADs e sindicâncias. Proferiu 8 (oito) decisões em PADs, consistentes em 6 (seis) 

absolvições, 1 (uma) pena de suspensão e 1 (uma) pena de demissão. De acordo com 

os dados, nenhuma decisão foi revertida. 

Em 2010, foram instaurados na SRPF-DF 23 (vinte e três) sindicâncias 

investigativas e 10 (dez) PADs. No mesmo período, encerraram-se 25 (vinte e cinco) 

sindicâncias e 10 (dez) PADs. Três servidores foram sancionados com a pena de 

suspensão, 1 (um) com a pena de advertência, 5 (cinco) foram absolvidos e 1 (um) 

teve sua punibilidade extinta em decorrência da prescrição. De acordo com a tabela, 
                                                

44 Conforme descrição do próprio Ministério da Justiça, o Programa de Transparência, criado pela Portaria nº 3.746, de 17 de 
dezembro de 2004, possui a finalidade de facilitar o acompanhamento, pela sociedade, dos atos e gastos do Ministério, bem como 
de aperfeiçoar os mecanismos internos de prevenção e controle, de modo a assegurar plenamente a regularidade de toda atividade 
administrativa desenvolvida pelo MJ. Na página do Portal na Internet (http://portal.mj.gov.br/transparencia) são disponibilizadas 
ao público informações estatísticas sobre a atuação do MJ e dos órgãos a ele vinculados, como é o caso do Departamento de 
Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal.  
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nenhuma representação foi recebida pelo órgão, dado que causa estranheza, pois na 

hipótese de que esteja correto, há que se averiguar a efetividade dos canais de 

comunicação com o público e a conveniência de se realizarem campanhas de 

conscientização e estímulo a denúncias e reclamações de eventuais irregularidades na 

atuação dos policiais federais. 

Infelizmente não se encontram disponíveis dados semelhantes relativos 

à atuação das Corregedorias da Polícia Militar e da Polícia Civil do Distrito Federal. 

 

2. Mecanismos de controle externo pelo Ministério Público 
 

O controle externo se caracteriza por ser uma atividade fiscalizatória e 

regulatória da atividade de uma instituição pública e de seus membros 

individualmente considerados, realizada por um órgão ou agente investido de 

competência para tanto, que não integra os quadros do ente controlado. Não há, aqui, 

como no controle interno, os traços de superioridade hierárquica, controle 

administrativo e poder disciplinar. 

Isso implica dizer que é vedado ao controlador externo imiscuir-se em 

questões da administração interna do controlado, devendo observar a sua autonomia 

financeira e organizacional (caso existente), sob pena de subverter a qualidade de 

exterioridade que deve nortear a sua atuação. Não se cuida apenas de evitar a 

sobreposição de atuação com relação ao controlador interno, que acarretaria gasto 

desnecessário de recursos públicos – humanos e materiais –, mas também de 

assegurar que seja concretizado o objetivo constitucional de submeter determinada 

atividade estatal, por ser considerada especialmente sensível, a dúplice controle: 

interno e externo. 

O controlador externo, assim, embora não seja dotado de poder 

hierárquico, tem-lhe destinadas prerrogativas próprias que possibilitam que a sua ação 

seja efetiva. O seu distanciamento, ao passo que pode dificultar a compreensão da 

rotina do órgão controlado, permite a vantagem da adoção de uma perspectiva 

diferenciada e isenta, não contaminada pela prática cotidiana e por eventuais vícios na 

atividade a ser investigada. Mas sobretudo, o fato de o controlador não pertencer à 

instituição controlada, em verdade, é o que viabiliza uma atuação autônoma e 
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independente de ingerências de superiores hierárquicos, pressão dos pares ou 

interferências políticas.  

Conforme já visto no tópico anterior, o controle externo da atividade 

policial é uma das funções institucionais do Ministério Público, por força do artigo 

129, VII, da Constituição. Disciplinam a atuação da instituição dispositivos contidos 

na Lei Complementar nº 75/93, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o 

estatuto do Ministério Público da União, na Lei nº 8.625/93 – Lei Orgânica Nacional 

do Ministério Público –, que contém também normas gerais de organização do 

Ministério Público dos Estados, além das respectivas leis orgânicas estaduais. As 

atribuições legais também são regulamentadas, por sua vez, em resoluções editadas 

pelos Conselhos Superiores dos órgãos ou pelo CNMP. 

No caso específico do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios, em razão da peculiaridade de estar vinculado à estrutura administrativa e 

organizacional do Ministério Público da União, juntamente com o Ministério Público 

do Trabalho e Militar45, o exercício do controle externo da atividade policial pelo 

MPDFT é disciplinado pela LC 75/93. 

A Lei 8.625/93 não versa sobre a questão do controle da atividade 

policial, mas nos interessa em razão da determinação do artigo 80, na medida em que 

estende subsidiariamente aos Ministérios Públicos estaduais as normas da Lei 

Orgânica do MPU. 

Observa-se que o legislador não disciplinou a matéria de forma 

detalhada. Não há nos textos normativos citados, por exemplo, o conceito exato do 

que seja o controle externo da atividade policial e qual a sua extensão, mas apenas a 

previsão de medidas possíveis ao Ministério Público no desempenho da função.  

A LC 75/93 determina, logo no seu artigo 3o, que o controle tenha em 

vista “o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios informadores das 

relações internacionais, bem como aos direitos assegurados na Constituição Federal 

e na lei; a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio público; a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abuso de poder; a 

indisponibilidade da persecução penal; e a competência dos órgãos incumbidos da 

segurança pública” 

                                                
45 Nos termos do artigo 21, XIII, e do artigo 22, XVII, da Constituição, a organização do Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do DF e dos Territórios, bem como a organização administrativa destes, competem à União. 
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Consta do artigo 9º da LC 75/93, que os membros do MPU poderão 

exercer o controle por meio de medidas judiciais e extrajudiciais, podendo ingressar 

livremente em estabelecimentos policiais ou prisionais, ter livre acesso a documentos 

relativos à atividade-fim policial, representar às autoridades policiais competentes 

para adoção de providências no caso de omissão, ilegalidade ou abuso de poder, 

expedir requisições de instauração de inquéritos policiais (IPs) sobre omissão ou fato 

ilícito ocorrido no exercício da atividade policial, bem como promover a ação penal 

por abuso de poder.  

De plano verifica-se que este rol não é exaustivo, tendo em vista que o 

Parquet pode oferecer denúncia pela prática de qualquer crime dentro de sua 

competência, não apenas por abuso de poder; além disso, pode promover ação civil 

pública na defesa de interesses difusos e coletivos porventura lesados por fato 

decorrente da atividade policial, ou, ainda, ação civil por ato de improbidade 

administrativa contra servidores da Polícia ou agentes policiais. Dispõe ainda da 

competência genericamente atribuída pela CF no inciso IX, do artigo 129, para 

exercer outras funções, desde que compatíveis com a sua finalidade. 

Considerando a necessidade de disciplinar de forma mais detalhada a 

atuação do MP no âmbito do controle externo da atividade policial e no exercício da 

atribuição prevista no artigo 130-A, § 2º, I, da Constituição, o Conselho Nacional do 

Ministério Público editou, em 28 de maio de 2007, a Resolução nº 20, por meio da 

qual regulamenta o art. 9o, da LC 75/93, e o art. 80 da Lei nº 8.625/93. Além dos 

objetivos fundamentais elencados no art. 3o da LC 75/93, o CNMP enumerou outros, 

igualmente caros ao interesse público na prestação dos serviços de segurança pública 

e polícia judiciária pelos órgãos policiais: a prevenção da criminalidade; a finalidade, 

celeridade e o aperfeiçoamento da persecução penal; a prevenção ou correção de 

irregularidades, ilegalidades ou abuso de poder na atividade de investigação criminal; 

a superação de falhas na produção probatória, inclusive técnicas; e a probidade 

administrativa no exercício da atividade policial. 

O controle externo foi subdividido em duas classificações: controle 

difuso, a ser exercido por todos os membros do MP com atribuição criminal, no 

exame dos procedimentos a eles distribuídos; e controle concentrado, de incumbência 

de membros com atribuições específicas para o controle externo da atividade policial, 

de acordo com a disciplina interna de cada MP. Na prática, a modalidade concentrada 

tem sido desempenhada por núcleos ou grupos de controle externo, criados no âmbito 
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de cada MP, usualmente por portaria editada pelo procurador chefe (função exercida 

pelo Procurador-Geral da República, no MPU, e pelos Procuradores-Gerais de Justiça, 

nos MPs estaduais). 

No Distrito Federal, encontram-se em atividade o Grupo de Controle 

Externo da Atividade Policial (GCEAP), vinculado à Procuradoria da República no 

Distrito Federal, e o Núcleo de Controle Externo da Atividade Policial (NCAP), este 

atrelado ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.  

No MPF, a primeira regulamentação do controle externo da atividade 

policial, após a CF/88, foi instituída pelo Conselho Superior do Ministério Público 

Federal por meio da Resolução nº 32, de 9 de dezembro de 1997. Referida norma 

previa que caberia ao membro do MPF com atuação em ofício com atribuições em 

matéria criminal, em 1o grau, obrigatoriamente realizar inspeções bimestrais 

ordinárias e, se necessário, extraordinárias, em estabelecimentos policiais ou 

prisionais, quando nestes houvesse presos sujeitos à jurisdição federal. Nos casos em 

que o inquérito policial ou a ação penal fosse de competência originária de 

Subprocurador-Geral da República ou de Procurador Regional da República, estes 

exerceriam o controle, podendo atuar isoladamente ou em conjunto com o Procurador 

da República de 1o grau.  

Ainda de acordo com a Res./CSMPF nº 32/1997, o controle externo 

compreenderia a verificação e análise dos livros de registro de ocorrência, de 

inquéritos policiais, de remessa de autos, de objetos apreendidos e de finanças; o 

acesso aos dados e andamento de todos os procedimentos investigatórios, inclusive os 

preliminares; a fiscalização do cumprimento da requisição de diligencias à PF, com 

ou sem IP instaurado; a requisição, a qualquer tempo, dos autos de investigação 

policial em curso, a serem restituídos no prazo máximo de 10 dias à autoridade 

policial federal; além da fiscalização do cumprimento das promoções ministeriais ou 

judiciais, inclusive quanto aos prazos, exarados tanto em autos de inquéritos policiais 

como de investigações preliminares. 

Posteriormente, em 14 de setembro de 2004, o CSMPF editou a 

Resolução nº 77, para disciplinar especificamente a instauração e tramitação do 

procedimento investigatório criminal no âmbito do MPF, conceituando-o como o 

“instrumento de coleta de dados, instaurado pelo Ministério Público Federal, 

destinado a apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública, servindo 

como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da ação penal 
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respectiva”46. Houve o cuidado de ressaltar que esse procedimento investigatório não 

constitui condição de procedibilidade para o ajuizamento de ações penais, nem 

impede a atuação de outros órgãos ou instituições com poderes investigatórios na 

seara criminal. 

Dentre as providências possíveis ao membro do MPF na condução das 

investigações, enumeram-se a notificação de testemunhas e a requisição de sua 

condução coercitiva no caso de ausência injustificada; a requisição de informações, 

exames, perícias e documentos de autoridade da administração pública direta ou 

indireta; a requisição de documentos e informações também a entidades privadas; a 

realização de inspeções e diligencias investigatórias; e a expedição de notificações e 

intimações. Todas essas medidas possuem base legal no artigo 8o e seus incisos, da 

LC nº 75/93. 

Em 3 de agosto de 2006, sobreveio a Res./CSMPF nº 88, a qual alterou 

as duas resoluções anteriores e instituiu outras providências; determinou, por 

exemplo, a criação de um Grupo de Procuradores da República em cada unidade da 

Federação, designado pelo prazo de dois anos por ato do Procurador-Geral da 

República, por proposta da respectiva Procuradoria da República, o qual passaria a 

exercer as atribuições relativas ao controle externo da atividade policial, sem prejuízo 

das demais funções.  

A Res. nº 88/2006 inovou quanto às anteriores, ainda, em relação à 

especificação de outras prerrogativas aos membros do MPF no exercício das funções 

de controle externo, a saber: o livre ingresso em estabelecimentos ou unidades 

prisionais; a garantia de acesso a pessoa presa em qualquer momento, mesmo quando 

decretada a incomunicabilidade, e a quaisquer documentos, objetos e locais, 

informatizados ou não, relativos à atividade de persecução penal executada pela 

polícia judiciária, em especial aos registros de mandados de prisão, fianças, armas, 

valores, substancias psicotrópicas, veículos e outros objetos apreendidos, ocorrências 

policiais, inquéritos policiais, termos circunstanciados de ocorrência (Lei nº 

9.099/9547), cartas precatórias e diligências requisitadas pelo MP ou pelo juiz. Pode o 

                                                
46 Cf. Art. 1º da Res./CSMPF nº 77/2004.  
 
47 Trata-se do registro lavrado pela autoridade policial de fato tipificado como infração de menor potencial ofensivo, ou seja, 
crimes que tenham cominada pena privativa de liberdade máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa (art. 
69 da Lei 9.099/95). O TCO deve conter a qualificação dos envolvidos e o relato do fato, como um boletim de ocorrência 
aprimorado, diferenciando-se deste por servir de peça informativa para o processo a ser iniciado no Juizado Especial Criminal. 
Sobre o rito nos Juizados Especiais Criminais, v. OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Curso de Processo Penal. 13 ed., rev., e atual. 
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010. (p. 714-741) 
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membro do MPF, ainda, acompanhar, quando necessário, a condução da investigação 

policial, representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar 

omissões indevidas identificadas no exercício da atividade policial, com vistas a 

prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder, requisitar à autoridade competente 

a instauração de IP sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade 

policial e requisitar outras informações acerca da conclusão de IP fora do prazo legal, 

ou determinar a sua imediata remessa ao juízo no estado em que se encontre.  

Em 22 de setembro de 2009, foi editada a Res./CSMPF nº 99, que 

alterou a Res./CSMPF nº 88/2006, basicamente nos seguintes pontos: (i) ampliou a 

abrangência dos objetivos do controle externo da atividade policial, prevendo que este 

se destinará “à prevenção ou à correção de irregularidade, ilegalidades ou de abuso de 

poder relacionados à atividade policial” (a redação anterior se referia apenas a 

investigação criminal); (ii) acrescentou as funções da Polícia Rodoviária Federal 

como objeto do controle realizado pelo MPF e especificou que, para tanto, os 

membros dos GCEAP deverão ter acesso, em especial, ao registro de infrações de 

trânsito e penalidades aplicadas pela PRF e ao registro e aos autos de sindicâncias e 

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos policiais; (iii) atribuiu à 2a Câmara 

de Coordenação e Revisão Criminal do Ministério Público Federal a incumbência de 

elaborar modelo de relatório de inspeção referente ao exercício do controle externo da 

atividade policial. 

Os Grupos de Controle Externo da Atividade Policial permaneceram 

com a incumbência de realizar inspeções ordinárias (cuja periodicidade passou a ser 

semestral) e, quando necessárias, extraordinárias, nos estabelecimentos policiais ou 

prisionais em sua área de atribuição, nas quais será acompanhado de um médico, que 

oferecerá relatório apartado acerca das condições em que se encontra o preso federal. 

Além disso, devem proceder à análise dos autos dos IPs, prisão em flagrante ou 

qualquer outro expediente de natureza persecutória penal, fiscalizar a destinação de 

bens apreendidos, produtos ou instrumentos do crime, e o cumprimento dos mandados 

de prisão, requisições e demais medidas determinadas pelo MP ou pelo Judiciário; os 

documentos comprobatórios da legalidade da prisão são especialmente relevantes ao 

MP, que deve ser imediatamente comunicado acerca do recolhimento prisional de 

qualquer pessoa, com indicação do lugar e das circunstâncias. 

Havendo a constatação de irregularidades que importem em falta 

funcional ou disciplinar, o GCEAP deve comunicar à autoridade responsável pela 



 

 51 

repartição ou unidade policial, bem como à respectiva Corregedoria. Se constatados 

indícios de infração penal, poderá instaurar procedimento investigatório criminal ou 

requisitar a instauração de IP; ao término deste, em sendo deflagrada ação penal 

contra agente policial, o GCEAP deve promover o encaminhamento de cópia da 

denúncia à autoridade administrativa competente. O GCEAP não possui, contudo, em 

regra, competência cível, devendo encaminhar cópias dos documentos ou peças ao 

membro com esta atribuição para adoção das medidas judiciais e/ou extrajudiciais 

cabíveis. 

Destacam-se, ainda, o dever de provocar o Procurador-Geral da 

República para sugerir a edição de normas e a alteração da legislação em vigor, para a 

adoção de medidas destinadas à prevenção e ao controle da criminalidade, e de 

receber representação ou petição de qualquer pessoa ou entidade por desrespeito aos 

direitos fundamentais relacionados no exercício da atividade policial. Tais previsões 

indicam a necessidade de o GCEAP zelar por uma atuação conjunta com a sociedade 

civil e os demais ramos do Poder Público, assumindo uma postura proativa e 

colaboracionista na melhoria e na efetivação da persecução penal pública.  

 



 

 52 

IV – CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL NO DF: A 

EXPERIÊNCIA DO NÚCLEO/GRUPO DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE 

POLICIAL DO MPDFT E DA PRDF (MPF) 
 

No MPDFT, o controle externo da atividade policial ficou a cargo do 

Núcleo de Controle da Atividade Policial, criado por meio da Portaria nº 799, de 21 

de novembro de 1996, do Procurador-Geral de Justiça. Sobre a estruturação do grupo, 

explica BRUNO AMARAL MACHADO:  

Nas considerações iniciais do documento, além da referência aos 
fundamentos constitucionais e legais para o controle externo, o 
texto menciona especialmente que cabe à Polícia investigar todas as 
infrações penais; porém, afirma-se ser "inegável que tem havido 
discrição na fase policial" (itálico no original), seja na forma direta, 
mediante a omissão do registro das ocorrências, seja na forma 
indireta, quando arquivados diretamente na Polícia, ou não 
investigados devidamente. A justificativa para a criação do Núcleo 
segue na imagem assim definida: "Para impedir tais 
acontecimentos, a atividade policial investigadora deve ser 
controlada, na forma da lei, pelo Ministério Público. Sem esse 
controle o Ministério Público torna-se cúmplice das arbitrariedades" 
(MPDFT, 1996: 2). O Núcleo seria integrado por um procurador de 
justiça e até três promotores de justiça, com atribuições em todo o 
Distrito Federal, estabelecendo-se vínculo direto com a chefia de 
gabinete do Procurador Geral de Justiça. A iniciativa tinha como 
objetivo suprir o que é retratado pelos promotores que participaram 
no processo de criação do Núcleo como esforço pela 
implementação de formas efetivas de controle da atividade policial. 
O documento previa expressamente a possibilidade de investigação 
direta por meio do Procedimento Administrativo Investigatório 
Supletivo. A avaliação era a de que a forma idealizada de controle, 
a ser exercido pelas promotorias de justiça criminais, não teria 
cumprido a função constitucional. Fazia-se necessária a 
concentração das funções em um Núcleo, subordinado diretamente 
à Procuradoria-geral de Justiça.48 

MACHADO narra que a criação do NCAP foi especialmente motivada 

por um caso ocorrido em 1996 na averiguação de denúncias de irregularidades em 

uma Delegacia situada em Ceilândia/DF, quando um grupo de promotores de Justiça 

designado para o controle externo teve a entrada no estabelecimento obstaculizada por 

policiais. Conforme observa, o modelo do Núcleo idealizado na Portaria nº 799/96 

nunca chegou a contar com a presença de um procurador de Justiça, questão que 

divide a opinião de promotores de Justiça entrevistados na pesquisa conduzida pela 

Fundação Escola Superior do MPDFT sobre a repercussão social do controle externo 

                                                
48 MACHADO, Bruno Amaral. Representações sociais sobre o Controle Externo da Atividade Policial: Cultura Organizacional e 
Relações Institucionais. In: Revista Brasileira de Ciências Criminais, vol. 88, p. 273, Jan / 2011, DTR\2011\1162.  
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da atividade policial, por implicar possível subordinação hierárquica e diminuição da 

independência funcional dos membros de primeiro grau. 49 

O NCAP sofreu uma reformulação em 2005, por meio da Portaria nº 

1295, a partir da qual passou a coordenar a política interna de controle externo da 

atividade policial e funcionar como centro de apoio operacional aos demais órgãos de 

execução do MPDFT. Nessa Portaria ficou explicitado também que o controle externo 

da atividade policial não é restrito ao NCAP, sendo exercido difusamente pelas 

Promotorias de Justiça com atribuições criminais.  

Diferentemente do modelo instituído no MPF, nem todos os 

promotores de Justiça que exercem na prática o controle da atividade policial no DF 

integram o NCAP/MPDFT, o qual é composto exclusivamente por dois membros 

responsáveis pela coordenação, com atribuição exclusiva para a função, ficando 

dispensados da distribuição ordinária durante o mandato (de acordo com informações 

obtidas em entrevista com um dos atuais coordenadores do NCAP/MPDFT, este 

período de tempo normalmente coincide com o mandato do(a) Procurador(a)-Geral de 

Justiça). As Promotorias localizadas nas cidades satélites e as Promotorias criminais 

de Brasília possuem atribuição para fiscalizar a atividade policial, exceto quando o 

fato reclamado é capitulado como tortura, caso em que o procedimento é deslocado 

para o NCAP/MPDFT. 

No GCEAP/PRDF, atualmente há 8 (oito) ofícios, ocupados por todos 

os procuradores da República com atribuição criminal, que passam a acumular as 

duas funções, excetuando-se apenas os membros que atuam perante o Conselho 

Penitenciário e o que se encontra no exercício da função de Coordenador da Área 

Criminal. 

Além da descentralização da atuação, outra diferença entre a estrutura 

do GCEAP/PRDF e do NCAP/MPDFT consiste na competência que este último 

possui para ajuizar ações cíveis relativas ao controle externo da atividade policial, 

notadamente ações civis por improbidade administrativa. O GCEAP/PRDF, por sua 

vez, é composto exclusivamente por procuradores da República com atribuições 

criminais, de maneira que quando são identificados indícios de improbidade 

administrativa, o Grupo representa para que a área cível adote as providências 

                                                
49 Cf. MACHADO, Bruno Amaral. Op cit.  
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cabíveis. Caso o ato de improbidade não possua repercussão patrimonial, serão 

competentes os ofícios da cidadania; do contrário, os ofícios do patrimônio público. 

Consoante informações obtidas em setembro de 2011, junto ao 

NCAP/MPDFT, encontram-se em andamento 26 (vinte e seis) ações civis públicas 

por ato de improbidade administrativa propostas pelo núcleo entre 2007 e 2011 em 

face de integrantes da PCDF, comparadas a 20 (vinte) ações penais e 37 (trinta e sete) 

inquéritos na área criminal. Em virtude da descentralização, não há estatísticas 

disponíveis acerca da atuação em cada comarca, apenas dos processos originados do 

NCAP/MPDFT; além disso, os dados constantes do sistema incluem apenas os 

processos em andamento, não havendo o controle dos que já tenham sido encerrados. 

Conduziu-se levantamento semelhante no GCEAP/PRDF, em cujo 

sistema foram identificados 177 (cento e setenta e sete) procedimentos judiciais 

cadastrados entre maio de 2008 e julho de 2011. Destes, em 5 (cinco) houve o 

oferecimento de denúncias, 122 (cento e vinte e dois) foram arquivados e 50 

(cinquenta) ainda se encontram em andamento. Há, ainda, o registro de 18 (dezoito) 

procedimentos administrativos que sequer foram judicializados. 50  

É necessário observar que a diferença de estrutura e de atribuições 

entre o NCAP/MPDFT e o GCEAP/PRDF acarreta consequências importantes nas 

estatísticas sobre a atuação de cada órgão. Além de apenas as primeiras abarcarem 

ações por atos de improbidade administrativa praticados por membros das instituições 

policiais, o fato de o grupo federal cuidar da fiscalização da Polícia Federal e da 

Polícia Rodoviária Federal acaba por ter implicações no número de ações penais 

ajuizadas.  

Uma das possíveis justificativas para o pequeno número de denúncias 

encontrado no sistema do GCEAP/PRDF, especialmente em comparação ao do 

NCAP/MPDFT, é a discrepância entre os efetivos policiais controlados por cada um. 

Estima-se que o efetivo da PMDF atual ultrapasse 15.000 (quinze mil) integrantes (a 

previsão legal é de 18.673 (dezoito mil, seiscentos e setenta e três), conforme a Lei nº 

12.086/2009) e o da PCDF se aproxime de 6.000 (seis mil). Em 2007, de acordo com 

                                                
50 Os dados estatísticos foram extraídos do Sistema Único, pela Seção de Desenvolvimento, vinculada à Coordenadoria de 
Informática da PRDF. É importante mencionar que se trata de sistema recentemente implementado no MPF, com o objetivo de 
informatizar e unificar o cadastramento e a consulta de todos os documentos, processos judiciais e procedimentos administrativos 
institucionais no âmbito da instituição. Assim, ainda que se trate de informações oficiais, é possível que haja alguma distorção 
nos resultados obtidos, decorrente da migração para o sistema novo. 
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informações da Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça51, 

havia 5.725 (cinco mil, setecentos e vinte e cinco) policiais civis em exercício no DF.  

Os contingentes da PF e da PRF são significativamente menores. 

Conforme prevê o Dec. Lei 2.251/1985, com as modificações introduzidas pela Lei nº 

9.266/96 e a Lei 10.682/2003, há aproximadamente 20.000 (vinte mil) cargos criados 

na Carreira de Policial Federal e no Plano Especial de Cargos do Departamento de 

Polícia Federal, no País inteiro. A carreira de policial rodoviário federal, criada pela 

Lei nº 9.654/98, modificada pela Lei nº 11.784/2008, é composta por 

aproximadamente 10.000 (dez mil) cargos, também distribuídos pelo País. Não se 

encontraram dados acerca do efetivo lotado atualmente no Distrito Federal. 

Além disso, a atividade desenvolvida pelas Polícias civil e, 

especialmente, militar, implica maior contato direto com a população, no 

enfrentamento da criminalidade, no policiamento ostensivo e na tutela de presos, 

sendo mais frequentes as reclamações de abusos nessa relação do que na atividade de 

investigação criminal. Nesse sentido, é pontual a observação de JORGE DA SILVA 

sobre o despreparo da polícia para ambas as atividades: 

A confusão entre o que seja policiar e “policiar”; entre investigar e 
“investigar”, e a disputa de espaço entre as duas polícias têm 
acarretado o despreparo da polícia como um todo. O despreparo da 
polícia ostensiva é mais evidente, o que se pode deduzir das 
constantes reclamações do público quanto à forma como as pessoas 
são abordadas; das ações desastradas; das balas perdidas etc. Já o 
despreparo da polícia judiciaria é menos evidente, pois a qualidade 
do seu trabalho é aferida principalmente pela taxa de elucidação de 
crimes que apresente. Lamentavelmente, embora no Brasil não se 
dê maior atenção a este ponto, tem-se que essas taxas são ridículas, 
a considerar a histórica desproporção entre o número de crimes 
conhecidos, o de inquéritos efetivamente instaurados, e o número 
destes sem solução.52 

De acordo com os coordenadores do NCAP/MPDFT e do 

GCEAP/PRDF a reclamação mais comum recebida por ambos os órgãos se refere a 

abusos de autoridade. O conceito de abuso de autoridade vem delineado na Lei nº 

4.898/65, que o define como qualquer atentado aos direitos e garantias fundamentais 

dos cidadãos, praticado no exercício de suas funções, por exercente de cargo, 

emprego ou função pública, de natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente e 

sem remuneração. São especialmente tutelados a liberdade de locomoção, a 
                                                

51  Disponível em: 
http://portal.mj.gov.br/data/Pages/MJCF2BAE97ITEMIDAACCEEFBA784458E99DCADBC672C3096PTBRNN.htm. Acesso 
em: 18 de novembro de 2011. 
 
52 SILVA, Jorge da. Op cit. (p. 340-1) 
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inviolabilidade do domicílio, o sigilo da correspondência, a liberdade de consciência, 

de crença e o livre exercício do culto religioso, a liberdade de associação e o direito 

de reunião, os direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto, a 

incolumidade física do indivíduo e os direitos e garantias legais assegurados ao 

exercício profissional.  

A prática de um ato de abuso de autoridade sujeita o infrator a 

responsabilização administrativa, civil e penal. No caso de abusos cometidos por 

agentes de autoridade policial, civil ou militar, pode ser cominada pena autônoma ou 

acessória de vedação ao acusado do exercício de funções de natureza policial ou 

militar no município da culpa, por prazo de um a cinco anos. No âmbito penal, são 

previstas as sanções de pena pecuniária, detenção de dez dias a seis meses, perda do 

cargo e inabilitação para o exercício de função pública por até três anos. Trata-se, 

portanto, de infração de menor potencial ofensivo, nos termos da Lei nº 9.099/9553, de 

competência dos Juizados Especiais Criminais Estadual e Federal.  

Ocorre que a maior parte das representações por abusos de autoridade 

não chega a originar uma ação penal, tendo em vista a possibilidade de conciliação na 

fase preliminar; havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público pode propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas. Essa é uma das outras 

possíveis explicações para o baixo número de processos judiciais criminais em trâmite 

perante o NCAP/MPDFT e o GCEAP/PRDF. 

 Um último elemento identificado em entrevistas conduzidas com os 

coordenadores dos núcleos do MPDFT e da PRDF, que possui particular influência 

sobre as estatísticas encontradas, diz respeito ao grande índice de desistência das 

vítimas em acompanhar o andamento das representações, quer por medo de represália, 

potencializado pela real precariedade do sistema de proteção às testemunhas 

(sobretudo considerando-se que se trata de uma reclamação feita justamente contra 

um agente policial, o qual deveria ser responsável pela segurança pública), quer pelo 

decurso do prazo irrazoável de duração do processo. Por conseguinte, grande parte 

das representações resulta em arquivamento, muitas vezes ainda mesmo dentro do 

Ministério Público, por ausência de provas e pela pouca viabilidade da eventual ação 

judicial. 
                                                

53 Cf. Art. 61 da Lei 9.099/95 - Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as 
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. 
(Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006). 
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Não há dados acerca de quantas condenações de agentes de autoridade 

policial resultaram da atuação do NCAP/MPDFT e do GCEAP/PRDF, mas estima-se 

que esse número seja bastante reduzido. De acordo com as entrevistas conduzidas 

durante a pesquisa, grande parcela da responsabilidade pela dificuldade de 

responsabilização judicial desses agentes públicos é atribuída à atuação do Judiciário, 

seja motivada por receio de represálias54, seja pela cultura de se considerar a perda do 

cargo de funcionários públicos uma medida extrema.  

Por outro lado, é grande a dificuldade de comprovarem-se as denúncias 

de irregularidades na abordagem policial, dependentes sobremaneira do depoimento 

da vítima. Na prática, usualmente tem-se o embate entre um agente policial – 

encarado como alguém “do bem”, e uma pessoa comum, que muitas vezes contém 

ficha criminal, portanto “do mal”.  A presunção de veracidade e de lisura de que 

gozam os funcionários públicos prevalece, ao menos, para criar a dúvida que, no 

processo criminal, leva à absolvição.  

A atuação do Ministério Público no controle externo da atividade 

policial, contudo, não se esgota no ajuizamento de ações de responsabilização. Ao 

contrário. Grande parte do controle é realizado preventivamente, com o 

acompanhamento do trâmite dos inquéritos, a requisição de diligências 

investigatórias, o controle do armazenamento de materiais apreendidos e a realização 

de inspeções periódicas nos estabelecimentos policiais, por exemplo.  

No âmbito do MPDFT, de acordo com o parágrafo único do artigo 5o 

da Res. nº 121/2011, do Conselho Superior do MPDFT, as visitas ordinárias às 

unidades policiais são realizadas mensalmente – delegacias circunscricionais de 

polícia, delegacias da criança e do adolescente, delegacias de atenção à mulher e 

outras unidades que mantenham pessoas presas ou internadas, mesmo que por breve 

lapso temporal – ou trimestralmente – demais unidades policiais. A atribuição é das 

promotorias de justiça, conforme determinação prévia, sendo exercida pelo 

NCAP/MPDFT apenas em caráter supletivo. 

Conforme já se apontou no tópico anterior, o GCEAP/PRDF observa a 

disposição da Res./CSMPF nº 88/2006 e realiza inspeções ordinárias em regra 
                                                

54 Receio, embora indevido, legítimo, considerando-se que o Estado não tem se desincumbido da adequada prestação de 
segurança aos juízes, o que contribuiu, por exemplo, no trágico episódio do assassinato da juíza Patrícia Lourival Acioli, em 
agosto de 2011, na cidade de Niterói (RJ). São acusados de envolvimento na execução da juíza, 11 (onze) policiais militares, em 
represália à atuação da juíza em casos em que eram processados. Mais sobre o tema, v. FREITAS, Vladimir Passos de. Juízes 
precisam de solução profissional sobre segurança. Disponível em: http://www.conjur.com.br/2011-out-09/segunda-leitura-
juizes-solucao-profissional-seguranca. Acesso em: 18 de novembro de 2011. 
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bimestralmente, sem prejuízo de diligências extraordinárias. De acordo com a 

coordenação do Grupo, atualmente são priorizadas as inspeções na Superintendência 

Regional e no Núcleo de Custódia de Presos Provisórios, na parte relativa aos presos 

federais. Há um trabalho recente no sentido de realizar inspeções também na Direção 

Geral do Departamento de Polícia Federal.55 

O caráter preventivo do controle externo da atividade policial pelo MP 

também fica evidente na expedição de recomendações para a alteração de 

procedimentos.  

O NCAP/MPDFT, sempre que verificada a necessidade de padronizar 

a atuação policial, expede recomendações e as encaminha ao órgão responsável pelo 

seu cumprimento, além de divulgar o inteiro teor na página do MPDFT na Internet, 

para conhecimento da população.  

Recentemente, o NCAP/MPDFT, expediu três recomendações 

importantes, relativas ao porte de arma fora dos presídios por integrantes da carreira 

de Atividades Penitenciárias do DF, à padronização das comunicações de prisão em 

flagrante a serem encaminhadas ao MPDFT e à abstenção de lavrar auto de prisão em 

flagrante no DF quando o conduzido tiver sido preso em flagrante delito em outra 

Unidade da Federação.  

O GCEAP/PRDF também expede recomendações, principalmente para 

a Polícia Federal. O conteúdo recorrente diz respeito ao armazenamento de bens 

apreendidos, produtos e instrumentos do crime, e de substâncias entorpecentes, como 

quanto à realização de incinerações periódicas, com a respectiva documentação da 

contraprova. São comuns, ainda, recomendações de alteração de procedimentos  

relativos às condições dos detentos sob responsabilidade da PF. No âmbito da PRF, a 

demanda é reduzida e concentrada em questões relativas a atos de abuso de autoridade 

na abordagem nas rodovias e ao desvio de veículos apreendidos. 

O Ministério Público recebe muitas demandas da população e de 

organizações de direitos humanos no tocante a abusos cometidos por agentes no 

                                                
55 A primeira tentativa de inspeção na Direção Geral do DPF ocorreu em dezembro de 2010, mas o acesso a determinados locais 
pelos membros do MPF foi negado. O GCEAP/PRDF impetrou perante a Justiça Federal o MS nº 21266-77.2011.4.01.3400, para 
impugnar o ato que vedou o acesso pleno ao estabelecimento. A segurança foi concedida em 10 de agosto de 2011, para 
determinar ao Diretor Geral e ao Corregedor Geral do DPF que permitam o pleno acesso do GCEAP/PRDF às dependências da 
Diretoria Executiva, Diretoria de Combate ao Crime Organizado e Coordenadoria de Disciplina do DPF, bem como às 
informações relacionadas a investigações criminais por elas conduzidas. De acordo com a juíza da 12a Vara Federal do DF, 
“dessume-se do próprio sistema (...) que podendo a fiscalização ministerial estender-se ao plus (atividade-fim, investigação 
policial), pode e deve esquadrinhar o minus (atividade-meio, meramente administrativa), onde não haja expressa vedação legal 
– e vedação legal não há ao acesso ora pretendido no desempenho do controle externo da atividade policial a cargo dos 
impetrantes”. 
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exercício do poder de polícia. Como forma de facilitar o acesso, ambos os grupos 

implementaram múltiplos canais de diálogo com o público externo e, além do 

atendimento presencial, é possível encaminhar representações em meio impresso ou 

eletrônico56.  

Merece destaque a iniciativa do MPDFT de elaboração e de 

distribuição gratuita da cartilha denominada “Polícia Cidadã”, na qual são abordados 

temas relevantes para o conhecimento dos direitos e deveres dos cidadãos na relação 

com a atividade policial.  

O Grupo de Trabalho de Controle Externo da 2a Câmara de 

Coordenação e Revisão Criminal do Ministério Público Federal também elaborou 

cartilha nos mesmos moldes da inicialmente proposta pelo MPDFT, a qual foi 

posteriormente distribuída amplamente em órgãos públicos, nos setores de 

atendimento ao público, em âmbito nacional, no primeiro semestre de 2011.  

 

1. Percepção individual dos membros do NCAP/MPDFT e do 
GCEAP/PRDF (MPF) sobre sua atuação 
 

 Com o objetivo de melhor analisar a atuação prática dos membros do 

NCAP/MPDFT e do GCEAP/PRDF, além da realização de entrevistas 

semiestruturadas com os Coordenadores dos respectivos órgãos, cujos resultados 

foram descritos no tópico anterior, optou-se por conduzir pesquisa exploratória 

individualmente com os Promotores de Justiça e Procuradores da República sobre a 

percepção do desempenho do MP no controle externo da atividade policial.  

Para tanto, partiu-se de moldes semelhantes aos utilizados na pesquisa 

coordenada entre 2006 e 2007 por ANTONIO H. G. SUXBERGER, BRUNO AMARAL 

MACHADO E THIAGO PIEROBOM, com o apoio da Fundação Escola Superior do 

Ministério Público do Distrito Federal (FESMPDFT)57, direcionada à análise das 

representações de profissionais da área jurídica quanto ao desempenho do Ministério 

Público em diversas áreas de atuação no Distrito Federal.  

                                                
56  NCAP/MPDFT – email institucional: ncap@mpdft.gov ou nct@mpdft.gov.br. Página na internet: 
http://www.mpdft.gov.br/portal/index.php?option=com_content&task=blogsection&id=49&Itemid=266  
GCEAP/PRDFT – por meio do site http://www.prdf.mpf.gov.br, na seção “Denuncie”. 
 
57 MACHADO, Bruno Amaral. Op cit.  
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Diferentemente da pesquisa anterior, contudo, que colheu apreciações 

de profissionais de variadas carreiras, como juízes, desembargadores, defensores 

públicos e delegados de polícia, preferiu-se concentrar esta pesquisa no juízo crítico 

que os próprios membros do Ministério Público fazem sobre o trabalho da instituição 

no controle da atividade policial. 

A premissa é a de que todo o crescimento institucional está atrelado a 

um processo permanente de autocrítica, que possibilite a construção de um acúmulo 

histórico, focado na alteração de procedimentos com baixo índice de efetividade e no 

aprimoramento e na replicação de experiências bem sucedidas. A opção metodológica 

pela análise das representações sociais desses sujeitos possui a vantagem de 

identificar como os membros do Ministério Público compõem a sua narrativa e 

avaliam as práticas profissionais por eles desenvolvidas. Sobre a relevância do 

método, afirma PORTO que: 

A apropriação da noção de representações sociais como estratégia 
metodológica deve-se ao reconhecimento de que as representações 
sociais permitem avançar o conhecimen- to da realidade na medida 
em que a) “embora resultado da experiência individual, (...) são 
condicionadas pelo tipo de inserção social dos indivíduos que as 
produzem; b) expressam visões de mundo objetivando explicar e 
dar sentido aos fenômenos dos quais se ocupam, ao mesmo tempo 
em que, por sua condição de representação social, participam da 
constituição desses mesmos fenômenos; c) em decorrência do 
exposto em ‘b’, apresentam-se como máximas orientadoras de 
conduta; d) existe uma conexão de sentido entre os fenômenos e 
suas representações so- ciais, que, portanto, não são nem falsas nem 
verdadeiras, mas a matéria prima do fazer sociológico”.58 
 

Quando se fala do Ministério Público e dos desafios que se lhe 

apresentam para que concretize sua vocação de atuar como instituição garantidora dos 

direitos humanos, especialmente na relação entre Estado e cidadãos, torna-se ainda 

mais importante o desenvolvimento de uma memória institucional sólida. Mais que 

isso, é preciso que essa memória esteja fincada em uma postura contextualizada 

cultural, econômica, social e politicamente, de seus membros, o que implica 

necessariamente a assunção de um duplo olhar: para dentro e para fora.  

SUXBERGER aponta como passos necessários à construção pelo MP de 

uma alternativa à atual realidade dos direitos humanos a recuperação da ação política, 

                                                
58 PORTO, Maria Stela Grossi. Polícia e violência: representações sociais de elites policiais do Distrito Federal. São Paulo 
Perspec.,  São Paulo,  v. 18,  n. 1, Mar.  2004 .   Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-88392004000100016&lng=en&nrm=iso>. Accesso 
em:  18  Nov.  2011.  http://dx.doi.org/10.1590/S0102-88392004000100016. 
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a formulação de uma filosofia impura dos direitos humanos e a construção de uma 

metodologia relacional. Para o autor, mais importante do que a modificação dos 

instrumentos normativos à disposição do MP, é que a instituição aprenda a atuar com 

o que já existe hoje. Ele ressalta que: 

Mais que uma simples releitura da atuação do Ministério Público no 
campo penal, busca-se uma releitura das disposições do Ministério 
Público no sistema de justiça criminal. É essa disposição, que 
implica reação ao contexto em que ela se encontra, a fim de 
transformar a realidade e concretizar o que normativamente já se 
prevê, o grande desafio do Ministério Público para a consecução de 
um compromisso com os direitos humanos. Em outras palavras: o 
alerta é para que não caia ele na fácil armadilha de imaginar que a 
posição a ele assegurada constitucionalmente signifique por si só 
uma disposição consentânea com esse compromisso. Longe disso: a 
consecução dos direitos humanos, num marco realista de efetivação 
da dignidade, reclama uma visão mais ampla, que não reduza as 
garantias necessárias aos direitos humanos a um único tipo de 
garantia (a jurídica).59 

Com esses pressupostos em mente, elaborou-se formulário eletrônico 

na plataforma Google Spreadsheets, que foi inicialmente encaminhado para todos os 

sete Procuradores da República integrantes do GCEAP/PRDF em exercício e para os 

dois membros-coordenadores do NCAP/MPDFT.  

Após a reunião realizada com um dos Coordenadores do 

NCAP/MPDFT e do esclarecimento da estrutura descentralizada do controle externo 

da atividade policial no âmbito do MPDFT, o próprio NCAP/MPDFT repassou o 

formulário de pesquisa a todos os promotores de justiça com atribuições para o 

exercício do controle externo.60 

Ao todo, foram recebidos 11 (onze) formulários respondidos, 

formando-se a seguinte população entrevistada: 

                                                
59 SUXBERGER, Antonio Henrique Graciano. Ministério Público e política criminal: uma segurança pública compromissada 
com os direitos humanos. Curitiba: Juruá, 2010. (p. 197) 
 
60 Os dados para contato direto dos promotores de justiça não foram disponibilizados pelo NCAP/MPDFT, que optou por 
encaminhar o formulário da pesquisa para a lista funcional dos promotores criminais.  
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Cargo do profissional Número de 

questionários 
encaminhados 

Número de 
questionários 
respondidos 

Percentual de 
resposta 

Procurador da República 
/ Membro do GCEAP 

7 4 57,14% 

Promotor de Justiça / 
Membro do NCAP 

2 1 50% 

Promotor de Justiça / 
Não integrante do NCAP 

desconhecido 6 desconhecido 

 

 Nota-se que apenas 2 (dois) dos 11 (onze) profissionais entrevistados 

ingressaram no Ministério Público antes de 2002, do que se conclui que se está 

lidando com a percepção de membros de primeiro grau e em início de carreira. Os 

mais jovens nas instituições, contudo, ingressaram em 2005, portanto há mais de 

cinco anos, tempo razoável para a consolidação de um juízo crítico acerca da sua 

atuação.  

O primeiro quesito formulado foi acerca do grau de receptividade, em 

uma escala de 1 (um) a 10 (dez), das instituições policiais às iniciativas do 

Grupo/Núcleo de controle externo. Com essa pergunta, objetivou-se aferir a 

permeabilidade dos atores controlados à ação do Ministério Público, na qualidade de 

órgão controlador externo. Como previsto, as notas em geral foram medianas, não 

ultrapassando o valor 7 (sete). 

 
Questão 1 – Em uma escala de 1 a 10, qual o grau de receptividade das instituições policiais às 
iniciativas do Grupo/Núcleo de controle externo? 

 

1  1 9% 

2  1 9% 

3  1 9% 

4  2 18% 

5  4 36% 

6  0 0% 

7  1 9% 

8  0 0% 

9  0 0% 

10 
 

0 0% 

 

Inquiriu-se, ainda, qual a forma mais frequente de controle realizada 

pelo membro, dividida em duas categorias: (i) controle difuso (controle de 
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ocorrências, prazos de inquéritos, qualidade do inquérito, bens apreendidos e 

cumprimento medidas cautelares propostas) e (ii) controle concentrado (proposição de 

ações penais e de improbidade administrativa, instauração de procedimentos de 

investigação criminal, ajuizamento de ações civis públicas na defesa de interesses 

difusos e coletivos, expedição de recomendações, celebração de Termos de 

Ajustamento de Conduta, participação em inspeções em delegacias e unidades 

prisionais). A quase totalidade dos entrevistados (92%) afirmou ser mais frequente o 

controle realizado na modalidade que denominamos difusa. 

À exceção de um entrevistado, todos os demais fazem atendimento ao 

público, sendo a forma mais comum (64%) por meio de reunião presencial.  

Deixou-se em aberto o campo para o tipo de reclamação mais comum 

identificada pelos membros, merecendo destaque denúncias de abuso de autoridade 

por parte de policiais em abordagem rotineira, seja na atividade de policiamento 

ostensivo, seja em atendimentos em vias públicas, delegacias e aeroportos.  

Foram citadas mais de uma vez reclamações feitas por próprios 

policiais de perseguições dentro da instituição, especialmente contra as Corregedorias 

internas. Também foi recorrente a crítica à negligência da polícia quanto ao registro 

de ocorrências, merecendo especial atenção reclamações de mulheres vítimas de 

violência doméstica em relação ao mau atendimento recebido nas delegacias, desde o 

desestímulo moral à negativa do registro da ocorrência. Nesse tópico, cabe colacionar 

a resposta mais abrangente recebida: 

Entrevistado 8 – “Uso excessivo da força durante abordagens 
policiais (v.g., revistas pessoais, prisão em flagrante, conduções 
coercitivas), agressões gratuitas (v.g., após um desacato ou após 
"fazer muitas perguntas" ao policial, ou como punição imediata à 
prática de um crime grave), uso impróprio de linguagem no 
relacionamento com o cidadão (agressividade moral), perseguições 
a testemunhas contra desvios policiais, ilegalidades praticadas com 
a  finalidade de incrementar a eficiência da investigação (revistas 
pessoais e abordagens sem qualquer indício concreto de suspeita de 
prática de crime, detenção momentânea com condução coercitiva à 
DP para averiguação de identidade, buscas domiciliárias sem 
mandado judicial - reconhecendo como autorização do morador 
quando há, em verdade, ordem do policial para abertura da porta), 
fraudes investigativas (flagrantes forjados, com introdução falsa de 
armas ou drogas para forjar falsa incriminação, alteração da cena do 
crime para favorecer uma pessoa ou para acobertar um desvio 
policial anterior), omissão policial, tanto de atendimento a 
chamados de ocorrências (PMDF) quanto de omissão de 
investigação de crimes (PCDF: em alguns casos crimes de 
homicídio passam meses ou anos sem instauração de inquérito). Há 
casos residuais de reclamações por extorsão praticada por policiais. 
Há ainda casos de corrupção policial, mas esses recebem 
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proporcionalmente menos reclamações (provavelmente por 
envolverem condutas omissivas). Finalmente, há o caso das 
carteiradas, ou seja, uso da identificação policial para ingressar 
gratuitamente em casas de diversão sem necessidade de uma 
atividade concreta de investigação ou policiamento (forma de 
apropriação pessoal de prerrogativas públicas com prejuízo ao 
proprietário do estabelecimento comercial), mas normalmente os 
proprietários não formulam reclamações com receio de represálias”. 

No grupo analisado, 54% (cinquenta e quatro por cento) dos 

entrevistados já participaram de campanhas promovidas pelo GCEAP/PRDF e pelo 

NCAP/MPDFT para facilitar o acesso da população ao Ministério Público, 

notadamente auxiliando na elaboração da Cartilha Cidadã, já mencionada 

anteriormente, e em palestras de divulgação do trabalho realizado no combate a 

abusos na atividade policial e dos meios para contato com o MP, ocasiões em que 

também são distribuídas a Cartilha e outros materiais informativos. 

Quanto à existência de articulação conjunta entre o Grupo/Núcleo e as 

Corregedorias de Polícia, a opinião dos entrevistados foi dividida: 27% (vinte e sete 

por cento) entende que há, 36% (trinta e seis por cento) que não, e os demais 

entendem que essa parceria é rara, mas tendente a melhorar. De acordo com um dos 

entrevistados, há uma tentativa de aproximação com os órgãos controladores internos, 

mas “o caráter sensível da atividade de controle externo impede a fluência desses 

contatos, já que o diálogo é constantemente quebrado por pontos de tensão 

institucional”. 

Perguntou-se sobre a qualidade do apoio institucional para as 

demandas do Grupo/Núcleo, no que também divergiram os entrevistados. Para a 

metade, o controle externo da atividade policial ainda configura uma atividade 

incipiente, que necessita de aprimoramento na estrutura em nível de recursos humanos 

e materiais, especialmente um maior número de membros responsáveis pelo controle 

concentrado e de servidores especializados; no âmbito específico do MPF, propõe-se 

como uma alternativa que possibilitaria um ganho de eficiência o exercício da função 

do controle externo de forma exclusiva por procuradores da República com essa 

designação. 

Para os promotores de Justiça e procuradores da República 

entrevistados, o exercício do controle externo esbarra em problemas que vão desde a 

falta de definição jurisprudencial e legal clara sobre os limites da atribuição do 

Ministério Público, à falta de disposição dos membros no desempenho de suas 

funções, passando pela resistência da polícia, com o retardamento ou o não 
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atendimento de requisição de informações, e a consequente dificuldade de acesso a 

dados concretos sobre a atuação policial.  

Outro problema identificado respeita à dificuldade de sucesso das 

ações judiciais de responsabilização propostas, pela dificuldade de obtenção de provas 

e pelo medo das vítimas, que enseja um grande número de desistências de 

representações.  

Em que pese aos vários obstáculos apontados, nenhum dos 

entrevistados atribuiu índice menor que 4 (quatro) ao grau de efetividade do controle 

externo da atividade policial realizado pelo Ministério Público. Conforme se verifica 

da tabela abaixo, a maioria considera a efetividade mediana, com resultados bem 

similares ao do questionamento acerca do grau de permeabilidade das instituições 

policiais à atuação do MP. 

 
Questão 8 – Em uma escala de 1 a 10, qual o grau de efetividade que atribui ao controle externo realizado 
pelo Grupo/Núcleo? 

 

1  0 0% 

2  0 0% 

3  0 0% 

4  1 9% 

5  3 27% 

6  4 36% 

7  1 9% 

8  1 9% 

9  0 0% 

10  0 0% 

 

Na pesquisa conduzida em 2006 e 2007 com o apoio da Fundação 

Escola Superior do MPDFT, também foi avaliada a repercussão do desempenho do 

trabalho do MP no controle externo da atividade policial. Conforme consta da tabela 

abaixo transcrita, os resultados na época, entre os que possuíam opinião formada 

sobre a questão, não foram muito satisfatórios. Quanto ao controle exercido sobre a 

Polícia Civil do DF, 48,2% (quarenta e oito vírgula dois por cento) dos entrevistados 

considerou-o ineficiente, frente a 14,5% (catorze e meio por cento) de juízos 
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positivos; quanto ao controle sobre a Polícia Militar do DF, apenas 40,7% (quarenta 

vírgula sete por cento) considerou-o eficiente. 61 

Entre os juízes que participaram da fase quantitativa da pesquisa, 65,3% entende que o MP deve ter poderes para investigar 
diretamente, e a investigação não deve ser exclusiva da Polícia (82,6%). Entre os desembargadores que participaram da fase 
quantitativa da pesquisa, 50% entende que a investigação criminal deve ser atribuição exclusiva da Polícia. Também merece análise o 
fato de que a maioria dos Desembargadores nega a possibilidade de o MP investigar diretamente, apontando também a ausência de 
capacidade investigadora.
3.2 Ministério Público e Polícia

3.2.1 É importante a existência de órgão externo à Polícia que fiscalize suas atividades?

3.2.2 O controle externo da atividade policial realizado pelo MP acarreta intervenção indevida no trabalho da polícia?

3.2.3 Você acha que o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) tem exercido de forma eficiente o 
controle externo da atividade policial sobre a Polícia Civil do Distrito Federal?

3.2.4 Você acha que o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) tem exercido de forma eficiente o 
controle externo da atividade policial sobre a Polícia Militar do Distrito Federal?

Em relação aos itens 3.2.1 a 3.2.4, a pesquisa sugere que, embora predomine a visão de que é fundamental a existência de órgão 
externo de controle da atividade policial, para os Delegados de Polícia que participaram da pesquisa, o controle externo realizado pelo 
MP acarreta intervenção indevida no trabalho da Polícia. Quanto à avaliação do desempenho da função do MP no controle externo da 
atividade policial, predomina a imagem de que o MP não tem desempenhado de forma eficiente esta função (entre os que possuem 
opinião definida). Para os Delegados de Polícia que participaram da pesquisa, 84,2% entende que é importante a existência de um 
órgão externo à Polícia que fiscalize suas atividades. Contudo, da forma como é exercido pelo MP, acarretaria intervenção indevida no 
trabalho da Polícia (52,6%); entre os Delegados, predomina, ainda, a visão de que o MP não desempenha de forma eficiente o controle 
externo das atividades da Polícia Civil (58%), avaliação um pouco melhor em relação ao controle da Polícia Militar (47,4%).

Os oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF) também concordam que é importante a existência de órgão externo de controle 
da atividade policial (91,1%). Porém, o que sugere outra divergência com os Delegados de Polícia, a maioria dos oficiais (62,7%) 
acredita que o controle externo da atividade Policial realizado pelo Ministério Público não implica intervenção indevida no trabalho da 
Polícia.

Atuação do 
profissional

SIM NÃO SO SR TOTAL

Defensor 
Público

22 – – – 22

Delegado de 
Polícia

16
(84,2%)

2
(10,5%)

1
(5,3%)

– 19

Desembargador 8 – – – 8
Juiz de Direito 22

(95,7%)
1 (4,3%) – – 23

Oficial da PM 154
(91,1%)

9
(5,3%)

6
(3,6%)

– 169

TOTAL 222
(92,1%)

12
(5,0%)

7
(2,9%)

– 241

Atuação do 
profissional

SIM NÃO SO SR TOTAL

Defensor 
Público

– 21 (95,5%) – 1 (4,5%) 22

Delegado de 
Polícia

10 (52,6%) 7 (36,8%) 1
(5,3%)

1 (5,3%) 19

Desembargador – 7 (87,5%) 1 (12,5%) – 8
Juiz de Direito 3 (13,0%) 8 (78,3%) 2 (8,7%) – 23
Oficial da PM 36 (21,3%) 106 (62,7%) 22 (13,0%) 5 (3,0%) 169
TOTAL 49 (20,3%) 159 (66,0%) 26 (10,8%) 7 (2,9%) 241

Atuação do 
profissional

SIM NÃO SO SR TOTAL

Defensor 
Público

5
(22,7%)

11
(50,0%)

6
(27,3%)

– 22

Delegado de 
Polícia

4 (21,0%) 11
(58,0%)

4 (21,0%) – 19

Desembargador 2 (25,0%) 1 (12,5%) 5 (62,5%) – 8
Juiz de Direito 2 (8,7%) 11

(47,8%)
10
(43,5%)

– 23

Oficial da PM 22
(13,0%)

82
(48,5%)

64
(37,9%)

1
(0,6%)

169

TOTAL 35
(14,5%)

116
(48,2%)

89
(36,9%)

1
(0,4%)

241

Atuação do 
profissional

SIM NÃO SO SR TOTAL

Defensor 
Público

5 (22,7%) 9 (40,9%) 8 (36,4%) – 22

Delegado de 
Polícia

2 (10,5%) 9 (47,4%) 8 (42,1%) – 19

Desembargador 1 (12,5%) 1 (12,5%) 6 (75,0%) – 8
Juiz de Direito 2 (8,7%) 11 (47,8%) 10 (43,5%) – 23
Oficial da PM 88 (52,1%) 59 (34,9%) 22 (13,0%) – 169
TOTAL 98 (40,7%) 89 (36,9%) 54 (22,4%) – 241  

 
 
 
 

                                                
61 MACHADO, Bruno Amaral. Op cit. 
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V – PROPOSIÇÃO DE UM MODELO PARA O CONTROLE EXTERNO: 

“COMO CONTROLAR?” 
 

Nos capítulos anteriores, decompôs-se a forma como o controle 

externo da atividade policial se desenvolve atualmente no Brasil, especialmente no 

Distrito Federal, por meio da análise descritiva dos instrumentos normativos que 

disciplinam a matéria e efetuam a distribuição de atribuições entre os vários órgãos de 

Estado e da forma como, na prática, estes se estruturam e efetuam a fiscalização da 

atividade policial.  

Em outras palavras, até aqui, tratou-se do controle da atividade policial 

como ele deveria ser, de acordo com as previsões abstratas do ordenamento jurídico 

vigente, e como ele de fato vem sendo realizado, especificamente pelo Ministério 

Público.  

A carência atual de parâmetros para se avaliar objetiva e 

comparativamente o desempenho dos órgãos de controle das Polícias não impede a 

constatação de que é necessário otimizar a atuação ministerial nesse campo. Aliás, é 

urgente. 

Pontuam LUIZ EDUARDO SOARES e MIRIAM GUINDANI que “somente 

haverá eficiência policial (...), nos marcos do Estado Democrático de Direito, com a 

observância rigorosa da legalidade constitucional o respeito aos direitos 

humanos”62. Os referidos autores clamam para que não se naturalize a brutalidade 

policial e chamam a atenção para o fato de que a função das polícias e suas práticas 

nunca ocuparam o adequado lugar de relevo nas discussões das elites intelectuais, 

sindicais, econômicas, políticas ou religiosas, ou, salvo exceções, representaram o 

centro da mobilização dos movimentos sociais.  

Note-se o que concluiu a socióloga MARIA STELLA GROSSI PORTO, em 

pesquisa sobre as representações sociais das elites policiais sobre a violência policial 

no Distrito Federal: 

Refletindo sobre esses discursos, tomados como representações, e 
considerando a dificuldade de formular afirmações de caráter 
conclusivo, tender-se-ia a argumentar que: 
- a violência que alguns dirigentes detectam nas práticas e na 
atuação dos profissionais da segurança não é analisada por eles 
como condição inerente às corporações como tal, mas como um 
efeito, um desdobramento, quase uma conseqüência, da cultura e da 

                                                
62 SOARES, Luiz Eduardo; GUINDANI, Miriam. A Violência do Estado e da Sociedade no Brasil Contemporâneo. In: NUEVA 
SOCIEDAD NRO. 208 Marzo-Abril, 2007. (p. 10) 
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sociedade à qual pertencem. Ou seja, dizem eles, se ethos violento 
existe, ele tem origem externamente à organização policial que o 
incorpora e o reproduz; 
- essa representação da sociedade brasileira como uma sociedade 
violenta faz da violência uma categoria articuladora e organizadora 
de ações. Constrói uma conexão de sentido entre o imaginário e as 
práticas, e abarca amplos setores da vida social; envolve atores 
tanto na sociedade civil como no aparato de segurança. A ressalva 
vale de todos os modos, ainda que essa não seja uma especificidade 
brasileira e, como alguns podem estar pensando, o mundo todo seja 
assim; 
- argumentaria ainda que, articulada à violência, como categoria 
organizadora e explicativa da realidade, a hierarquia e as distinções 
sociais são outros traços da cultura brasileira que conformam 
também valores e conteúdos orientadores de condutas: inserida 
como está no conjunto da população e condicionada pela cultura 
dos estratos socioeconômicos dos quais se origina, a instituição 
policial produz, e é produzida por, uma sociedade de raízes e 
matrizes autoritárias. Tais matrizes "organizam", por assim dizer, 
conteúdos e formas das relações sociais centrados em um eixo de 
desigualdades, simbólica e material. Os indivíduos são diferentes e 
essa diferença se traduz, no âmbito da prática, em inferioridade e 
superioridade, num jogo de submeter e ser submetido. O 
desdobramento dessa situação é que o outro não é percebido como 
igual, como sujeito. Esse outro objetificado torna-se presa fácil da 
(para a) violência, sempre que está em questão a referência 
exacerbada ao eu e a seus desejos, expectativas, vontades. O 
narcisismo e o egoísmo contemporâneos são o verso da medalha 
que tem no individualismo e na violência sua outra face, como uma 
tônica do mundo moderno (Porto, 2003). O mais específico no 
contexto brasileiro seria a matriz hierárquica que faz da distância 
social um conteúdo que, mesmo sendo do domínio do não-dito e 
muitas vezes do interdito, está na base da organização das relações 
sociais.63 

 Quando se critica a polícia no Brasil, hoje, o foco dado pela mídia, 

pela sociedade civil organizada ou pelos Poderes Públicos é exatamente na 

truculência policial, nas violações de direitos humanos, na permanência de práticas 

inquisitoriais ou, alternativamente (normalmente a depender da agenda que se 

defenda), na ineficiência na prestação dos serviços de segurança pública ou de 

investigação criminal.  

São relegados a segundo plano a substância das instituições policiais, 

sua essência, sua função num Estado Democrático de Direito, fatores essenciais para 

se definir qual modelo organizacional adotar na sua gestão para que cumpra os 

compromissos constitucionais, ou mesmo quais objetivos e valores eleger como 

prioritários. 

Nesse contexto, o controle externo da atividade policial acaba muitas 

vezes por ter a sua dimensão repressiva privilegiada, não cumprindo adequadamente 
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seus objetivos e intensificando indesejavelmente as tensões interinstitucionais entre 

Ministério Público e polícia, com a assunção por ambos da visão distorcida de que a 

outra instituição é alheia, distante, arredia e inimiga. Desconsidera-se que ambas são 

instituições públicas, prestadoras de serviço público, responsáveis pela manutenção da 

ordem democrática e pela preservação do direitos dos cidadãos e subordinadas à 

mesma Carta Magna. 

Diante das marcas profundas na estrutura das polícias brasileiras das 

práticas do regime ditatorial e das recorrentes denúncias de abusos que se perpetuam 

nos dias de hoje, é realmente difícil que se relacione polícia à ideia de Democracia, 

colocando-a na posição de agente incumbido da sua promoção, e não na posição de 

vilã, autoritária e antidemocrática. 

BOAVENTURA já havia alertado que “sem direitos de cidadania 

efectivos a democracia é uma ditadura mal disfarçada” 64. Não haverá verdadeira 

democracia enquanto o próprio Estado for responsável pela mitigação desses direitos.   

É essencial que se promova uma alteração da percepção para um 

modelo em que órgãos de controle e controlados, Ministério Público e Polícia, 

convirjam para a implementação de objetivos comuns, com vistas a garantir que uso 

da força policial seja a um só tempo proporcional, legal e legítimo.  

Não se pretende propor uma solução acabada para o controle externo 

da atividade policial, mormente em vistas do grau de dinamismo e complexidade da 

questão, mas tão somente oferecer alternativas ao modelo adotado no MP atualmente.  

 

1. A busca do equilíbrio na relação Polícia x MP 

 

Uma das principais propostas já se esboçou nos tópicos anteriores: a 

priorização de uma atuação conjunta e harmoniosa entre Polícia e Ministério Público 

na identificação e na correção de problemas. Para tanto, uma das medidas possíveis é 

o fortalecimento, revitalização ou mesmo criação, onde esta não exista sequer 

incipientemente, da articulação entre Ministério Público e Corregedorias de Polícia. 

A efetivação dessa proposta demanda particular vontade política em 

ambas as instituições, no sentido de ultrapassar as zonas de atrito de caráter 

corporativista, em prol da melhoria da atuação policial e do sistema de justiça 
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criminal. Esse processo perpassa uma mudança de cultura institucional, com a 

substituição dos valores e princípios autocentrados que são reproduzidos nas classes 

por um sentimento de pertencimento a um único e maior sistema de Justiça. 

Com isso, merecem atenção as conclusões de pesquisas recentemente 

conduzidas no Brasil, no campo da sociologia das profissões, em que se identificou 

que a construção das identidades nas carreiras jurídicas e a constituição do ethos 

profissional dentro de cada segmento profissional culminaram na instauração de uma 

atmosfera de disputa entre as autoridades por um “poder simbólico”, na forma de 

prerrogativas funcionais e competências.65  

No que toca à relação entre Polícia e Ministério Público ou Polícia e 

Magistratura, a diferença da formação acadêmica média de seus integrantes também 

pesa para criar um forte sentimento de estigmatização entre os delegados de polícia, o 

que colaboraria para o corporativismo e a resistência ao controle. Conforme nos 

apresenta PASTANA, 

Esses profissionais concursados, necessariamente bacharéis em 
Direito, segundo Bonelli (2002, p. 205), se ressentem por verem 
desprezada no campo jurídico sua autoridade. Segundo a autora, 
eles “se identificam como possuidores do conhecimento técnico-
jurídico dessa área, mas não são reconhecidos assim por outros 
‘doutores’”. Tais profissionais, embora temidos pelo cidadão 
comum, reivindicam um valor social que lhes é negado pelos 
demais parceiros do mundo jurídico. De acordo com Bonelli (2002, 
p. 205), a ‘nata’ dos bacharéis que frequentou as faculdades 
tradicionais e mais competitivas estigmatiza a formação do 
delegado, cuja maioria é proveniente de cursos de baixa 
competitividade.  
Essa ausência de status entre os demais está, entre outros fatores, 
diretamente ligada à função profissional do delegado, cujas 
atividades estão associadas a valores opostos. Nas palavras de 
Bonelli (2002, p. 206), “Ele tanto lida com o saber jurídico, típico 
do conhecimento intelectual, quanto com a arma e seu significado 
prático, manual, violento e sujo”. De fato, sua função o coloca em 
contato direto com os grupos marginalizados e com o universo do 
crime.66 

 De acordo com BONELLI, há uma relação de dominação no campo 

jurídico, estabelecida de maneira que os profissionais com acúmulo de capital social e 

cultural assumam o pólo dominante. A socióloga identificou nas suas pesquisas que 

existe um cenário de “luta concorrencial”, em que promotores de Justiça criticam 

delegados de Polícia por conta de sua formação acadêmica de baixa qualidade e, do 
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outro lado, delegados caracterizam promotores e juízes como “almofadinhas, que 

começam a trabalhar depois de uma hora da tarde, não aguentando uma vida de 

“tirar plantão”, de trabalhar sábado e domingo, tendo de tomar decisões no calor 

dos acontecimentos, sem tempo para reflexão e sem acesso aos promotores depois de 

encerrado seu expediente” 67. Tal diferenciação subjetiva funcionaria como fator de 

coesão e de construção do carisma grupal. 

A existência dessas disputas profissionais por certo, se não inviabiliza, 

ao menos dificulta em muito o funcionamento do sistema de justiça criminal e, mais 

especificamente, o controle da atividade policial. Faz-se necessário, então, proceder a 

uma urgente alteração de postura, que compreende, no plano institucional, desde os 

valores que se opta por transmitir nos cursos de formação aos recém ingressos nas 

carreiras, aos discursos e posicionamentos assumidos pelas chefias das instituições e 

de suas respectivas associações de classe.  

De muito pouco adianta a constatação empírica de que o controle 

externo da atividade policial é prejudicado pelo forte corporativismo, pela resistência 

da Polícia e pela ineficiência das Corregedorias internas; parece mais produtivo 

buscar caminhos para reduzir essa hostilidade, demonstrando-se que o controle 

externo não visa a identificar os problemas para prejudicar a imagem da instituição, 

mas justamente para melhorá-la, e que o Ministério Público não é um ator rival nesse 

processo, mas parceiro. 

O aperfeiçoamento do controle interno realizado pelas Corregedorias 

de Polícia, assim, deve também ser um objetivo do Ministério Público, no âmbito do 

controle externo. GUIMARÃES68 oferece uma sugestão que poderia colaborar para a 

independência da Corregedoria: que esta fosse instituída com carreiras autônomas 

para seus integrantes, separada da estrutura hierárquica da instituição policial; 

haveria, então, a figura do “policial corregedor”, o qual não correria o risco de ser 

eventualmente substituído na função por um investigado.  

O problema desse modelo é que o caráter interno do controle seria um 

pouco desvirtuado, tendo em vista que uma das justificativas para o controle interno é 

a proximidade do controlador das atividades-fim investigadas, possibilitando o 

conhecimento de desvios frequentes e pontos problemáticos a serem 

preferencialmente fiscalizados.  
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GUIMARÃES apresenta uma segunda fórmula para minimizar o 

corporativismo interno, já inclusive adotada no Brasil: 

Uma formula encontrada por alguns Estados da Federação para 
minimizar o corporativismo no controle interno das corporações 
policiais, foi alterar a composição do Conselho da Polícia Civil 
(normalmente o órgão interno encarregado de recomendar as 
punições ou opinar pelo arquivamento, após o processo 
administrativo desenvolvido pela Corregedoria, e composto por 
delegados de Polícia), fazendo com que o Ministério Público e 
mesmo a Secretaria de Segurança Pública do Estado passem a 
integrá-lo. 
Este modelo já foi adotado, por exemplo, pelo Estado do Rio 
Grande do Sul, São Paulo e Paraná. No Rio Grande do Sul, o Pleno 
do Tribunal de Justiça daquele Estado, em 03 de dezembro de 2001, 
em mandado de segurança impetrado por cinco policiais civis lá 
demitidos, já se pronunciou sobre o tema, decidindo pela legalidade 
da medida. Na decisão, o Relator Desembargador Élvio Schuch 
Pinto, afirmou:  
Não vislumbro inconstitucionalidade na função atribuída, por lei, ao 
Ministério Público de integrar Conselho Superior de Polícia. A 
participação de representante do Ministério Público no CSP, 
portanto, tem respaldo em lei e não afronta os princípios da 
Constituição Federal, pois, como já mencionado, há previsão 
constitucional para o exercício de outras funções que não as ali 
expressamente previstas. Além do que, a função ora questionada 
encontra-se de acordo com a finalidade do Parquet de defesa da 
ordem jurídica, o que compreende, no caso, o resguardo dos 
princípios da legalidade e moralidade administrativa como bem 
ressalvado pela autoridade coatora.69 

Com a inclusão de representante do Ministério Público no Conselho 

Superior de Polícia, este participa ativamente do processo administrativo disciplinar, 

podendo, inclusive, influir na decisão final do órgão de controle interno. Trata-se de 

um modelo muito mais amplo do que aquele em que a articulação Corregedorias-MP 

praticamente limita-se à obrigação legal de comunicação pelas primeiras ao MP de 

indícios de ilícitos penais constatados nos PADs ou nas sindicâncias, para a 

proposição da competente ação penal; ou, pelo segundo às Corregedorias, de indícios 

de faltas disciplinares, eventualmente constatados em procedimentos investigatórios 

instaurados pelo próprio Ministério Público. 

Urge ressaltar, contudo, que este modelo não se identifica com a 

proposta de criação de um órgão colegiado autônomo, ao qual seja atribuída a função 

de controle externo da atividade policial, cuja inconstitucionalidade será abordada em 

tópico a seguir. O Conselho Superior de Polícia consiste em uma forma de 

estruturação do controle interno, que passa a contar com a participação do Ministério 

Público na sua execução, sem prejuízo do controle externo a ser exercido por este.  
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2. Uma diretriz de controle externo subsidiário 

 

A partir desse modelo dos Conselhos Superiores de Polícia, poder-se-ia 

pensar na modificação das diretrizes do controle externo exercido pelo Ministério 

Público, de forma que esse passasse a assumir um caráter subsidiário ao controle 

interno exercido pelas Corregedorias, e não concorrente.  

A ideia, aqui, é traçar um paralelo à atuação do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público70, visando à economia de 

recursos materiais e humanos, sabidamente escassos; à eficiência do controle 

realizado sobre a atividade policial, sem que nenhum órgão se substitua a outro; e à 

eficiência da atuação do próprio Ministério Público, inclusive em outras áreas. 

Propõe-se, deste modo, que o Ministério Público passe a acompanhar o 

trâmite das sindicâncias e dos procedimentos administrativos disciplinares instaurados 

pelas Corregedorias, integrando o órgão interno que recomenda a aplicação de 

sanções ou o arquivamento; ou, caso a participação nessa comissão não se revele 

viável politicamente, que o membro do Ministério Público seja prontamente 

notificado de todos os atos decisórios (o que já deveria ocorrer com base no 

regramento vigente), podendo, excepcionalmente, avocar processo administrativo em 

curso para apreciação. 

Destarte, caso se constate a omissão da Corregedoria, ou haja indícios 

de irregularidades no controle interno, o Ministério Público deverá exercer a sua 

competência para instaurar procedimento investigatório direto e, ainda, 

necessariamente, promover a responsabilização do Corregedor.  

Na hipótese de o desvio de conduta na atividade policial ter sido 

identificado inicialmente pelo Ministério Público, seja em inspeção, seja por meio do 

recebimento de representação, deve este inicialmente comunicar à Corregedoria, salvo 

quando já houver indícios suficientes para a proposição da ação penal, não sendo 

necessária investigação.  

                                                
70 Não se ignora a discussão atual acerca do caráter subsidiário ou concomitante do controle realizado, especialmente, pelo CNJ, 
objeto da ADI 4638-DF, ajuizada perante o STF em face da Resolução/CNJ nº 135. Adota-se, contudo, a posição que tem 
prevalecido na jurisprudência do STF, de acordo com a qual trata-se de atuação fiscalizatória subsidiária face às Corregedorias 
dos Tribunais. Nesse sentido, v. GUERRA, Gustavo Rabay. Conselho Nacional de Justiça e Política Judicial: o controle 
democrático do Poder Judiciário & a nova condição da independência judicial. No prelo. 2011. Em sentido contrário, v. 
COÊLHO, Marcus Vinicius Furtado. CNJ não é subsidiário em relação a outras corregedorias. In: Revista Consultor Jurídico, 8 
de set. de 2011. Disponível em: http://www.conjur.com.br/2011-set-08/cnj-nao-papel-subsidiario-relacao-outras-corregedorias. 
Acesso em 21 de novembro de 2011. 
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Para que esta proposta funcione adequadamente, é essencial a 

estipulação de prazo para o trâmite dos procedimentos e que o seu cumprimento seja 

efetivamente fiscalizado. A fiscalização da atuação das Corregedorias deve ser 

rigorosa e, ao menor indício de falha, o Ministério Público deve chamar para si a 

responsabilidade pela condução da investigação.  

A subsidiariedade consiste apenas em diretriz para a atuação, que não 

prejudica a competência do MP para a instauração de procedimentos investigatórios 

diretos, quando as circunstâncias concretas assim exigirem, quer pela gravidade do 

ato praticado, quer pela constatação da inviabilidade da condução isenta da 

investigação pelo órgão corregedor. Do contrário, haverá apenas um incremento na 

burocracia já existente e o que deveria contribuir para o aumento da eficiência, 

acarretará ainda mais inefetividade do controle da atividade policial. 

 

3. Controle preventivo e proativo e experiências do Direito Comparado 
 

Além disso, em vez de apenas trabalhar com casos específicos de 

desvios de conduta da polícia, numa postura unicamente reativa, o ideal seria que os 

órgãos de controle também se envolvessem no monitoramento de forma mais ampla 

do trabalho policial, avaliando políticas e procedimentos e revendo padrões de 

irregularidades, sob uma perspectiva proativa71. Assim, pondera SANTIN: 

A estrutura e a organização do Ministério Público na área criminal 
estão moldadas para o fato consumado, em virtude do exercício da 
sua função corresponder principalmente à análise da investigação 
criminal e realização de acusação criminal no processo de apuração 
e julgamento do crime, por fato ocorrido e com consequências já 
operadas na sociedade. 
Entretanto, a situação da segurança pública brasileira está exigindo 
uma alteração de rumo institucional, diante da necessidade social 
cada vez maior de que o Ministério Público volte as suas atenções e 
o seus esforços institucionais para a melhoria da área de segurança 
pública, um dos serviços mais importantes para a vida em sociedade 
de forma civilizada e normal. Essencial a participação do Ministério 
Público brasileiro na fixação da política de segurança pública, com 
a apresentação de propostas e sugestões, tomando parte das 
discussões dos planos, metas e estratégias, tendo em vista que a 
sociedade exige que o seu órgão de acusação participe dessas ações, 
atualmente restritas ao Executivo, que não tem se desincumbido 
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adequadamente do trabalho de planejamento e execução das 
medidas necessárias, para a prevenção e repressão ao crime.72 

Há no Direito Comparado, experiências de organismos que adotam 

uma perspectiva ainda mais abrangente, abarcando a política de segurança como um 

todo. Incluem-se nesse caso órgãos colegiados que representam a comunidade, 

escolhidos por autoridades locais e referendados pelo Legislativo, como as Police 

Comissions, nos Estados Unidos, e as Police Authorities, na Inglaterra e no País de 

Gales.  

Em Portugal, há a experiência da inspetoria-geral de Administração 

Interna, vinculada ao Ministério da Administração Interna, que recebe queixas da 

população referentes às polícias e recomenda mudanças em diversas áreas, por meio 

de avaliação de padrões de comportamento irregulares, podendo inclusive auditar a 

utilização de recursos orçamentários pelas polícias.73 

De acordo com LEMGRUBER, 

há órgãos de controle externo que, além de lidarem com queixas da 
população sobre a polícia, procuram avaliar o trabalho policial de 
forma mais ampla e recomendar mudanças. Os próprios Civilian 
Complaints Review Boards, nos Estados Unidos, as Human Rights 
Comissions, na Índia, e parte das Ouvidorias de Polícia no Brasil 
atuam dessa maneira. A Ouvidoria do estado de São Paulo, por 
exemplo, conseguiu algumas vitórias significativas, especialmente 
na área de formação e treinamento, como a utilização da silhueta de 
corpo inteiro no treino de tiro policial e a introdução da disciplina 
de Direitos Humanos na Academia de Polícia Civil. 74 

A interação entre o Ministério Público e a Polícia no sistema de justiça 

criminal francês, por sua vez, é marcada pela alternância entre colaboracionismo e 

conflituosidade, em um modelo burocrático assumido pelas organizações, sob a forte 

influência de contingências territoriais e fatores pessoais.  

Conforme apresenta MOUHANNA, a relação entre promotores e Oficiais 

de Polícia Judiciária (OPJs), a priori impessoal, funciona, na prática, com base na 

confiança travada em contatos personalizados, por sujeitos que compartilham 

prioridades semelhantes na seleção de casos a serem investigados, associados entre si, 

formando binômios. Descreve o autor que: 

Quando a relação de confiança é assim estabelecida e consolidada, 
os dois membros do binômio constituído dessa forma – o OPJ e o 
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promotor – funcionam quase em simbiose. Eles se apoiam 
mutuamente, corrigem-se um ao outro quando sobrevêm erros. O 
controle não deixa de acontecer, ou acontece sob essa forma 
particular da confiança. Ademais, nesse mundo judiciário da escrita, 
a confiança permite que outro vetor seja utilizado – a palavra. Para 
tomar uma decisão sobre um caso, o substituto não se apoiará 
apenas nos fatos brutos, mas também na apreciação que o OPJ irá 
lhe fornecer sobre a personalidade do autor e da vítima ou sobre o 
contexto que envolve o crime. A partir daí, a visão compartilhada 
sobre a qual se construiu o binômio não para de se fortalecer, com o 
representante do Ministério Público e o policial engajando-se em 
um aprendizado coletivo que consolida o laço de confiança 
(AXELROD, 1984).75 

Similarmente, na Itália também se verifica um equilíbrio nas relações 

entre a Polícia e o Ministério Público, marcado mais pela cooperação do que pelo 

controle. Sobre a situação italiana, narra VOGLIOTTI que: 

Do quadro que acabamos de traçar decorre que a suposta invasão de 
terreno por parte do Ministério Público – fonte das limitações da 
“criatividade” da Polícia, que seria relegada a uma “condição de 
deresponsabilização e de desmotivação progressivas” – não parece 
pertencer à fisiologia das relações entre os dois órgãos do inquérito. 
Se quisermos manter o argumento sobre a “invasão”, seria preciso, 
sobretudo, aplicá-lo à Polícia, que, nos casos de rotina, mostra-se 
excessivamente “prudente”, enquanto nos casos mais delicados ou 
mais “interessantes, às vezes, reivindicar do Ministério Público uma 
emancipação excessiva, o que, como vimos, costuma estar na 
origem de interferências perigosas, fontes de desperdícios e 
insucessos. Na realidade, de acordo com as entrevistas que 
realizamos com policiais e procuradores, na grande maioria dos 
casos, os inquéritos não se desenvolvem em clima de tensão e 
desconfiança. Ao contrário, parece que, quase sempre, eles são 
conduzidos em boa sinergia pelos dois atores, cada qual respeitando 
as prerrogativas e os limites de suas competências.76 

Contudo, essa realidade identificada nos cotidianos francês e italiano 

vai de encontro ao que se propõe seja adotado no Brasil, na medida em que se visa, 

aqui, à institucionalização de uma cultura cooperativa entre os diversos atores do 

sistema de justiça criminal.  

Entende-se que esse modelo personalizado e informal prejudicaria a 

materialização de uma política de segurança pública sólida, especialmente 

considerando-se a peculiaridade da vastidão do território brasileiro. Na própria 

                                                
75 MOUHANNA, Christian. As relações entre o Ministério Público e a Polícia na França: uma parceria ameaçada? In: 
Revista do Conselho Nacional do Ministério Público: O Ministério Público e as Polícias em uma perspectiva comparada. V. 1, 
n. 2, julho/dezembro 2011. Brasília: CNMP, 2011. (pp. 28-9) 
 
76 VOGLIOTTI, Massimo. A Polícia e o Ministério Público italiano: de magistrado independente a advogado da Polícia. In: 
Revista do Conselho Nacional do Ministério Público: O Ministério Público e as Polícias em uma perspectiva comparada. V. 1, 
n. 2, julho/dezembro 2011. Brasília: CNMP, 2011. (pp. 89-90) 
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França, identificam-se problemas nessa lógica binomial, que se revela muito pouco 

atenta às demandas da população: 

 Nesse quadro fragmentado, compreende-se que a noção de política 
penal, ou de política de segurança não se materializa 
verdadeiramente. Em todo caso, ela não é global, não atinge a 
totalidade dos OPJ nem dos promotores. Tanto uns quanto outros 
ignoram, voluntariamente ou não, as prioridades apresentadas por 
suas autoridades respectivas. Se política há, trata-se de uma 
associação de políticas conduzidas, em cada nível, por essas duplas 
OPJ-representante do Ministério Público. 
(...) 
A autonomia em relação às diretrizes gerais, a flexibilidade e a 
eficácia demonstrada pelos binômios não significam que estejam 
sistematicamente adaptados à demanda local em matéria de 
segurança ou de sanção. (...) Embora não consigamos identificar as 
razoes que levam cada ator a engajar-se mais em um âmbito do que 
em outro, parece-nos bastante claro que essa mobilização raramente 
constitui a resposta a uma demanda percebida no corpo social. 
Quando se buscam as causas disso, parece que as preocupações 
individuais, que remetem a considerações de ordem biográfica ou 
psicológica, sobrepujam amplamente a influência da demanda 
social.77 

Na Itália, a relação de confiança é travada dentro da condição de 

dependência funcional da Polícia ao Ministério Público, prevista na Constituição78. 

Mesmo com a subordinação, priorizar-se um relacionamento mais harmônico do que 

hierárquico oferece vantagens, como se constata das observações de VOGLIOTTI:  

Normalmente, as estratégias de investigação são fruto de um acordo 
entre o substituto titular do inquérito e os policiais cuja “fidelidade” 
e competência já tenham sido testadas por ocasião de investigações 
anteriores. (...) A colaboração realiza-se de modo informal, por 
meio de reuniões periódicas e telefonemas. (...) 
A imagem que resulta disso é a de uma relação bastante 
personalizada e fundada sobre a confiança recíproca. Esta é o 
resultado de colaborações passadas e de sucessos obtidos e 
alimenta-se no dia a dia. Aliás, como cada um sabe que não pode 
ter êxito sem o outro, a busca e a manutenção da confiança são um 
meio indispensável para a obtenção de resultados satisfatórios. 
Além disso, pode acontecer também que a relação de dependência 
para com o Ministério Público, longe de ser vivida como um 
entrave, revele-se vantajosa para a Polícia. Com efeito, esse vínculo 
de subordinação pode se tornar, para o policial, um meio precioso 
de manter um espaço de independência em relação aos seus 
superiores. Esse jogo de relações permitiria à Polícia “brilhar com 
luz reflexa”79. 

                                                
77 MOUHANNA, Christian. Op cit. (pp. 29-30) 
 
78 Em livre tradução, o art. 109 da Constituzione della Repubblica Italiana prevê que “a autoridade judiciária dispõe diretamente 
da polícia judiciária” e o art. 28bis, § 6 1(3), do Código de Processo Penal italiano dispõe que “o Ministério Público dirige a 
investigação e tem à sua disposição a polizia di stato”. 
 
79 VOGLIOTTI, Massimo. Op cit. (pp. 90-91) 
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É preciso considerar que a configuração do Ministério Público francês, 

subordinado à cúpula do Estado, e do italiano – que embora venha sofrendo ataques à 

sua independência80, dirige a investigação criminal, diverge da conformação do 

Ministério Público brasileiro. Este é plenamente autônomo em relação aos Poderes da 

República e orientado pelos princípios da independência funcional, da unidade e da 

indivisibilidade. Possui a função de realizar o controle externo da atividade policial, 

porém não foi investido de autoridade sobre a Polícia, nem teve bem delimitada sua 

posição na investigação criminal.  

Essa ponderação é crucial para as próximas propostas que se oferecem 

no presente trabalho. 

 

4. Outras propostas 
 

A primeira seria a de alteração mais drástica da organização do sistema 

de justiça criminal brasileiro, de forma que a funções de polícia judiciária e de 

investigação criminal passassem a ser exercidas sob a direção do Ministério Público, 

inclusive no plano hierárquico.  

Todavia, a mera sujeição hierárquica, apesar de facilitar o controle, não 

elimina a tensão hoje existente entre os atores da investigação criminal, apenas a 

desloca. Além disso, sua parca viabilidade política nos leva a priorizar outros 

caminhos, que possam ser implementados de imediato e aproveitem o arcabouço 

normativo já existente.  

Aproveitar o arcabouço normativo existente implica, necessariamente, 

aprimorá-lo, com vistas a torná-lo menos abstrato e programático e mais específico, 

pragmático. Com efeito, o controle externo da atividade policial e, em sentido amplo, 

a investigação criminal, reclama uma normatização apropriada, principalmente que 

esclareça quais os limites das competências de cada ente.  

O ideal seria que fosse expressamente prevista a legalidade da 

investigação criminal conduzida diretamente pelo Ministério Público, sobretudo em 

                                                
80 A investida política contra o Ministério Público, em prol da maior autonomia da Polícia, pode ser simbolicamente analisada no 
projeto de reforma que elimina a subordinação funcional das forças policiais com funções de polícia judiciária ao MP. O projeto 
foi apresentado em 2009, pelo então Ministro da Justiça Angelino Alfano, vinculado à gestão de Silvio Berlusconi. Sobre o tema, 
v. FERRUA, Paolo. Il Modelo Costituzionale del pubblico ministero e la uriosa proposta del processo breve. In: Questione 
Giustizia. 2010. Vol. 1. Disponível em: http://www.fancoangeli.it/riviste/Scheda_rivista.aspx?IDArticolo=38550 e VOGLIOTTI, 
Massimo. Op cit. 
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casos que cuidam da apuração de delitos cometidos por policiais. Contudo, a ausência 

dessa disposição expressa não impede a atividade investigatória pelo MP, conforme 

vem sendo afirmado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

A otimização da atividade policial poderia ser buscada, por fim, com a 

instituição de um modelo de gerência com accountability. Trata-se de conceito 

apropriado da teoria da administração e da teoria econômica, que se refere à 

obrigação de prestar contas, no qual as responsabilidades são atribuídas de forma 

antecipada.  

A utilização de accountability no controle da atividade policial 

contribuiria para reforçar o aspecto preventivo e para facilitar a pronta 

responsabilização no caso de eventuais irregularidades81. Nesse sentido, 

Tratando do tema do controle da polícia, Jeffrey A. Clark distingue 
entre mecanismos de “accountability de cima para baixo” (from 
above) e “accountability de baixo para cima” (from below). Em se 
tratando do primeiro caso, de cima para baixo, esse autor 
recomenda que, por um lado, se reforce a aplicação dos 
mecanismos formais, constitucionais e legais e, no caso do Brasil, 
uma maior ação do Ministério Público no controle externo da 
polícia, e, por outro lado, que se recorra a mecanismos de 
supervisão civil, como ouvidorias, comissões civis de revisão 
disciplinar etc. Em se tratando do segundo caso, de baixo para cima, 
Clark alude a mecanismos informais de controle, colocando a 
polícia comunitária, ou, mais precisamente, “relações comunidade-
polícia bem desenvolvidas” como o cerne dessa abordagem, 
alertando para o fato de que tal depende da descentralização das 
decisões e do abrandamento das rígidas estruturas do modelo 
“comando e controle” de tipo militar.82 

 

4.1 A PEC nº 381/2009 e a criação de um Conselho Nacional de Polícias 
 

O cenário político tem contemplado manifestações de parlamentares na 

mídia condenando a instituição do Ministério Público, verificando-se a proliferação 

nos últimos anos de propostas legislativas que ampliam o controle sobre a Instituição 

ou diminuem sua margem de atuação83 (um exemplo é o projeto de lei do Dep. Paulo 

                                                
81 Mais sobre a aplicabilidade da accountability no controle da atividade policial, v. MUNIZ, J.; PROENÇA Jr., D. Da 
accountability seletiva à plena responsabilidade policial. In: CARUSO, H.; MUNIZ, J.; BLAN- CO, A. C. C. (Eds.). Polícia, 
Estado e sociedade: práticas de saberes latino-americanos. Rio de Janeiro: Publit, 2007a, p. 21-73;  
82 SILVA, Jorge da. (p. 459) 
 
83 A título ilustrativo, nota-se o que destacou Rogério Bastos Arantes, ainda em 2002: “Mais do que anteriormente, os processos 
de investigação dos escândalos nacionais e locais ocorridos em 1999 colocaram em questão o desempenho legal e imparcial 
daqueles que se encontravam no papel de investigadores e acusadores, entre eles e especialmente o Ministério Público. A posição 
arrojada de promotores e procuradores em diversos episódios, no decorrer de 1999, foi criticada por alguns como abuso de poder, 
provavelmente motivada pelo que se convencionou chamar de “síndrome do holofote”: um deslumbramento diante dos jornais e 
câmeras de televisão que levaria os integrantes do Ministério Público a agirem irresponsavelmente, pondo em risco a honra de 
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Maluf que propõe a criminalização e a imposição de sanção aos membros do 

Ministério Público que ajam com má-fé, intenção de promoção pessoal ou visando 

perseguição política84).  

 Atualmente, tramita, perante o Congresso Nacional, Proposta de 

Emenda à Constituição (PEC 381/2009), de autoria do Deputado Federal Régis de 

Oliveira (PSC-SP),  para acrescentar o art. 144-A à Constituição Federal, criando e 

disciplinando o Conselho Nacional de Polícias, o qual passaria a ser responsável pela 

realização do controle externo da atividade policial. Com a eventual aprovação da 

referida PEC, o Ministério Público perderia a atribuição para realizar o controle 

externo da atividade policial, hoje prevista no artigo 129, VII do texto constitucional. 

O artigo 144-A possuiria a seguinte redação:  

Art. 144-A. O Conselho Nacional de Polícia compõe-se de 
dezesseis membros nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 
para mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 
I – o presidente do Superior Tribunal de Justiça, que o preside; 
II – um delegado da Polícia Federal, integrante da última classe da 
respectiva carreira, indicado por seu Diretor-Geral; 
III – um delegado da Polícia Judiciária do Distrito Federal, 
integrante da última classe da respectiva carreira, indicado pelo 
respectivo Chefe de Polícia; 
IV – oito delegados da Polícia Judiciária dos Estados, integrantes da 
última classe das respectivas carreiras, indicados pelos respectivos 
Chefes de Polícia; 
VII – um magistrado indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 
VIII – um membro do Ministério Público indicado pelo Procurador- 
Geral da República; 
IX – dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil; 
X – um cidadão de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
indicado pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
§ 1o. Compete ao Conselho Nacional de Polícia o controle da 
atuação administrativa, funcional e financeira das Polícias Federal, 
dos Estados e do Distrito Federal, cabendo-lhe: 
I - zelar pela autonomia funcional dos delegados de polícia, 
podendo expedir atos regulamentares, observados a legislação 
vigente, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

                                                                                                                                      
pessoas sem direito de defesa. Pela primeira vez, no debate público, houve manifestações de preocupação com o risco de que 
eventuais arbitrariedades tivessem custo maior do que o beneficio de ver políticos corruptos na cadeia. Foi nesse contexto que 
propostas de redução e modificação das atribuições do Ministério Público encontraram condições de florescer, aproveitando o 
flanco que se abriu no movimento moralizador de combater à corrupção política.” [ARANTES, Rogério Bastos. Ministério 
Público e Política no Brasil.  São Paulo: Editora da PUC/SP, 2002. (p. 256) 
 
84 Trata-se do PL 265/2007, que “altera as Leis nºs 4.717, de 29 de junho de 1965, 7.347, de 24 de julho de 1985 e 8.429, de 2 
junho de 1992, de modo a deixar expressa a responsabilidade de quem ajuíza ação civil pública, popular e de improbidade 
temerárias, com má-fé, manifesta intenção de promoção pessoal ou visando perseguição política”. O projeto foi aprovado pela 
Comissão de Constituição e Justiça, em 07/05/2008, com parecer pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com emendas, ressalvados os votos contrários dos Deputados Severiano Alves, José Carlos Aleluia, 
Jutahy Junior, Antônio Carlos Biffi, Roberto Magalhães, Antonio Carlos Biscaia, Eduardo Valverde, Maria do Rosário, José 
Eduardo Cardozo, Flávio Dino e José Genoíno. A proposição segue para apreciação do Plenário, em regime de tramitação 
ordinária. 
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II - zelar pela observância do art. 37, desta Constituição, e apreciar, 
de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados pelos integrantes das Polícias Federal, 
dos Estados e do Distrito Federal, podendo desconstituí-los, revê-
los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 
Tribunais de Contas; 
III - receber e conhecer das reclamações contra integrantes das 
Polícias Federal, dos Estados e do Distrito Federal, inclusive contra 
seus serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar 
das Corregedorias da respectiva instituição, podendo avocar 
processos disciplinares em curso e aplicar as penalidades 
administrativas previstas no Estatuto repressivo da Instituição. 
IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares dos integrantes das Polícias Federal, dos Estados e do 
Distrito Federal, julgados há menos de um ano; 
V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 
necessárias sobre a situação das Polícias no País e das atividades do 
Conselho, o qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI; 
VI - exercer o controle externo da atividade policial; 
VII – julgar, em última instância, os recursos contra decisões 
administrativas adotadas no âmbito das instituições policiais. 
§ 2o. Os oito delegados da Polícia Judiciária dos Estados serão 
indicadas pelos respectivos Chefes de Polícia, a partir de listra 
tríplice elaborada pelos integrantes da Carreira, com mais de 35 
(trinta e cinco) anos de idade, que já tenham completado mais de 10 
(dez) anos na respectiva carreira. Os Chefes de Polícia Judiciária 
dos Estados, em reunião conjunta especialmente convocada e 
realizada para esse fim, formarão lista com 8 (oito) nomes 
indicados para as vagas destinadas aos delegados da Polícia 
Judiciária dos Estados, com representantes de todas as regiões do 
país, a ser submetida à aprovação do Senado Federal. 
§ 3o. O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor 
nacional, dentre os integrantes das Polícias Judiciárias que o 
compõem, vedada a recondução, competindo-lhe, além das 
atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 
I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos integrantes da Polícias Federal, dos Estados e do 
Distrito Federal e dos seus serviços auxiliares; 
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral; 
III - requisitar e designar integrantes das Polícias do país, 
delegando- lhes atribuições. 
§ 4o. O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil oficiará junto ao Conselho. 
§ 5o. Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias da Polícia, 
competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra seus integrantes, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional da 
Polícia. 

Constata-se, pois, que a composição do Conselho Nacional da Polícia 

possuiria estrutura semelhante à dos já existentes Conselho Nacional de Justiça e 

Conselho Nacional do Ministério Público, os quais realizam o controle externo, 

respectivamente, da magistratura e do Ministério Público. Seria formado, ao todo, por 

dez integrantes das corporações policiais, um juiz, um membro do MP, dois 
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advogados e um representante da sociedade civil, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, além do Presidente do STJ, que presidiria o Conselho.  

O autor da proposta justifica a necessidade de criação de um órgão 

autônomo responsável pelo controle da atuação administrativa, funcional e financeira 

das Polícias Federais, dos Estados e do Distrito Federal, basicamente em três 

fundamentos: (i) o controle exercido atualmente pelo Ministério Público é 

insatisfatório; (ii) o Ministério Público não dispõe de recursos humanos e materiais 

suficientes para realizar o controle externo; (iii) o Ministério Público não possui a 

imparcialidade necessária para o controle, por disputar com a Polícia o poder de 

realizar investigações criminais. 

O Relator, Deputado Marcelo Ortiz, apresentou parecer perante a 

Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, no sentido da 

aprovação da proposta, pela sua regularidade formal e constitucionalidade. Quanto ao 

mérito da proposição, limitou-se a fundamentar o seu Parecer nos seguintes termos:         

“a proposta não afronta as cláusulas pétreas, previstas no § 4o, do art. 60, da 

Constituição Federal, uma vez que não se observa na proposição qualquer tendência 

para abolição da forma federativa do Estado, do voto direto, secreto, universal e 

periódico, da separação dos Poderes ou dos direitos e garantias individuais”. 
A CCJ-Câmara aprovou o Parecer, com complementação de voto de 

substitutivo para ressalvar a autonomia dos entes federados, tendo votado contra os 

Deputados Federais José Carlos Aleluia, Paes Landim e Flávio Dino. O Deputado 

Paes Landim apresentou voto em separado, manifestando-se pela inadmissibilidade da 

PEC 381/2009, por atentar contra a separação de poderes, na medida em que a Polícia 

não possui autonomia funcional, como a magistratura e o Ministério Público, os quais 

são controlados por Conselhos autônomos. 

O Deputado Paes Landim asseverou, ainda, que o Ministério Público é 

o titular da ação penal pública, de forma que a ele se dirigem os resultados das 

investigações criminais realizadas pela Polícia. De acordo com o parlamentar: 

a atividade da Polícia encontra-se ligada à segurança pública, de 
responsabilidade do Poder Executivo. A atribuição de autonomia 
funcional à Polícia destaca a instituição da estrutura da 
Administração, rompe os laços de subordinação que a submetem ao 
Chefe do Executivo e substitui o controle externo por outro, 
exercido por delegados da própria instituição. Com isso, ombreia-se 
a Polícia aos demais Poderes da República, situação de todo 
indesejável, haja vista que se trata de instituição armada, que 
exerce atividade de suma importância, mas acessória. Haveria, 
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assim, desequilíbrio na separação de poderes, de modo que a 
proposta encontraria óbice no artigo 60, § 4o, inciso III, da 
Constituição. 

É preciso ir além da polarização de interesses corporativos, que podem 

justificar, por um lado ou por outro esse cenário, visto que podem ser elencadas como 

causas, de parte a parte, tanto os eventuais excessos de membros do Ministério 

Público, quanto tentativas de forças políticas com penetração no Parlamento de 

resguardar seus interesses corporativos e ampliar prerrogativas funcionais em 

detrimento do Ministério Público e contrariamente à Constituição. 

Com efeito, a criação de um Conselho próprio, nos moldes do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, para 

fiscalizar instituições que não são autônomas, mas subordinadas hierarquicamente aos 

respectivos Poderes Executivos, configura impropriedade técnica e violação ao texto 

constitucional. A Polícia é desprovida de autonomia não por lacuna do texto 

constitucional, mas por uma efetiva opção política, consentânea com a história do 

constitucionalismo pátrio e a experiência do Direito Comparado, porquanto trata-se de 

instituição armada, em contato direto com a população e com a criminalidade. 

Ao nosso ver, a própria criação do Conselho nos moldes propostos, 

com composição majoritária de integrantes dos órgãos policiais, eiva o texto de 

inconstitucionalidade. Sobretudo em razão do exposto no inciso I do parágrafo 1o, o 

qual prevê que caberá ao Conselho zelar pela “autonomia funcional dos delegados de 

polícia”. Como se pode zelar por algo que, além de não existir formalmente, é 

incompatível com a ordem constitucional vigente?! 

Nesse sentido, cabe trazer a observação de TENÓRIO sobre a 

impossibilidade de atribuição de independência funcional à polícia: 

(...) Tendo o próprio orçamento, o Judiciário e o Ministério Público 
não necessitam competir por fundos como a polícia. Além disso, 
por terem assegurada independência funcional, magistrados e 
promotores são protegidos de influência política. 
Nem se diga que a saída para isso será conceder independência 
funcional à polícia. Há diversos óbices constitucionais e de ordem 
prática a isso. A uma, tal medida acabaria com a capacidade do 
Executivo de controlar os meios que tem para prover segurança a 
seus cidadãos. Por óbvio, para cumprir sua obrigação de garantir 
segurança, o Executivo necessita ter controle sobre os órgãos 
policiais. A duas, se sem independência funcional, a polícia já 
ignora 30% das requisições do titular da ação penal prejudicando a 
propositura de ações, como acima demonstrado, é fácil prever o que 
ocorrerá se a independência for concedida. Finalmente, conceder 
independência funcional às forças policiais é trazer um imenso risco 
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à democracia. Há mais policiais armados que homens do Exército 
hoje no Brasil.85 

A necessária independência na condução das investigações criminais 

não se confunde com autonomia funcional; deve o delegado agir livre de ingerências 

externas, de caráter político no mais das vezes, mas a investigação se submete às 

normas e princípios existentes. Sem retomar a discussão acerca do poder do 

Ministério Público para promover diretamente procedimentos investigatórios 

criminais, é inegável que o Inquérito Policial possui natureza acessória e instrumental, 

não é um fim em si mesmo. 

A Constituição de 1988 adotou o modelo acusatório para a estruturação 

do sistema processual penal. Significa dizer que no Brasil, ao contrário do que ocorre 

nos sistemas inquisitórios, as funções de acusação (na qual está compreendida a de 

investigação) e de julgamento do processo penal são atribuídas a órgãos distintos.86 A 

separação das tarefas de propositura da ação penal, que ficou a cargo do Ministério 

Público, da condução da instrução processual e do posterior julgamento pelo juiz 

criminal, visa a assegurar a observância do princípio da imparcialidade do julgador, 

um dos mais caros ao Estado Democrático de Direito. 

A investigação criminal tem por objetivo a colheita de elementos 

probatórios que subsidiem o início da ação penal de forma responsável e a apuração 

da existência de justa causa para a denuncia. O destinatário da investigação criminal, 

por natureza, é o membro do Ministério Público competente para propositura da ação 

penal (ou o particular legitimado na hipótese de ação penal privada). Em sendo o 

destinatário da investigação, nada mais razoável que o Parquet participe ativamente 

dos procedimentos que culminaram na formação da opinio delicti, requerendo 

diligências quando entender necessárias e possuindo amplo acesso aos resultados do 

inquérito policial. 

De acordo com JOSÉ AFONSO DA SILVA87, contudo, não haveria entre a 

investigação criminal preliminar e a ação penal uma relação de finalidade, pois a 

finalidade da investigação penal não é a ação, mas a apuração da autoria do delito e 

das circunstâncias a ele relacionadas. Consideramos, com a devida vênia, tratar-se de 
                                                

85 TENÓRIO, Rodrigo Antonio. Op cit. (fl. 93) 
 
86 Cf. OLIVEIRA, Eugênio Pacelli. Op cit (p. 5-15) 
 
87 Cf. SILVA, José Afonso da. Controle externo da atividade policial como uma das funções institucionais do Ministério Público. 
Entendimento do art. 129, VII, da CF/88. Conteúdo da lei complementar e seus limites constitucionais. Competências exclusivas 
das polícias. In: Revista ADPESP, ano 17, n° 22, dez. 1998 (p. 19 e SS.) 
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um argumento falacioso. De que serve atingir esses objetivos senão para formação da 

opinio delicti pelo Ministério Público, para que este proceda à proposição da ação 

penal correspondente ou ao eventual arquivamento do inquérito?! 

Por outro lado, o argumento de que o Ministério Público não possui a 

imparcialidade necessária para realizar o controle da atividade policial, juntamente 

com o de que a participação do membro do parquet na fase investigatória contamina a 

ação penal, pelo que seria necessário proteger os direitos dos acusados, configura, ao 

nosso ver, uma distorção da teoria do garantismo penal.88 

Proliferam-se, nos tribunais, as teses de invalidade de atos processuais 

aptas a impedir a punição dos acusados, mesmo sem que tenha havido violação ou 

restrição de seus direitos, e a ilegitimidade do Ministério Público para investigar é 

invocada como forma de inutilizar todos os resultados obtidos no curso da instrução 

preliminar, inviabilizando, consequentemente, a própria ação penal a que tenham 

dado início. Contudo, BRUNO CALABRICH é incisivo ao afirmar que: 

Num tema tão sensível e caro à efetiva realização da justiça, não 
pode haver espaço para ingenuidades. A tese da impossibilidade da 
investigação direta pelo Parquet tem sido levada aos tribunais, via 
de regra, pela defesa de acusados de alto coturno: políticos, grandes 
empresários, agentes públicos com notável poder dentro da 
estrutura do Estado, muitos dos quais com direito a foro por 
prerrogativa de função (o caso do deputado Remi Trinta, outrora 
mote principal dos debates no STF, talvez seja o mais 
emblemático). Além desses, tem sido costume invocar a tese em 
casos envolvendo autoridades policiais (delegados de polícia e 
agentes), denunciadas com base em investigações diretas do MP.89 

Esse discurso “pseudo-garantista”, aplicado à temática da investigação 

criminal e do controle da atividade policial, descuida de aspectos fundamentais do 

garantismo, como a duplicidade da eficiência do sistema penal garantista: “eficiência 

do ponto de vista do absoluto respeito aos direitos e garantias fundamentais do 

investigado ou acusado e eficiência do ponto de vista do justo sancionamento dos 

responsáveis pela prática de um ilícito penal”90 e 91.  

                                                
88 Sobre a teoria do garantismo penal v. introdução. Sobre a crítica à aplicação distorcida, v. FISCHER, Douglas. O que é 
garantismo penal (integral)? In: CALABRICH, Bruno; FISCHER, Douglas; PELELLA, Eduardo (org.) Garantismo Penal 
Integral: questões penais e processuais, criminalidade moderna e a aplicação do modelo garantista no Brasil. 1 a Ed. Salvador: 
Juspodivm, 2009.  
 
89 CALABRICH, Bruno. Investigação Criminal pelo Ministério Público: Uma Renitente e Brasileira Polêmica. In: FARIAS, 
Cristiano Chaves de; ALVES, Leonardo Barreto Moreira; Rosenvald, Nelson (Org.). Temas atuais do Ministério Público: a 
atuação do Parquet nos 20 anos da Constituição Federal. 1a Ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008. (p. 606) 
 
90 CALABRICH, Bruno. Pequenos mitos sobre a investigação criminal no Brasil. In: CALABRICH, Bruno; FISCHER, 
Douglas; PELELLA, Eduardo (org.) Garantismo Penal Integral: questões penais e processuais, criminalidade moderna e a 
aplicação do modelo garantista no Brasil. 1a Ed. Salvador: Juspodivm, 2009. (p. 96) 
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A salvaguarda dos direitos e garantias dos acusados reclama não a 

autonomia da Polícia, mas antes o fortalecimento dos mecanismos de controle da 

atuação do Estado na prestação da segurança pública. A PEC 381/2009, entretanto, 

propõe de forma sutil o enfraquecimento de uma das principais instituições 

responsáveis pela defesa da sociedade na medida em que esvazia as funções do 

Ministério Público, retirando-lhe a atribuição do controle externo da atividade 

policial.92  

Ao suprimir ou restringir as atribuições do Ministério Público no 

âmbito criminal e, em especial, do controle externo da atividade policial, a PEC nº 

381/2009 afeta a própria dimensão substancial da instituição, que é definida pela 

Constituição como instituição permanente e essencial à Justiça.  

O caráter permanente do Ministério Público, bem como a 

indispensabilidade da sua existência para a defesa da ordem jurídica e dos postulados 

democráticos, implica que a previsão constitucional do artigo 127 seja considerada 

uma cláusula pétrea ou supraconstitucional. Constituem cláusulas pétreas os preceitos 

que constituem a essência imutável de uma Constituição no Estado Democrático de 

Direito, ainda que não expressamente previstos no texto constitucional. Conforme 

leciona GONET BRANCO: 

As limitações materiais ao poder de reforma não estão 
exaustivamente enumeradas no art. 60, § 4°, da Carta da República. 
O que se puder afirmar como ínsito à identidade básica da 
Constituição ideada pelo poder constituinte originário deve ser tido 
como limitação ao poder de emenda, mesmo que não haja sido 
explicitado no dispositivo. Recorde-se sempre que o poder de 
reformar a Constituição não equivale ao poder de dar ao País uma 
Constituição diferente, na sua essência, daquela que se deveria 
revigorar por meio da reforma.93 

                                                                                                                                      
91 Ressalte-se que o próprio Luigi Ferrajoli já se manifestou sobre o tema da relação entre o garantismo e a investigação criminal 
direta pelo Ministério Público em palestra ministrada no Brasil em 2007, afirmando que: “Eu acredito que não existam 
contradições entre o papel de investigação, de defesa da segurança, e o papel garantista em relação aos direitos, no sentido em 
que somente a aplicação das garantias processuais, somente os vínculos garantistas impostos também ao Ministério Público e à 
polícia – que a meu ver deveria depender do Ministério Público, não somente no plano constitucional, mas no plano de 
investigação -, somente o respeito às garantias de defesa de garantias processuais, muito rígidas, as provas, as contraprovas, 
podem assegurar a verificação da verdade, uma verificação plausível, da verdade, e das funções de segurança. Porque a 
segurança depende da aplicação da eficiência e esta, por sua vez, existe e é válida quando possui condições de verificar a 
verdade processual”. FERRAJOLI apud CALABRICH, Bruno. Op cit. 2008 (p. 632) 
 
92 Sobre a vocação democrática do Ministério Público, Antônio Alberto Machado: “a instituição do Ministério Público parece ter 
uma espécie de vocação democrática, talvez inerente à sua ratio; ou até mesmo concluir-se que a existência dela só faz sentido 
numa democracia, sendo certo que a sua ausência ou tibieza, de outra parte, é sempre indício de regime autoritário”. 
MACHADO, Antonio Alberto. Ministério Público: democracia e ensino jurídico. Belo Horizonte: Del Rey, 2000. (p. 140) 
 
93 MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. Gilmar Ferreira Mendes, Inocêncio Mártires Coelho, Paulo 
Gustavo Gonet Branco. 4 ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2009. (p. 262) 
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Assim, o Ministério Público pode sofrer ampliação nos seus princípios, 

nas suas atribuições e nas prerrogativas constitucionais de seus membros, fatores que, 

como cláusulas pétreas não poderão ser eliminados ou restringidos pelo poder 

constituinte derivado94. No mesmo sentido, é o posicionamento de EMERSON GARCIA: 

Além da necessária adequação material que deve existir entre 
referido preceito e a legislação infraconstitucional, o fato de o 
Constituinte originário ter considerado o Ministério Público uma 
instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado 
traz reflexos outros, limitando, igualmente, o próprio poder de 
reforma da Constituição. Com efeito, partindo-se da própria 
natureza da atividade desenvolvida pelo Ministério Público, toda 
ela voltada ao bem-estar da coletividade, protegendo-a, em especial, 
contra os próprios poderes constituídos, a sua existência pode ser 
considerada como ínsita no rol dos direitos e garantias individuais, 
sendo vedada a apresentação de qualquer proposta de emenda 
tendente a aboli-la (art. 61, § 4o, IV, da CF/1988).95 

É de se observar, ainda, a desproporção entre a estrutura prevista para o 

Conselho Nacional de Polícias na PEC nº 381/2009 e o seu âmbito de atuação, cuja 

evidente defasagem comprometeria desde o início a efetividade do controle realizado 

pelo órgão sobre os efetivos policiais atualmente existentes. Acerca da questão, 

destaca DALLAGNOL que: 

(...) por maior que seja esse Conselho, será impossível que controle 
as centenas de milhares de policiais que atuam no Brasil. Tomando-
se em consideração apenas o número de policiais estaduais (civis, 
militares e bombeiros), segundo dados de 2007 do Ministério da 
Justiça, eles somavam 599.973 – excluídos, portanto, policiais 
federais, policiais rodoviários federais, agentes penitenciários e 
policiais da força nacional. Se o Conselho Nacional do Ministério 
Público conta com 14 Conselheiros, para se manter certa proporção 
entre o número de membros e o número de Conselheiros, o 
Conselho de Polícia precisaria contar com mais de 290 membros... 
Além disso, como os membros da Polícia não gozam de 
independência funcional, o que decorre da hierarquia essencial a 
instituições armadas, tal Conselho estaria sujeito à ingerência 
política. Em contraposição, o Ministério Público é uma Instituição 
já pronta, que conta com garantias constitucionais contra 
ingerências políticas, e é um órgão ramificado em todo o País, 
contando com mais de dez mil Promotores e Procuradores da 
República para exercer tal atividade.96 

                                                
94 Cf. ALMEIDA, Gregório Assagra de. O Ministério Público no neoconstitucionalismo: perfil constitucional e alguns fatores de 
ampliacao de sua legitimação social. Disponível em: 
http://www.unifafibe.com.br/revistasonline/arquivos/revistajuridicafafibe/sumario/5/14042010170607.pdf. Acesso em: 9 de 
novembro de 2011. 
 
95 GARCIA, Emerson. Ministério Público: organização, atribuições e regime jurídico. 2a ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: 
Editora Lumen Juris, 2005. 
 
96 DALLAGNOL, Deltan Martinazzo. Controle externo da atividade policial: panorama, problemas e perspectivas. Disponível 
em: http://coex.prpr.mpf.gov.br/artigos/Artigo_problemas e perspectivas do controle externo da ativid.pdf. Acesso em: 9 de 
novembro de 2011. 
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Cabe questionar, por fim, qual seria o grau de efetividade de 

investigações em sede de controle externo, conduzidas por um Conselho Nacional de 

Polícia, formado majoritariamente por integrantes que não possuem autonomia 

funcional, portanto, fortemente sujeitos à ingerências políticas.  

Um dos argumentos mais fortes contrariamente à investigação pelo 

Ministério Público reside na constatação de que esta instituição não tem condições 

materiais de investigar todos os fatos, pelo que incorreria em inevitável seleção de 

casos. Essa seletividade poderia ocasionar, por exemplo, distorção na atuação do 

Parquet tendente a conceder preferência aos casos de maior repercussão midiática, ao 

invés de primar pela fiscalização da lei em todos os momentos. 

De acordo com o que nos informa ERIC MATHIAS, na Europa a 

construção do Ministério Público teve por base uma “resposta à necessidade de 

introduzir ou de fortalecer as garantias da imparcialidade da fase de investigação e 

pela necessidade de evitar arbitrariedades”.97 Atribuiu-se a função de investigar ao 

Ministério Público pela sua vocação para a imparcialidade e a prevenção de 

arbitrariedades, sob o fundamento de que confiar à polícia implicaria um desvio 

indesejado nas motivações da investigação, contaminando- a e distanciando-a dos 

valores do Estado Democrático de Direito, pois “a lógica da polícia é a lógica da 

persecução (...) sua missão é encontrar o culpado, não o inocente”.98  

Curioso que, no Brasil, em sentido diametralmente oposto, aponte-se a 

parcialidade do membro do Ministério Público (e não da polícia!) como um obstáculo 

à investigação criminal imparcial, efetiva e fundada na busca da verdade real.  

                                                
97 MATHIAS, Eric. O equilíbrio do poder entre a Polícia e o Ministério Público. In: DELMAS-MARTY, Mireille. (org.) 
Processos Penais da Europa. Trad. de Fauzi Hassan Choukr e Ana Cláudia Ferigato Choukr. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2005. 
 (p. 502) 
 
98 SAURON apud MATHIAS, Eric. Op cit. (p. 506) 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Conforme buscou-se demonstrar ao longo do presente trabalho, o 

controle externo da atividade policial está inserido em um delicado contexto político, 

cuja tessitura em muito extrapola os limites formais da análise teórica do tema, acerca 

da titularidade do controle, da distribuição de competências, da abrangência do 

controle a ser realizado por cada ente. Essa discussão jurídico-formal não pode 

descuidar da necessidade política de que os órgãos responsáveis pela segurança 

pública sejam efetivamente controlados.  

Em outras palavras, enquanto se debate na academia e no Judiciário, 

“quem é competente” para o que, negligencia-se exatamente o “como” melhor 

adimplir esse objetivo constitucional. Negligencia-se como fazê-lo de forma atenta à 

coibição de abusos, desvios de conduta, atos de improbidade administrativa e graves 

violações de direitos humanos, identificados diuturnamente na prática policial 

escancaradamente, despertando inclusive a atenção internacional. Negligencia-se, 

ainda, a preocupação com a eficiência da investigação criminal, esta menos evidente, 

mas com consequências igualmente nefastas para o sucesso do combate à 

criminalidade e da efetivação da justiça. 

A existência de um relacionamento saudável e harmonioso entre 

polícia e Ministério Público, enquanto órgãos integrantes de um mesmo sistema de 

justiça criminal, é essencial para o sucesso da gravosa tarefa da persecução penal, que 

envolve significativos custos sociais, tanto às vítimas dos crimes, quanto aos sujeitos 

investigados, acusados ou condenados. Além disso, a realização dos postulados de 

justiça em um Estado Democrático de Direito depende do efetivo cumprimento de 

seus deveres fundamentais na proteção dos bens jurídicos (individuais e coletivos), 

em uma atuação que não pode se dissociar do respeito aos direitos e garantias 

fundamentais previstos na Constituição. 

O avanço da criminalidade organizada, que adquire cada vez contornos 

mais complexos, requerendo a atuação multinacional no seu combate; a dilapidação 

do patrimônio público, com a sucessão escandalosa de casos de corrupção e lavagem 

de dinheiro; a inadmissibilidade da existência nos dias atuais de situações violadoras 

de direitos humanos, como o trabalho escravo e a tortura, inclusive dentro de 
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estabelecimentos policiais; tudo impõe que se fale em cooperação e união de esforços 

entre Polícia e Ministério Público. 

Urge que o Ministério Público assuma um papel mais pró-ativo no que 

toca ao controle externo da atividade policial, visando, sempre que possível, à 

construção da articulação conjunta com as Corregedorias de Polícia e à adoção de 

medidas que vão além da mera constatação das falhas do controle interno, buscando 

torná-lo também mais efetivo. 

O controle externo da atividade policial não pode configurar uma 

bandeira corporativa, mas deve, sim, adquirir uma posição prioritária na agenda da 

instituição, na medida em que a investigação criminal de pouca qualidade 

compromete toda a ação penal futura. Por outro lado, a perpetuação de atos violadores 

de direitos humanos por policiais prejudica a credibilidade de todo o sistema de 

justiça criminal e no próprio Estado, como última consequência, devendo ser 

exemplarmente combatidos pelo Ministério Público, na posição de guardião da ordem 

democrática e dos direitos difusos e coletivos. 

É preciso que se revidem propostas políticas tendentes ao 

enfraquecimento do Ministério Público e à maior autonomia da Polícia com 

resultados. Nesse sentido, é notável a iniciativa da Procuradoria-Geral da República 

consubstanciada na Portaria nº 551, de 5 de outubro de 2011, que estabelece diretrizes 

para elaboração dos dados estatísticos de produtividade dos membros do Ministério 

Público Federal, a serem consolidados e divulgados à sociedade. Também igualmente 

merecedora de nota a atuação do Conselho Nacional do Ministério Público, no âmbito 

da “Comissão de Aperfeiçoamento da Atuação do Ministério Público no Sistema 

Carcerário e no Controle Externo da Atividade Policial”. 

Deve-se reconhecer as limitações de uma monografia de conclusão de 

curso, em que o tempo e a inexperiência da pesquisadora contrapõem-se à 

complexidade do objeto de pesquisa. O anseio inicialmente  pretensioso de apreendê-

lo dá lugar, ao final, à vontade mais realista de fornecer subsídios que possam 

contribuir para o debate.  

Em razão de tudo o quanto exposto, é impossível terminar este trabalho 

com uma conclusão. Para esta pesquisadora, sempre haverá algo a mais para ser 

estudado, proposto e realizado, no sentido do aprimoramento do sistema de justiça 

criminal brasileiro e das instituições que o compõem. Assume-se, assim, o 

compromisso ousado da persistência. 
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Por fim, pede-se vênia para, mais uma vez, deixar de lado o purismo do 

discurso técnico para recordar do meu primeiro contato encantado com Chico 

Buarque, quando ouvi, ainda criança, no aparelho de som da sala de casa, a música 

“Acorda, amor”. Fascinou-me a narrativa irônica do personagem que desperta de 

madrugada, com o pesadelo de que havia, na porta de casa, agentes da ditadura à sua 

espera e começa a dizer à amada: “Chame, chame, chame lá, chame, chame o ladrão, 

chame o ladrão!!!”.  

Felizmente, não se está mais em um regime autoritário e a Ditadura 

Militar hoje, mesmo com todos os poréns da não abertura dos arquivos e do não 

sancionamento dos seus responsáveis, é muito mais um capítulo dos livros de História 

do Brasil do que uma realidade. A transição para o Estado de Direito Democrático, 

contudo, não está completa. Persistem graves denúncias de violação de direitos na 

prática policial, seja na abordagem direta, pelo uso excessivo da força, seja na 

omissão em investigar a totalidade dos crimes cujo conhecimento chega às 

autoridades policiais, pela ineficiência, ou pela corrupção. 

Controlar efetivamente a atividade policial, pois, é evitar que sequer se 

cogite novamente, no Brasil, em recorrer ao “ladrão”. 
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1. Íntegra dos resultados obtidos na pesquisa empírica conduzida com os membros 

do Grupo de Controle Externo da Atividade Policial da Procuradoria da República 

no Distrito Federal (GCEAP/PRDF) e do Núcleo de Controle Externo da 

Atividade Policial do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 

(NCAP/MPDFT) 


